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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

PROPOSTAS DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025
Processo Administrativo Nº 64/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 10/04/2025 07:21:34

LOTE 1
Item: 1 Quant.: 6 Unidade: UN Val. Ref.: 15.923,33

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de empresa especializada na realização das atividades de
Requerimento de Registro de Extração junto a Agência Nacional de Mineração, conforme a Resolução ANM nº 01, de

AMO de dezembro de 2018, Plano de Fechamento de Mina (PFM), de acordo com a Resolução ANM nº 68, de 30 de abril
de 2021, Plano de Recuperação de Área Degradada (PRAD), para o Município de Rio Bonito do Iguaçu, para atender
as necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, pelo período de 6 meses. A contratada
realizará o requerimento dos seguintes locais com a área de lavra, não necessitando do uso de explosivos: LOCAIS:
1- Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Charqueado, Grupo Nova Canaa, coordenadas UTM: 22 J
Longitude 328788.77 m E e latitude 7175143.49 m S (área de lavra 7.000,00m?); 2- Pré Assentamento Herdeiros da
Terra, Comunidade Central, Grupo Aliança Paraíso, coordenadas UTM: 22 J Longitude 331434.64 m E e latitude
7177439.00 m S (área de lavra 18.000,00m?); 3- Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Central, Grupo
Herdeiros da Terra, coordenadas UTM: 22 J Longitude 327175.15 m E e latitude 7179877.29 m S (área de lavra
15.000,00m?).; 4- Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Ponte Alta, coordenadas UTM: 22 J Longitude
323938.57 m E e latitude 7183011.00 m S (área de lavra 8.000,00m?); 5- Assentamento |reno Alves dos Santos -
Comunidade Irmã Dulce, coordenadas UTM: 22 J Longitude 334854.60m E e latitude 7165229.10m S (área de lavra
10.000,00m?); 6- Assentamento Marcos Freire, Comunidade Água Morna, coordenadas UTM: 22 J Longitude
323776.07m E e latitude 7167598.78m S (área de lavra 5.000,00m?).

Autor Marca/Modelo Valor
PARTICIPANTE 750 Serviço | 15.923,33
PARTICIPANTE 266 * Serviço 15.888,00
PARTICIPANTES41 Serviço 15.923,33
"ARTICIPANTE 544 Serviço 15.920,00

PARTICIPANTE 962 . | Serviço o — 15.900,00
PARTICIPANTE277 = Serviço 15.923,33
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ANEXO 2 - PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do
Paraná Pregão Eletrônico nº 19/2025
Processo Administrativo nº

64/2025 Prezados Srs.

Dunas Geologia LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 42.800.304,
à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, a
R$95.539,98 (noventa e cinco mil, quinhentos e 2
centavos, para a realização das atividades de Re
junto a Agência Nacional de Mineração, para
para atender as necessidades da Secretari
Ambiente, pelo período de 6 meses, em ob:
conforme preços unitários a seguir:
Lote: 1 - Lote 001

respeitosamente
ar proposta no valor de

s e noventa e oito
Registro de Extração

e Rio Bonito do Iguaçu,
| de Agropecuária e Meio

Pregão Eletrônico nº 19/2025,

35939|/ CONTRATAÇÃO DE EMPRES, ratação de empresa 15.923,33

Nacional de Mineração, confc
de 10 de dezembro de 2018, P

seguintes locais com a área de
uso de explosivos:

LOCAIS:

1-Pré Assentamento Herdeiros da Tt
iCharqueado, Grupo Nova Canaa, coor: l:
Longitude 328788.77 m E e latitude 7175143.49 S(área
ide lavra 7.000,00m?);

12- Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunida
Central, Grupo Aliança Paraíso, coordenadas UTM
Longitude 331434.64 m E e latitude 7177439.00m S
ide lavra 18.000,00m?);

13- Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade
iCentral, Grupo Herdeiros da Terra, coordenadas UTM: 22 J
Longitude 327 175.15 m E e latitude 7179877.29 m S (área
ide lavra 15.000,00m?).;

|4- Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade
Ponte Alta, coordenadas UTM: 22 J Longitude 323938.57

CNPJ: 42.800.304/0001-83 | CREA Empresarial 77151
Rua Goiás, 2970 - Zona !l, umuarama/PR
(44) 9 8454-9132 | 9 9177-1594
dunasgeologia&Ggmail.com

5 DUNAS
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m E e latitude 7183011.00 m S (área de lavra 8.000,00m?);

15- Assentamento Ireno Alves dos Santos - Comunidade
Irmã Dulce, coordenadas UTM: 22 J Longitude
1334854.60m E e latitude 7165229.10m S (área de lavra
10.000,00m?);

l6- Assentamento Marcos Freire, Comunidade Água Morna,
coordenadas UTM: 22 J Longitude 323776.07m E e latitud
7167598.78m S (área de lavra 5.000,00m?).

TOTAL 95.539,98

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

YURI ABREU FAE:129
63924739

= EU FAE:12963924739
ta:2025.04.30 10:47:22 -03:00

Yuri Abreu Faé, 12

CNPJ: 42.800 304/0001-83 | CREA Empresarial 77151
Rua Goiás, 2970 - Zona Il, Uumuarama/PR GO) D UU N A sdates toe SW GEOLOGIA
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Curitiba, 30 de abril de 2025.

PROPOSTA COMERCIAL

À

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 19/2025

Processo Administrativo nº 64/2025

RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº

37.347.959/0001-08, com sede na Rua Isaías Régis de Miranda, nº 2978 — sobrado 4,

Boqueirão — Curitiba/PR, CEP 81670-070, e-mail rosangelatapia &Qrtgeo.com.br, telefone

(41). 99613-2489, vem respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do

Iguaçu apresentar proposta no valor total de R$ 95.539,98 (noventa e cinco mil,

quinhentos e trinta e nove reais e noventa e oito centavos), para a realização das

atividades de Requerimento de Registro de Extração junto à Agência Nacional de

Mineração, para o Município de Rio Bonito do Iguaçu, visando atender as necessidades

da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, pelo período de 6 meses,

XD
conforme valores unitários e escopo abaixo:

Lote: 1 - Lote 001

Item Cód Nome do produto/serviço Quant Un Preço Preço total

1 35939 | CONTRATAÇÃO DE EMPRESA especializada na | 6,00 UN 15.920,00 R$ 95.520,00

realização das atividades de Requerimento de

Registro de Extração junto à Agência Nacional de

Mineração, conforme Resolução ANM nº 01/2018;

Plano de Fechamento de Mina (PFM), conforme

Resolução ANM nº 68/2021; e Plano de

Recuperação de Área Degradada (PRAD), para o

Município de Rio Bonito do Iguaçu. A contratada

realizará o requerimento dos seguintes locais (sem

uso de explosivos):

Rua Isaías Régis de Miranda, 2978 - Boqueirão | Curitiba- PR
+55 41 99613-2489 | contatoOrtgeo.com.br | www.rtgeo.com.br
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Geologia e Consultoria Ambiental

1. Pré Assentamento Herdeiros da Terra —

Comunidade Charqueado — Grupo Nova Canaã —

7.000 m?

2. Pré Assentamento Herdeiros da Terra —

Comunidade Central — Grupo Aliança Paraíso —

18.000 m?

3. Pré Assentamento Herdeiros da Terra —

Comunidade Central — Grupo Herdeiros da Terra —

15.000 m?

4. Pré Assentamento Herdeiros da Terra —

Comunidade “Ponte Alta — 8000 mM?

5. Assentamento Ireno Alves dos Santos —

Comunidade Irmã Dulte - 10.000 mm?

6. Assentamento Marcos Freire — Comunidade

Água Morna — 5.000 m?

Valor total: R$ 95.520,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Nosso compromisso é garantir a qualidade técnica e o cumprimento de prazos, sempre

em conformidade com as normas ambientais e de segurança aplicáveis. Permanecemos

à disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais ou adequações no escopo do

serviço. Al)

Atenciosame nte, Digitally signed by ROSANGELA MARA TAPIA
ROSANGELA MARA uvas77a2070038

DN: c=BR, o=CP-Brasil, ou=videoconferencia,
TAPIA ou=33683111000107, ou=Secretaria da Receita

Federal do Brasil -RFB, ou=ARSERPRO, ou=RFB e-
CPF A3, cn=ROSANGELA MARA TAPIAo LIMA:87742470934 MesaDate: 2025.04.30 08:55:58 -03'00

PdÉ) E:CA BoA 3) Lisa
FIEIOA EX

RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA.

Rosângela Tapia Lima — Geóloga, M.Sc.

CREA 64367/D

Rua Isaías Régis de Miranda, 2978 - Boqueirão | Curitiba- PR
+55 41 99613-2489 | contatoO&rtgeo.com.br | www.rtgeo.com.br



E CERO 520 tineração Meio Ambiente — CNPJ: 00 716.772/0007-24
p 5 Av. Ozy Mendonça de Lima, 645 - CentroLinha Zero Engenharia e Representações Ltda.

www. lnhazeroengenharte com.br e CEP-8B3900-000 - São Mateus do Sul - PR

Á
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu — Estado do Paraná 231
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 019/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2025

Prezados Srs.

A empresa LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA,, inscrita no CNPJ sob o nº 00.716.772/0001-
24, sediada avenida Ozy Mendonça de Lima, 645, centro, CEP: 83900-000, São Mateus do Sul, por intermédio do seu
representante legal o Sr. Jorge Alberto Pereira, engenheiro de minas, portador da cédula de identidade, RG nº
4003592054 e do CPF/MF, sob nº 38193426053, residente e domiciliado na Rua Ozy Mendonça de Lima, 645, bairro
centro, CEP 83900-000, cidade de São Mateus do Sul, Estado do Paraná, vêm respeitosamente à Prefeitura do
Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$ 95400,00 (noventa e cinco mil e quatrocentos
reais), para a realização das atividades de Requerimento de Registro de Extração junto a Agência Nacional de
Mineração, para o Município de Rio Bonito do Iguaçu, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Agropecuária e Meio Ambiente, pelo período de 6 meses, em observância ao Pregão Eletrônico nº 19/2025,
conforme preços unitários a seguir:

CARTA PROPOSTA - DESCRIÇÃO DE VALORES E SERVIÇOS
SOLICITANTE: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR.

CNPJ: 00.716.772/0001-24
paDOs Da | RAZÃO SOCIAL: LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA.
EMPRESA | CONTATO/CARGO: | Jorge A Pereira / ENGENHEIRO DE MINAS FONE: | (47) 999715133

CPF: 38193426053 - RG: 4003592054

EMAIL: linhazeroengenharia&Qamail.com
WEBSITE: www.linhazeroengenharia.com.br

OBJETOS DA COMPRA

Item/código Nome do Produto/Serviço Quant | Unidade | Preço UNITÁRIO | Preço Máximo Total
1/35939 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de empresa 6,0 UN 15900,00 95400,00

especializada na realização das atividades de Requerimento de
Registro de Extração junto a Agência Nacional de Mineração, conforme
a Resolução ANM nº 01, de 10 de dezembro de 2018, Plano de
Fechamento de Mina (PFM), de acordo com a Resolução ANM nº 68,
de 30 de abril de 2021, Plano de Recuperação de Área Degradada
(PRAD), para o Município de Rio Bonito do Iguaçu, para atender as
necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio
Ambiente, pelo período de 6 meses. A contratada realizará o
requerimento dos seguintes locais com a área de lavra, não
necessitando do uso de explosivos:
LOCAIS:
1-Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Charqueado,
Grupo Nova Canaa, coordenadas UTM: 22 J Longitude 328788.77 m
E e latitude 7175143.49 m S (área de lavra 7.000,00m?);
2-Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Central, Grupo
Aliança Paraíso, coordenadas UTM: 22 J Longitude 331434.64 m E e
latitude 7177439.00 m S (área de lavra 18.000,00m?);
3-Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Central, Grupo
Herdeiros da Terra, coordenadas UTM: 22 J Longitude 327175.15m E
e latitude 7179877.29 m S (área de lavra 15.000,00m?).;
4-Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Ponte Alta,
coordenadas UTM: 22 J Longitude 323938.57m E e latitude
7183011.00 m S (área de lavra 8.000,00m?);
5-Assentamento Ireno Alves dos Santos - Comunidade Irmã Dulce,
coordenadas UTM: 22 J Longitude 334854.60m E e latitude
7165229.10m S (área de lavra 10.000,00m?);



EITURA MUMUNICI AAA DO 716.772/0007-24
Av. Ozy Mendonça de Lima, 645 - Centro

0232 CEAGIIOO-000 - São Mateus do Sul - PR

EL FERRO Geologia Mineração Meio Ambiente [o
Linha Zero Engenharia e Representações Ltda.
www.linhazeroengenharia.com.br |
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6-Assentamento “Marcos Freire, Comunidade Água Morna, É E. =
coordenadas UTM: 22 J Longitude 323776.07m E e latitude
7167598.78m S (área de lavra 5.000,00m?).

TOTAL | R$ 95400,00
a) A proposta terá validade de no mínimo 60 (sessenta) dias.

SÃO MATEUS DO SUL, 30 de abril de 2025.

PENA ao aaa R 51

PEREIRA: SS 195926050 LINHAZERO ENGENHARIA |
JORGE ALBERTO PEREIRA — CPF: 381934260-53 E REPRESENTAÇÕES LTDA
SÓCIO PROPRIETÁRIO - ADMINISTRADOR
ENGENHEIRO DE MINAS - CREA-RS:80377/D 5390000 CENTRO São Mateus Do Sut-PA |



PROPOSTA DE PREÇOS À COMISSÃO DE LICITAÇÃO

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 19/2025 - Processo Administrativo nº 64/2025

FORNECEDOR: Seiva Monitoramento Ltda
ENDEREÇO: Rodovia BR 470, km 175, Nº 3643
CIDADE: Veranópolis/RS CEP 95330-000

CNPJ/MF: 15.296.097/0001-07 INSCRIÇÃO ESTADUAL: 157/0049197
FONE: 54 996 452 577 OPTANTE PELO SIMPLES SIM (x) NÃO()

CONTATO: Representante Legal e responsável pela assinatura do contrato o Sr. Julian Vanin
Barbieri, Administrador, brasileiro, inscrito sob CPF nº 01127626035, RG nº 3066043294, expedido
pela SJS/RS, natural da cidade de Veranópolis/RS.

E-MAIL: julianOseivamonitoramento.com.br
DADOS BANCÁRIOS: Cooperativa Sicredi Serrana Agência nº 0167, Conta Corrente nº 94932-9.

Objeto: Contratação de empresa especializada para a realização das atividades de Requerimento de
Registro de Extração junto a Agência Nacional de Mineração, para o Município de Rio Bonito do Iguaçu,
para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, pelo período
de 6 meses, em observância ao Pregão Eletrônico nº 19/2025, conforme preços unitários a seguir:

Item | Código Descrição Qtd. Un. Valor unitário Valor Total

1 35939 Contratação Empresa especializada na realização das | O6 | serviço | R$15.923,33 | R$ 95.539,98
atividades de Requerimento de Registro de Extração junto a
Agência Nacional de Mineração, conforme a Resolução ANM

nº 01, de 10 de dezembro de 2018, Plano de Fechamento de OT
Mina (PFM), de acordo com a Resolução ANM nº 68, de 30 de * À

abril de 2021, Plano de Recuperação de Área Degradada
(PRAD), para o Município de Rio Bonito do Iguaçu, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Agropecuária e Meio Ambiente, pelo período de 6 meses. À
contratada realizará o requerimento dos seguintes locais com
a área de lavra, não necessitando do uso de explosivos, nos
seguintes locais:
1-Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade
Charqueado, Grupo Nova Canaa, coordenadas UTM: 22 J

Rodovia BR 470, Km 175, 3643 - Vila São José — CEP 95330-000 — Veranópolis /RS o

Referente.: Pregão Eletrônico nº 19/2025 - Processo Administrativo nº 64/2025
Página 1 de 2



e ENGENHARIA E MONITORIZAÇÃO o——
Longitude 328788.77 m E e latitude 717514349 m S (área de
lavra 7.000,00m?);
2-Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Central,
Grupo Aliança Paraíso, coordenadas UTM: 22 J Longitude

33143464 m E e latitude 7177439.00 m S (área de lavra

18.000,00m?2);
3-Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Central,
Grupo Herdeiros da Terra, coordenadas UTM: 22 J Longitude
327175.15 m E e latitude 7179877.29 m S (área de lavra
15.000,00m?2);
4-Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Ponte
Alta, coordenadas UTM: 22 J Longitude 32393857 m E e
latitude 7183011.00 m S (área de lavra 8.000,00m?);
5-Assentamento Ireno Alves dos Santos - Comunidade Irmã
Dulce, coordenadas UTM: 22 J Longitude 334854.60m E e

latitude 7165229.10m S (área de lavra 10.000,00m?);
6-Assentamento Marcos Freire, Comunidade Água Morna,
coordenadas UTM: 22 J Longitude 323776.07m E e latitude

7167598.78m S (área de lavra 5.000,00m?).

Declaramos:

O prazo de validade da proposta é de 60 (sessenta) dias, contados da data da abertura da proposta.

Declaramos que o preço proposto acima contempla todas as despesas necessárias ao pleno
fornecimento, tais como
os encargos (obrigações sociais, impostos, taxas etc.), cotados separados e incidentes sobre o
fornecimento.

JULIAN VANIN Assinado de forma digital porLIANA!BARBIERI:0112762603 ddeRo 127626035
5 Dados: 2025.04.29 19:46:50-03'00

Julian Vanin Barbieri IY)
Seiva Monitoramento LTDA
CNPJ: 15.296.097/0001-07

Veranópolis, 29 de abril de 2025.

Rodovia BR 470, Km 175, 3643 — Vila São José - CEP 95330-000 — Veranópolis/RS ao

Referente.: Pregão Eletrônico nº 19/2025 - Processo Administrativo nº 64/2025
Página 2 de 2



ECT na ADA a,
PREFEITURA MUNICIPAL,

AMBIENTAL

ANEXO |l

PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná
Pregão Eletrônico nº 19/2025
Processo Administrativo nº 64/2025

Prezados Srs.

EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA, inscrita no CNPJ sob o
nº 33.420.343/0001-64, vêm respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio
Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no valor de R$ 95.539,98 (noventa e
cinco mil, quinhentos e trinta e nove reais e noventa e oito centavos), para
a realização das atividades de Requerimento de Registro de Extração junto a
Agência Nacional de Mineração, para o Município de Rio Bonito do Iguaçu, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio
Ambiente, pelo período de 6 meses, em observância ao Pregão Eletrônico nº
19/2025, conforme preços unitários a seguir:

Lote Descrição Quant. | Und. Valor Valor Total

Unitário

1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA | 6,00 Und. | R$15.923,33 | R$ 95.539,98
Contratação de empresa
especializada na realização das
atividades de Requerimento de
Registro de Extração junto a
Agência Nacional de Mineração,
conforme a Resolução ANM nº
01, de 10 de dezembro de 2018,
Plano de Fechamento de Mina
(PFM), de acordo com a
Resolução ANM nº 68, de 30
de abril de 2021, Plano de
Recuperação de Área
Degradada (PRAD), para o
Município de Rio Bonito do

EQUILIBRE AMBIENTAL
Rua Prefeito Tigre Maia, 18 | Sala 202] Centro | Itajubá - MG | 37500-019 | Tel: (35) 3622 2837.
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Iguaçu, para atender as
necessidades da Secretaria
Municipal de Agropecuária e
Meio Ambiente, pelo período de
6 meses. A contratada realizará
o requerimento dos seguintes
locais com a área de lavra, não
necessitando — do uso de
explosivos:

LOCAIS:

1-Pré Assentamento Herdeiros
da Terra, Comunidade
Charqueado, Grupo — Nova
Canaa, coordenadas UTM: 22 J
Longitude 328/88./7 m E e
latitude 7175143.49 m S (área
de lavra 7.000,00m?);

2-Pré Assentamento Herdeiros
da Terra, Comunidade Central,
Grupo Aliança Paraíso,
coordenadas “UTM: 22 UJ
Longitude 331434.64 m E e
latitude 7177439.00 m S (área
de lavra 18.000,00m?);

3-Pré Assentamento Herdeiros
da Terra, Comunidade Central,
Grupo Herdeiros da Terra,
coordenadas “UTM: 22 UJ
Longitude 32717515 m E e já
latitude 7179877.29 m S (área
de lavra 15.000,00m?).;

4-Pré Assentamento Herdeiros
da Terra, Comunidade Ponte
Alta, coordenadas UTM: 22 J
Longitude 323938.57 m E e
latitude 7183011.00 m S (área
de lavra 8.000,00m?);

 EQUILIBRE AMBIENTAL :
Rua Prefeito Tigre Maia, 18 | Sata 202] Centro [tajubá - MG 1:37500-019 1 Tel: (35) 3622 2837
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5-Assentamento Ireno Alves dos
Santos — Comunidade Irmã
Dulce, coordenadas UTM: 22 J
Longitude 334854.60m E e
latitude 7165229.10m S (área de
lavra 10.000,00m?);

6-Assentamento Marcos Freire,
Comunidade — Água — Morna,
coordenadas “UTM: 22 UJ
Longitude 323776.07mM E e
latitude 7167598.78m S (área de
lavra 5.000,00m?).

TOTAL R$ 95.539,98

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Itajubá, 29 de abril de 2025.

CIBELE Assinado de Tm .
forma digital por — 33.420.343/0001-64

RAMOS  cBELERAMOS — EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO
CANTUARIA:094 AMBIENTE LTDA

CANTUAR 46515696 Rua Prefeito TIgre Mala, 18
" Sala 202

IA:094465 Dados: Centro - CEP: 37.50 -0192025.04.29
15696 12:01:57 -0300 ITAIUBÁ - MG =|

Cibele Ramos Cantuária
CPF: 094.465.156-96
RG: MG-15.231.625
Representante Legal

CNPJ: 33.420.343/0001-64 Ro)

www. equilibreambiental com
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AS HC GEO INFRA
A": Engenharia de Solo e Água

Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do Paraná

Pregão Eletrônico nº 19/2025

Processo Administrativo nº 64/2025

Prezados Srs.

HC GEO INFRA -— ENGENHARIA DE SOLO E ÁGUA, inscrita no CNPJ sob o nº

22.617.206/0001-60, vêm respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu,

apresentar proposta no valor de R$ 95.539,98 (noventa e cinco mil, quinhentos e trinta e nove

reais e noventa e oito centavos), para a realização das atividades de Requerimento de Registro

de Extração junto a Agência Nacional de Mineração, para o Município de Rio Bonito do Iguaçu,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, pelo

período de 6 meses, em observância ao Pregão Eletrônico nº 19/2025, conforme preços unitários
a seguir:

ITEM CÓD NOME DO PRODUTO/SERVIÇO QUANT. UN PREÇO UNIT. | PREÇO TOTAL

35939

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de empresa
especializada na realização das atividades de
Requerimento de Registro de Extração junto a Agência
Nacional de Mineração, conforme a Resolução ANM nº
01, de 10 de dezembro de 2018, Plano de Fechamento
de Mina (PFM), de acordo com a Resolução ANM nº
68, de 30 de abril de 2021, Plano de Recuperação de
Área Degradada (PRAD), para o Município de Rio
Bonito do Iguaçu, para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio
Ambiente, pelo período de 6 meses. A contratada
realizará o requerimento dos seguintes locais com a
área de lavra, não necessitando do uso de explosivos:

LOCAIS:

1-Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade
Charqueado, Grupo Nova Canaa, coordenadas UTM:
22 J Longitude 328788.77 m E e latitude 7175143.49 m
S (área de lavra 7.000,00m?);

2-Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade
Central, Grupo Aliança Paraíso, coordenadas UTM: 22)
Longitude 331434.64 m E e latitude 7177439.00 m S
(área de lavra 18.000,00m?);

3-Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade

o6 UN R$ 15.923,33 R$ 95.539,98

www.hcgeoinfra.com.br - engenharia &hegeointra.com.br - 45 99801 4798
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Central, Grupo Herdeiros da Terra, coordenadas UTM:
22 J Longitude 327175.15 m E e latitude 7179877.29 m
S (área de lavra 15.000,00m?).;

4-Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade
Ponte Alta, coordenadas UTM: 22 J Longitude
323938.57 m E e latitude 7183011.00 m S (área de
lavra 8.000,00m?);

5-Assentamento Ireno Alves dos Santos - Comunidade
Irmã Dulce, coordenadas UTM: 22 J Longitude
334854.60m E e latitude 7165229.10m S (área de lavra
10.000,00m?);

6-Assentamento Marcos Freire, Comunidade Água
Morna, coordenadas UTM: 22 J Longitude 323776.07m
E e latitude 7167598.78m S (área de lavra 5.000,00m?).

PREFEITURA MUNICICAL!

TOTAL R$ 95.539,98

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Toledo, PR - 24 de abril de 2025

Assinado de forma digital
CCO INTRA: HC GEO INFRA - ENGENHARIA
ENGENHARIA DE SOLO pesoLo E AGUA
E AGUA LTDA:22617206000106
LTDA:22617206000106 355 SS

www.hcgeoinfra.com.br - engenharia &hegeointra.com.br - 45 99801 4798



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025
Processo Administrativo Nº 64/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 10/04/2025 07:21:34

MOVIMENTOS DO PROCESSO
29/04/2025 14:10:01 CADASTRO DE PROPOSTA EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA

29/04/2025 14:51:04 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA

29/04/2025 17:51:36 CADASTRO DE PROPOSTA CATTANIEHOLSBACH GEOLOGIA E ENGENHARIA LTDA

29/04/2025 20:12:47” CADASTRO DE PROPOSTA SEIVAMONITORAMENTO LTDA
29/04/2025 20:14:13 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SEIVAMONITORAMENTO LTDA

30/04/2025 08:51:21 CADASTRO DE PROPOSTA RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA
30/04/2025 09:12:05 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

30/04/2025 10:11:31 MENSAGEM PREGOEIRO
Fornecedores, a título de informação e correção, comunicamos que houve alguns equívocos na elaboração do edital, no que se
refere à Cláusula Décima Primeira do contrato, portanto, peço que seja desconsiderado onde menciona: Trator, Equipamento,
Garantia e Assistência Técnica, Entrega Técnica e Local de Entrega, neste caso, devendo ser considerado o mencionado no ANEXO
| - Termo de Referência.
30/04/2025 10:12:20 MENSAGEM PREGOEIRO
Informamos ainda, que isso será retirado/corrigido no "contrato", devendo constar somente condições relacionadas ao objeto licitado.
Pelo equívoco peço desculpas.
30/04/2025 10:23:48 CADASTRO DE PROPOSTA LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA.
30/04/2025 10:53:23 CADASTRO DE PROPOSTA DUNAS GEOLOGIA LTDA
30/04/2025 14:02:555 MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde
30/04/2025 14:04:35 MENSAGEM PREGOEIRO
A disputa iniciará em 5 minutos

io LOTE 1 - HABILITAÇÃO SÃO)
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
Item: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:
Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de empresa especializada na realização das atividades de Requerimento
de Registro de Extração junto a Agência Nacional de Mineração, conforme a Resolução ANM nº 01, de 10 de dezembro de 2018,
Plano de Fechamento de Mina (PFM), de acordo com a Resolução ANM nº 68, de 30 de abril de 2021, Plano de Recuperação de
Área Degradada (PRAD), para o Município de Rio Bonito do Iguaçu, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Agropecuária e Meio Ambiente, pelo período de 6 meses. A contratada realizará o requerimento dos seguintes locais com a área de
lavra, não necessitando do uso de explosivos: LOCAIS: 1- Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Charqueado, Grupo
Nova Canaa, coordenadas UTM: 22 J Longitude 328788.77 m E e latitude 7175143.49 m S (área de lavra 7.000,00m?); 2- Pré
Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Central, Grupo Aliança Paraíso, coordenadas UTM: 22 J Longitude 331434.64 m E e
latitude 7177439.00 m S (área de lavra 18.000,00m?); 3- Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Central, Grupo
Herdeiros da Terra, coordenadas UTM: 22 J Longitude 327175.15 m E e latitude 7179877.29 m S (área de lavra 15.000,00m?).; 4-
Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Ponte Alta, coordenadas UTM: 22 J Longitude 323938.57 m E e latitude
7183011.00 m S (área de lavra 8.000,00m?); 5- Assentamento Ireno Alves dos Santos - Comunidade Irmã Dulce, coordenadas UTM:
22 J Longitude 334854.60m E e latitude 7165229.10m S (área de lavra 10.000,00m?); 6- Assentamento Marcos Freire, Comunidade
Agua Morna, coordenadas UTM: 22 J Longitude 323776.07m E e latitude 7167598.78m S (área de lavra 5.000,00m?).
Quantidade: 6 Valor Unit.: 9.500,00 Valor Total: 57.000,00

CLASSIFICAÇÃO

Gerado em: 30/04/2025 14:57:48 1de5
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Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 DUNAS GEOLOGIA LTDA 277 42.800.304/0001-83 95.539,98 57.000,00 Sim

2 RT GEOLOGIA E CONSULTORIA 544 37.347.959/0001-08 95.520,00 57.099,00 0,17 Sim

3 LINHA ZERO ENGENHARIA E 962 00.716.772/0001-24 95.400,00 62.450,00 9,37 Sim

4 SEIVA MONITORAMENTO LTDA 541 15.296.097/0001-07 95.539,98 62.480,00 0,05 Sim

5 EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO 750 33.420.343/0001-64 95.539,98 92.999,00 48,85 Sim

6 CATTANI E HOLSBACH GEOLOGIA E 266 22.617.206/0001-06 95.328,00 95.328,00 2,50 Sim

DESCLASSIFICADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS

Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif(%) ME

= MOVIMENTOS DO LOTE

10/04/2025 07:21:34 PUBLICADO

14/04/2025 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

30/04/2025 14:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

30/04/2025 14:14:51 / DISPUTA

30/04/2025 14:14:51! LANCE. EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA (PARTICIPANTE 750) 95.539,98

30/04/2025 14:14:51! LANCE  CATTANI E HOLSBACH GEOLOGIA E ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 95.328,00

30/04/2025 14:14:51 LANCE SEIVA MONITORAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 541) 95.539,98

30/04/2025 14:14:51] LANCE LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 95.400,00

30/04/2025 14:14:51! LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 95.520,00

30/04/2025 14:14:51! LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 95.539,98

30/04/2025 14:17:39 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 95.300,00

30/04/2025 14:18:23 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 95.299,00

30/04/2025 14:18:355 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 95.250,00

30/04/2025 14:18:36 LANCE EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA (PARTICIPANTE 750) 95.298,00

50/04/2025 14:18:51 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 95.200,00

30/04/2025 14:19:02 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 95.100,00

30/04/2025 14:19:09 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 95.000,00

30/04/2025 14:19:19 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 94.900,00

30/04/2025 14:20:19 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 94.999,00

30/04/2025 14:20:28 LANCE RT GEOLOGIAE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE SM 94.500,00

30/04/2025 14:20:46, LANCE. DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) MIO) 94.400,00

30/04/2025 14:21:31 LANCE RT GEOLOGIAE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 94.300,00

30/04/2025 14:22:39. LANCE EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA (PARTICIPANTE 750) 94.299,00

30/04/2025 14:22:42 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 94.200,00

30/04/2025 14:23:06 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 94.000,00

30/04/2025 14:23:06. PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
30/04/2025 14:23:18! LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 93.000,00

30/04/2025 14:23:355 LANCE SEIVA MONITORAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 541) 94.250,00

30/04/2025 14:23:43 LANCE EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA (PARTICIPANTE 750) 92.999,00

30/04/2025 14:23:43 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 92.000,00

30/04/2025 14:23:47 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 90.000,00

Gerado em: 30/04/2025 14:57:48 2de5S
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30/04/2025 14:24:10 LANCE  SEIVA MONITORAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 541) 88.000,00

30/04/2025 14:24:27 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 89.900,00

30/04/2025 14:24:32 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 85.000,00

30/04/2025 14:25:00 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 83.000,00

30/04/2025 14:25:09 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 82.000,00

30/04/2025 14:25:22 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 87.900,00

30/04/2025 14:25:33 LANCE SEIVAMONITORAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 541) 78.600,00

30/04/2025 14:25:58! LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 76.800,00

30/04/2025 14:26:01 LANCE RT GEOLOGIAE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 78.500,00

30/04/2025 14:26:03 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 82.900,00

30/04/2025 14:26:12. LANCE LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 78.500,00

30/04/2025 14:26:15 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 76.500,00

30/04/2025 14:26:23 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 74.000,00

30/04/2025 14:26:30 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 77.000,00

30/04/2025 14:26:48 LANCE RT GEOLOGIAE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 73.500,00

30/04/2025 14:26:56! LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 72.000,00

30/04/2025 14:26:59! LANCE LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 73.900,00

30/04/2025 14:27:11 LANCE SEIVAMONITORAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 541) 71.500,00

30/04/2025 14:27:14 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 73.490,00

30/04/2025 14:27:19 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 71.000,00

30/04/2025 14:27:24 LANCE. RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 70.500,00

30/04/2025 14:27:35 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 70.000,00

30/04/2025 14:27:38 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 70.900,00

30/04/2025 14:27:51! LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 70.490,00

30/04/2025 14:28:17 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 69.500,00

30/04/2025 14:28:24. LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 69.000,00

“0/04/2025 14:28:40 LANCE LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 69.400,00

“30/04/2025 14:28:51 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 68.500,00

30/04/2025 14:28:59! LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 68.000,00

30/04/2025 14:29:07” LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 67.500,00

30/04/2025 14:29:19 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) ENO) 67.000,00

30/04/2025 14:29:27 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 67.400,00

30/04/2025 14:29:49 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 66.900,00

30/04/2025 14:30:03 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 66.890,00

30/04/2025 14:30:21 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 66.500,00

30/04/2025 14:30:36 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 66.490,00

30/04/2025 14:30:58! LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 66.400,00
30/04/2025 14:31:06 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 66.390,00
30/04/2025 14:31:21 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 66.300,00
30/04/2025 14:31:42 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 66.380,00

30/04/2025 14:32:30 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 66.290,00

30/04/2025 14:32:47 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 66.280,00

30/04/2025 14:32:57] LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 66.200,00
30/04/2025 14:34:17! LANCE. RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 66.190,00

Gerado em: 30/04/2025 14:57:48 3de5
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30/04/2025 14:34:23 MENSAGEM PREGOEIRO
Fornecedores, estou percebendo que os valores estão baixando bastante em relação ao valor máximo previsto. Minha pergunta é
vcs conseguem prestar serviço de qualidade pelos preços praticados?
30/04/2025 14:34:38 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 66.100,00

30/04/2025 14:34:42 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 66.189,00

30/04/2025 14:34:53! LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 66.090,00

30/04/2025 14:35:07 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 66.089,00

30/04/2025 14:35:18 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 66.000,00

30/04/2025 14:35:51! LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 65.900,00

30/04/2025 14:36:07 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 65.800,00

30/04/2025 14:36:44 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 65.700,00

30/04/2025 14:37:11 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 65.790,00

“30/04/2025 14:37:30 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 65.500,00

30/04/2025 14:38:24 LANCE RT GEOLOGIAE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 65.000,00

30/04/2025 14:39:47 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 64.800,00

30/04/2025 14:39:58! LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 64.500,00

30/04/2025 14:40:12. LANCE LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 64.790,00

30/04/2025 14:40:13 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 64.300,00

30/04/2025 14:40:31 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 64.490,00

30/04/2025 14:40:48 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 64.000,00

30/04/2025 14:41:17 MENSAGEM SEIVA MONITORAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 541)
Pregoeira, os valores realmente estão abaixo da linha de exequibilidade. Veremos na habilitação técnica a comprovação da
capacidade das empresas.
30/04/2025 14:41:52 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 63.000,00

30/04/2025 14:43:09 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 62.500,00

30/04/2025 14:43:13 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 63.900,00

30/04/2025 14:43:59. LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 60.000,00

70/04/2025 14:44:12. LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 62.900,00

“30/04/2025 14:44:55 LANCE LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 62.490,00

30/04/2025 14:45:16 LANCE RT GEOLOGIAE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 59.500,00

30/04/2025 14:45:29 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 541: Fornecedor, caso o desconto for maior que 50%, solicitaremos Declaração de Exequibilidade

30/04/2025 14:46:12. LANCE — DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 59.000,00
30/04/2025 14:47:25 LANCE RT GEOLOGIAE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 58.500,00
30/04/2025 14:48:04. LANCE — DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) — 58.200,00
30/04/2025 14:49:00 MENSAGEM PREGOEIRO ES)
Fornecedores, novamente venho alertar sobre os valores que estão sendo praticados, após a disputa não cabe desistência, devendo
o fornecedor arcar com o seu ato, sob pena de rensabilização
30/04/2025 14:49:42 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 58.000,00

30/04/2025 14:50:44! LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 57.800,00

30/04/2025 14:51:50 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 57.500,00

30/04/2025 14:52:477 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 57.300,00

30/04/2025 14:53:13 LANCE RT GEOLOGIAE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 57.299,00

30/04/2025 14:53:52! LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 57.200,00

30/04/2025 14:54:11 LANCE SEIVAMONITORAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 541) 62.480,00

30/04/2025 14:54:45! LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 57.099,00

Gerado em: 30/04/2025 14:57:48 4de5



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

RA MUNICIPAL)r uv
Í

30/04/2025 14:54:55 LANCE LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 62.450,00

30/04/2025 14:55:48 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 57.000,00

30/04/2025 14:57:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.

30/04/2025 14:57:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é DUNAS GEOLOGIA LTDA
30/04/2025 14:57:48 HABILITAÇÃO

PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN

Gerado em: 30/04/2025 14:57:48 5de5S5



TX. Governo do Estado do Paraná
TFT Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e Serviços

Junta Comercial do Estado do Paraná

JUCEPAR

Fotocópia de Processo

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados
nesta Junta Comercial! e são vigentes na data da sua expedição.

Nome Empresarial: DUNAS GEOLOGIA LTDA Protocolo:
PRC2500464863Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada

NIRE: CNPJ: Natureza Jurídica: Sociedade Empresária Limitada Último ArquivamentoNúmero:
41210026832 42800304000183 Data: 05/12/2024

Arquivamentos solicitado:
Número: Data: Ato:

20248638386 05/12/2024 ALTERAÇÃO

Esta certidão foi emitida pela Junta Comercial em 03/02/2025, às 16:00:52 (horário de Brasília).
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.pr.gov.br, com o código AYGSMCUL.

LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
Secretário Geral
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO
CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA |2229o ne isuaçurr

LIMITADA UNIPESSOAL
DUNAS GEOLOGIA LTDA

CNPJ/MF N.º 42.800.304/0001-83
NIRE: 41210026832

DANIELE MARTINS SOARES, brasileira, solteira, natural da cidade de Umuarama, Estado do Paraná,
nascida em 26/04/1994, empresária, portadora da Cédula de Identidade Civil RG sob nº 10.145.082-
1/SESP-PR expedido em 18/03/2014 e inscrita no CPF/MF sob nº 089.345.189-44, residente e domiciliada
na Rua Santa Catarina nº 3528, Zona II, Umuarama, Estado do Paraná, CEP: 87502-040.

Única sócia componente da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome empresarial de
DUNAS GEOLOGIA LTDA, com sede e domicílio sito a Rua Santa Catarina nº 3528, Quadra 0003, Lote
0001, Zona II, Umuarama, Estado do Paraná, CEP 87502-040, inscrita no CNPJ/MF sob nº
42.800.304/0001-83, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41210026832 em 21/07/2021,
resolvem alterar o contrato social mediante as cláusulas estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO RESIDENCIAL DA SÓCIA: O
endereço da sócia DANIELE MARTINS SOARES, fica alterado para Rua Goias nº 3544, Lote: 06/07
B, Quadra 002, Zona II, Umuarama, Estado do Paraná, CEP: 87502-030.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DE SEDE E FORO: A sede da sociedade da Rua Santa
Catarina nº 3528, Quadra 0003, Lote 0001, Zona II, Umuarama, Estado do Paraná, CEP: 87502-040, fica
alterada para Rua Goias nº 3544, Lote: 06/07 B, Quadra 002, Zona II, Umuarama, Estado do Paraná, CEP:
87502-030.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO INGRESSO DO SOCIO: Ingressa na sociedade o sócio YURI ABREU
FAÉ, brasileiro, solteiro, natural da cidade de Colatina, Estado do Espirito Santo, nascido em 25/05/1994,
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob nº 16.115.524-1/SESP-PR expedido em
10/03/2022, e inscrito no CPE/MF sob nº 129.639.247-39, residente e domiciliado na Rua Goias nº 2970,
Zona II, Umuarama, Estado do Paraná, CEP: 87502-030.

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Em virtude do ingresso do sócio
YURI ABREU FAÉ a sócia DANIELE MARTINS SOARES, vende e transfere a titulo oneroso, 15.000
(quinze mil) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) ao
sócio ingressante, dando plena quitação das quotas vendidas.

CLÁUSULA QUINTA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das modificações
havidas, o capital fica assim dividido entre os sócios: TD)

SÓCIOS (%) | QUOTAS VALOR
DANIELE MARTINS SOARES 50 15.000 15.000,00
YURI ABREU FAÉ 50 15.000 15.000,00

TOTAL 100 30.000 30.000,00
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LIMITADA UNIPESSOAL EXCONA
DUNAS GEOLOGIA LTDA AA

CNPJ/MF N.º 42.800.304/0001-83
NIRE: 41210026832

CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE - A administração da sociedade caberá
aos sócios DANIELE MARTINS SOARES e YURI ABRE FAÉ, com o poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente,
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

$ 1º - E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

$ 2º- Faculta -se a administradora constituir, em nome da sociedade, procuradores para período
determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram,
sob as penas da lei que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade..

CLÁUSULA OITAVA - Fica alterada para “Sociedade empresária Ltda”, nos termos do artigo 1.052 da
Lei Complementar 10.406/2002 de 10 de Janeiro de 2002, em virtude da admissão do novo sócio.

CLÁUSULA NONA - Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato primitivo que não colidem
com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA DECIMA - Resolvem os sócios atualizar e consolidar o Contrato Social, que passa a ter a
seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL consouimand CO
DUNAS GEOLOGIA LTDA

CNPJ/MF N.º 42.800.304/0001-83
NIRE: 41210026832
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LIMITADA UNIPESSOAL ERENTO po euaçu FE
DUNAS GEOLOGIA LTDA

CNPJ/MF N.º 42.800.304/0001-83
NIRE: 41210026832

DANIELE MARTINS SOARES, brasileira, solteira, natural da cidade de Umuarama, Estado do Paraná,
nascida em 26/04/1994, empresária, portadora da Cédula de Identidade Civil RG sob nº 10.145.082-
1/SESP-PR expedido em 18/03/2014 e inscrita no CPF/MF sob nº 089.345.189-44, residente e domiciliada
na Rua Goias nº 3544, Lote: 06/07 B, Quadra 002, Zona II, Umuarama, Estado do Paraná, CEP: 87502-
030.

YURI ABREU FAÉ, brasileiro, solteiro, natural da cidade de Colatina, Estado do Espirito Santo, nascido
em 25/05/1994, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob nº 16.115.524-1/SESP-PR
expedido em 10/03/2022, e inscrito no CPF/MF sob nº 129.639.247-39, residente e domiciliado na Rua
Goias nº 2970, Zona II, Umuarama, Estado do Paraná, CEP: 87502-030.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome empresarial
de DUNAS GEOLOGIA LTDA, com sede e domicílio sito a Rua Goias nº 3544, Lote: 06/07 B, Quadra
002, Zona II, Umuarama, Estado do Paraná, CEP: 87502-030, inscrita no CNPJ/MF sob nº
42.800.304/0001-83, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41210026832 em 21/07/2021,
resolvem consolidar o contrato social mediante as cláusulas estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL - A sociedade girará sob o nome empresarial
de DUNAS GEOLOGIA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE - A sociedade terá sua sede sito Rua Goias nº Lote: 06/07 B,
Quadra 002, Zona II, Umuarama, Estado do Paraná, CEP: 87502-030.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL - A sociedade terá por objeto exercício das
seguintes atividades econômicas: “Atividades de estudos geológicos, atividades de apoio á extração de
minerais não-metálicos, perfurações, sondagens, serviços especializados para construção não
especificados anteriormente, serviços de engenharia, atividades técnicas relacionadas á engenharia,
arquitetura não especificadas anteriormente, testes, análises técnicas, outras atividades profissionais,
científicas, técnicas não especializadas anteriormente, serviços de cartografia, topografia, geodesia e
atividades de apoio á agricultura não especificadas anteriormente.”

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de:
Atividades de estudos geológicos atividades de apoio a extração de minerais não-metálicos, perfurações,
sondagens, serviços especializados para construção, serviços de engenharia, atividades técnicas
relacionadas a engenharia, arquitetura, testes analises técnicas, outras atividades profissionais, cientificas,
técnicas serviços de cartografia, topografia, geodesia e atividades de apoio a agricultura.

E exercerá as seguintes atividades:
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LIMITADA UNIPESSOAL
DUNAS GEOLOGIA LTDA e

CNPJ/MF N.º 42.800.304/0001-83
NIRE: 41210026832

7119-7-02 — Atividades de estudos geológicos.
0990-4-03 — Atividades de apoio á extração de minerais não-metálicos.
4312-6-00 — Perfurações e sondagens.
4399-1-99 — Serviços especializados para construção não especificados anteriormente.
7112-0-00 — Serviços de engenharia.
7119-7-01 — Serviços de cartografia, topografia e geodesia.
7119-7-99 — Atividades técnicas relacionadas á engenharia e arquitetura não especificadas
anteriormente.
7120-1-00 — Testes e análises técnicas.
7490-1-99 — Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente.
0161-0-99 — Atividades de apoio á agricultura não especificadas anteriormente.

CLÁUSULA QUARTA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - A sociedade iniciou suas
atividades em 20/07/2021 e seu prazo de duração indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL - O capital social será de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente
integralizado em moeda corrente no País, distribuídas proporcionalmente entre os sócios.

SOCIOS (%) | QUOTAS VALOR
DANIELE MARTINS SOARES 50 15.000 15.000,00
YURI ABREU FAE 50 15.000 15.000,00

TOTAL 100 30.000 30.000,00

CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE - A administração da sociedade caberá
aos sócios DANIELE MARTINS SOARES e YURI ABRE FAÉ, com o poderes e atribuições de gerirem
e administrarem os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra
judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,
bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses
e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamentt 1

$ 1º - É vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

$ 2º- Faculta -se os administradores constituir, em nome da sociedade, procuradores para período
determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

IGUAÇU-PR |
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CNPJ/MF N.º 42.800.304/0001-83
NIRE: 41210026832

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram,
sob as penas da lei que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade..

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,
conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, os administradores prestaram contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. O lucro apurado será
distribuído igualmente entre as sócias, podendo ser distribuídos lucros intermediários, sendo os mesmos
compensados com o lucro apurado no final do exercício social. Ocorrendo prejuízos, serão compensados
com saldo de reservas existentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “Pró-Labore”, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE SÓCIOS: A
sociedade fica desobrigada da realização de reunião anual de sócios para prestação de contas e demais
deliberações, com base no artigo 70 da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006.

$ 1º - As deliberações sociais serão tomadas com base no artigo 70 da Lei Complementar nº 123 de
14/12/2006.

$ 2º - As reuniões dos sócios, quando necessárias, serão convocadas pelos sócios e obedecerá ao quórum
estabelecido no Código Civil Brasileiro Lei nº. 10.406/2002.
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51

$ 3º - A empresa fica dispensada da publicação de qualquer outro ato societário, com exceção de alteração
contratual, com base no artigo nº. 71 da Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

$Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação ao seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA - A Sociedade
Empresária Limitada declara sob as penas da Lei, que empresa se enquadra na situação de
MICROEMPRESA, nos termos do art. 3º, caput e parágrafos, da Lei Complementar nº. 123, de
14/12/2006, estando apta a usufruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar
em nenhuma das vedações legais impostas pelo $ 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de
dezembro de 2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO - Fica eleito o foro de Umuarama, Estado do Paraná, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se,
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam, o presente instrumento em 01
(uma) via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os
seus termos.

Umuarama/PR, 26 de Novembro de 2024.

-assinado digitalmente-
Daniele Martins Soares
(Sócia Administradora)

-assinado digitalmente-
Yuri Abreu Faé

(Sócio Administrador)

O IGUAÇU-PR
— —



MINISTÉRIO DA ECONOMIA
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração

ASSINATURA ELETRÔNICA

Certificamos que o ato da empresa DUNAS GEOLOGIA LTDA consta assinado digitalmente por:
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CPF/CNPJ

08934518944 DANIELE MARTINS SOARES

12963924739 YURI ABREU FAE

o

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/12/2024 16:42 SOB Nº 20248638386.

NIRE: 41210026832. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/11/2024.
DUNAS GEOLOGIA LTDA

PROTOCOLO: 248638386 DE 28/11/2024.
FT CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12417218314. CNPJ DA SEDE: 42800304000183.

JUCEPAR LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA
SECRETÁRIO-GERAL

www. empresafacil.pr.gov.br
A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos

respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NOMERO DE INSCRIÇÃO COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO | 22752” ASaTORA.800. 1202142.800,304/0001-83 CADASTRAL 21/07

NOME EMPRESARIAL
DUNAS GEOLOGIA LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE
DUNAS GEOLOGIA ME

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL
71.19-7-02 - Atividades de estudos geológicos

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS
01.61-0-99 - Atividades de apoio à agricultura não especificadas anteriormente
09.90-4-03 - Atividades de apoio à extração de minerais não-metálicos
43.12-6-00 - Perfurações e sondagens
43.99-1-99 - Serviços especializados para construção não especificados anteriormente
71.12-0-00 - Serviços de engenharia
71.19-7-01 - Serviços de cartografia, topografia e geodésia
71.19-7-99 - Atividades técnicas relacionadas à engenharia e arquitetura não especificadas anteriormente
71.20-1-00 - Testes e análises técnicas
74.90-1-99 - Outras atividades profissionais, científicas e técnicas não especificadas anteriormente

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA
206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO NÚMERO COMPLEMENTO
R GOIAS 3544 LOTE 06/07 B QUADRA002

CEP BAIRRO/DISTRITO MUNICÍPIO UF
87.502-030 ZONA II UMUARAMA PR

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE
CONTATOGDUNASGEOLOGIA.COM (44) 8454-9132

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)
ie

SITUAÇÃO CADASTRAL DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL
ATIVA 21/07/2021

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIALmma PST

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 2.119, de 06 de dezembro de 2022.
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA
ATIVA DA UNIÃO

Nome: DUNAS GEOLOGIA LTDA
CNPJ: 42.800.304/0001-83

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que
não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria
da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN nº 1.751, de 2/10/2014.
Emitida às 23:05:22 do dia 03/02/2025 <hora e data de Brasília>.
Válida até 02/08/2025.
Código de controle da certidão: AE56.319A.F81F.E55D
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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Receita Estadual do Paraná | 2

Certidão Negativa
de Débitos Tributários e de Dívida Ativa Estadual

Nº 035947990-16

Certidão fornecida para o CNPJ/MF: 42.800.304/0001-83
Nome: CNPJ NÃO CONSTA NO CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS/PR

Ressalvado o direito da Fazenda Pública Estadual inscrever e cobrar débitos ainda não
registrados ou que venham a ser apurados, certificamos que, verificando os registros da Secretaria de
Estado da Fazenda, constatamos não existir pendências em nome do contribuinte acima identificado,
nesta data.

Obs.: Esta Certidão engloba todos os estabelecimentos da empresa e refere-se a débitos de
natureza tributária e não tributária, bem como ao descumprimento de obrigações tributárias acessórias.

Válida até 03/06/2025 - Fornecimento Gratuito

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada via Internet
www.fazenda.pr.gov.br

Página 1 de 1
Emitido via Intemet Pública (03/02/2025 23:24:49)
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PREFEITURA MUNICIPAL DE UMUARAMA k
= Estado do Paraná
S SECRETARIA DE FAZENDA

Imara DIRETORIA DE ARRECADAÇÃO E FISCALIZAÇÃO

“Certidão Negativa de Débitos Nº 18981 / 2025

CERTIFICAMOS, conforme requerido por YURI ABREU FAÉ, CPF/CNPJ nº

129.639.247-39, para fins LICITAÇÃO, que NÃO CONSTAM DÉBITOS RELATIVOS A

TRIBUTOS MUNICIPAIS (impostos, taxas, contribuição de melhoria e dívida ativa dos cadastros

Mobiliários e Imobiliários), até a presente data em nome de DUNAS GEOLOGIA LTDA

CPF/CNPJ nº 42.800.304/0001-83, situado(a) na cidade de Umuarama.

Fica ressalvado o direito da Fazenda Pública Municipal cobrar débitos
posteriormente apurados, mesmo referentes a períodos compreendidos nesta Certidão.

CÓDIGO DE AUTENTICIDADE: A727739A272AEB35AF580CE05218093F RIO)
A PRESENTE CERTIDÃO TERÁ VALIDADE ATÉ 29/07/2025

Umuarama, 30 de abril de 2025

FUNCIONÁRIO: WEB
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"
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL

Certificado de Regularidade
do FGTS - CRF

Inscrição:  42.800.304/0001-83
RazãoSocial: DUNAS GEOLOGIA LTDA
Endereço: R SANTA CATARINA 3528 QUADRA 03 LOTE 01 / ZONA 11 / UMUARAMA /

PR / 87502-040

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,
decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade:14/04/2025 a 13/05/2025

Certificação Número: 2025041410585644925971

Informação obtida em 30/04/2025 03:58:24

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:
WWW.caixa.gov.br
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CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: DUNAS GEOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

CNPJ: 42.800.304/0001-83
Certidão nº: 6080102/2025
Expedição: 03/02/2025, às 23:08:31
Validade: 02/08/2025 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data
de sua expedição.

Certifica-se que DUNAS GEOLOGIA LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a)
no CNPJ sob o nº 42.800.304/0001-83, NÃO CONSTA como inadimplente no
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.º 12.440/2011 e
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJIT, de 21 de janeiro de 2022.
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos
Tribunais do Trabalho.
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais.
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na
Internet (http://www.tst.jus.br).
Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados
necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a
emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes
de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por
disposição legal, contiver força executiva.

>
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DO PARANÁ
Secretaria do Ofício Distribuidor e Anexos de UMUARAMA

CERTIDÃO DE DISTRIBUIÇÃO — FINS GERAIS — CÍVEIS — FALÊNCIA — NEGATIVA

Certifico que revendo os livros, sistemas e arquivos de distribuição CÍVEIS, especificamente: FALÊNCIA, CONCORDATA, RECUPERAÇÃO
JUDICIAL, RECUPERAÇÃO EXTRAJUDICIAL desta Secretaria, verifiquei NÃO CONSTAR nenhum registro em andamento contra:

DUNAS GEOLOGIA LTDA

CNPJ: 42.800.304/0001-83

Local da Sede: Umuarama - PR

Orientações:

Esta certidão NÃO APONTA ordinariamente os processos em que a pessoa cujo nome pesquisado figura como Autor(a).
São apontados os feitos em tramitação cadastrados no Sistema Informatizado referente à comarca de UMUARAMA
Não existe qualquer conexão com qualquer outra base de dados de instituição pública ou com a Receita Federal que verifique a
identidade do NOME/RAZÃO SOCIAL com o CPF/CNPJ. A conferência dos dados pessoais fornecidos pelo pesquisado é de
responsabilidade exclusiva do destinatário da certidão.
A certidão em nome de pessoa jurídica considera os processos referentes à matriz e às filiais. :.
Considera-se NEGATIVA a certidão que aponta somente homônimos não qualificados, nos termos do art. 8º, 82º da Resolução CNJ
121/2010.
A presente certidão menciona somente o registro de distribuição, para dados complementares do procedimento, deve-se dirigir até a
Secretaria para onde foi distribuído e solicitar uma CERTIDÃO DE OHUJET
À Busca de MICROEMPREENDEDOR INDIVIDUAL e EMPRESÁRIO |

JADSON DE MAT
DO

0

VW

Códiao

Validador

TJPR:

CACF.9651.76lIBEIGB.01

—

**Valíide

esta

certidão

em

httos://bit.

lv/2DOEIbE

SDP-Sistema do Distribuidor do Paraná Data de emissão:29/04/2025 14:49 Página 1 “".
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO E sped

Entidade: DUNAS GEOLOGIA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 42.800.304/0001-83

Número de Ordem do Livro: 3

- TERMO DE ABERTURA

Nome Empresarial DUNAS GEOLOGIA LTDA

NIRE 41210026832

CNPJ 42.800.304/0001-83

“e Número de Ordem 3

Natureza do Livro Livro Diário

Município UMUARAMA

Data do arquivamento dos atos 21/07/2024
constitutivos

Data de arquivamento do ato de
conversão de sociedade simples em
sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2023

Quantidade total de linhas do arquivoe 92
digital É

= : TERMO DE ENCERRAMENTO - Ds

FÉ Nome Empresarial DUNAS GEOLOGIA LTDA

Natureza do Livro Livro Diário

Número de ordem 3

Quantidade total de linhas do arquivo seo
digital

Data de inicio 01/01/2023

Data de término 31/12/2023

Este documento é parte integrante de escrituração cuja autenticação se comprova pelo recibo de número
E5.AA.16.CO0.E4.A9.29.D1.E3.3E.BB.31.E5.58.2F.FD.2A.C5.BD.FE-1, nos termos do Decreto nº 8.683/2016.

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped

= : Assinado de forma Assinado de forma is
Versão 10.2.3 do Visualizador CaneeMARNS — SRtslgorDANELE JOSE ROGERIO digital por JOSE ROGERIO Página 1 de 1

SOARES:08934518944 SOARES:08934518944 DATOR:76350 DATOR:76350827953
Dados: 2025.02.05 Dados: 2025.02.04
08:17:12-03'00' 827953 15:11:22 -03'00'



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: DUNAS GEOLOGIA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 42.800.304/0001-83

Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: . 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

— Descição — = Nota Saldo Inicial — SaldoFinal
ATIVO R$ 63.330,46 R$ 90.237,69

ATIVO CIRCULANTE R$ 60.341,28 R$ 87.587,99

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA R$ 60.341,28 R$ 87.587,99

CAIXA GERAL R$ 60.341,28 R$ 87.587,99

Caixa R$ 60.341,28 R$ 87.587,99

ATIVO NÃO CIRCULANTE R$ 2.989,18 R$ 2.649,70

IMOBILIZADO R$ 2.989,18 R$ 2.649,70

BENS EM USO R$ 3.395,28 R$ 3.395,28

Máquinas e Equipamentos R$ 3.395,28 R$ 3.395,28

(CO) ODEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO R$ (406,10) R$ (745,58)

(O) (-) Deprec. Máquinas e Equipamentos R$ (406,10) R$ (745,58)

PASSIVO E PATRIMÔMIO LÍQUIDO R$ 63.330,46 R$ 90.237,69

PASSIVO CIRCULANTE R$ 5.149,85 R$ 1.595,00

OBRIGAÇÕES SOCIAIS E TRIBUTÁRIAS R$ 1.519,05 R$ 145,20

OBRIGAÇÕES SOCIAIS R$ 440,00 R$ 145,20

INSS a Recolher R$ 440,00 R$ 145,20

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS R$ 1.079,05 R$ 0,00

IRRF a Recolher - Retido de P. Física R$ 179,20 R$ 0,00

Simples Nacional à recolher R$ 899,85 R$ 0,00

CONTAS A PAGAR R$ 3.630,80 R$ 1.449,80

CONTAS A PAGAR R$ 3.630,80 R$ 1.449,80

Honorários a Pagar R$ 250,00 R$ 275,00

Pró - Labore a Pagar R$ 3.380,80 R$ 1.174,80

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 58.180,61 R$ 88.642,69

PATRIMÔNIO LÍQUIDO R$ 58.180,61 R$ 88.642,69

CAPITAL SOCIAL R$ 30.000,00 R$ 30.000,00

Capital Subscrito R$ 30.000,00 R$ 30.000,00

LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS R$ 28.180,61 R$ 58.642,69

Lucros do Exercício R$ 0,00 R$ 0,00

Lucros Acumulados R$ 28.180,61 R$ 58.642,69

US)
Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped

JOSE ROGERIO Assinado de forma digital

Versão 10.2.3 do Visualizador — DANIELE MARTINS &5sn2de deforma dittal por por JOSE ROGERIO Página 1 de 1
SOARES:08934518 SOARES 0893458944 DATOR:7635082 DATOR76350827953 9

Da: Dados: 2025.02.04 15:04:32idos: 2025.02.05 08:14:02944 0300 7953 0300



Empresa:
C.N.P.J.:
Período:

DUNAS GEOLOGIA LTDA
42.800.304/0001-83

Insc. Junta Comercial:
01/01/2023 - 31/12/2023

DEMONSTRAÇÃO DOS FLUXOS DE CAIXA PELO MÉTODO DIRETO EM

41210026832 Data: 21/07/2021

31 DE DEZEMBRO DE 2023

ATIVIDADES OPERACIONAIS
Valores Recebidos de Clientes
Valores pagos a fornecedores
Valores pagos a empregados
CAIXA GERADO PELAS OPERAÇÕES
Tributos pagos
FLUXO DE CAIXA ANTES DE ITENS EXTRAORDINÁRIOS
CAIXA LÍQUIDO PROVENIENTE DAS ATIVIDADES OPERACIONAIS

Aumento nas Disponibilidades
DISPONIBILIDADES - NO INÍCIO DO PERÍODO
DISPONIBILIDADES - NO FINAL DO PERÍODO

DANIELE MARTINS SOARES

DANIELE MARTINS ?5hdo ASfrácdigitalpor DANIELE MARTINS
SOARES:089345 18 SOARES:08934518944

Dados: 2025.02.05 08:14:41
244 -03'00'

NF=—F We licenciado para JOSE ROGERIO DATOR

61.400,00
(3.275,00)

(22.270,16)
35.854,84

(8.608,13)
27.246,71
27.246,71

JOSEROGERIO — Assinado deforma digital 27.246,71
r JOSE ROGERIO 60.341,28

DATOR:7635082 DATOR:76350827953 87.587,99
Dados: 2025.02.04 15:05:31

7953 0300
JOSE ROGERIO DATOR

Reg. no CRC - PR sob o No. PRO40612/0-4
CPF: 763.508.279-53

MUNICIPAL) :i
|

2022

57.200,00
(3.000,00)
(15.130,00)

39.070,00
(4.333,44)
34.736,56
34.736,56

34.736,56
25.604,72
60.341,28
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: DUNAS GEOLOGIA LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2023 a 31/12/2023 CNPJ: 42.800.304/0001-83

Número de Ordem do Livro: 3

Período Selecionado: 01 de janeiro de 2023 a 31 de dezembro de 2023

Descrição - Nota — Saldoanterior —Saldo atual
RECEITA BRUTA R$ 57.200,00 R$ 61.400,00

Receita de Prestação de Serviço R$ 57.200,00 R$ 61.400,00

() DEDUCOES R$ (3.363,29) R$ (3.370,44)
(-) Simples Nacional s/ faturamento R$ (3.363,29) R$ (3.370,44)

RECEITA LIQUIDA R$ 53.836,71 R$ 58.029,56
LUCRO BRUTO R$ 53.836,71 R$ 58.029,56
() DESPESAS OPERACIONAIS R$ (24.339,48) R$ (27.567,48)
() DESPESAS ADMINSTRATIVAS R$ (24.339,48) R$ (27.567,48)

() Pró-Labore R$ (21.000,00) R$ (23.928,00)
() Honorários Contábeis R$ (3.000,00) R$ (3.300,00)
() Depreciação e Amortização R$ (339,48) R$ (339,48)

RESULTADO OPERACIONAL R$ 29.497,23 R$ 30.462,08
RESULTADO DO EXERCÍCIO R$ 29.497,23 R$ 30.462,08

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO R$ 29.497,23 R$ 30.462,08

DANELE MARTINS Asnsdassfaments! —JOSE ROGERIO SS domo oo
SOARES:08934518 SOARES:08934518944 DATOR:763508 DATOR:76350827953
944 Ea RAE Dados: 2025.02.04

27953 15:07:42 -03'00'

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital — Sped

Versão 10.2.3 do Visualizador Página 1 de 1



RA MUNICIPAL)
Empresa: DUNAS GEOLOGIA LTDA ' | Folha: 0001

CNPJ: 42.800.304/0001-83 7 | Número livro: 0003
Insc. Junta Comercial: 4121002683? Data: 21/07/2021 | OS |

|
|e*- UACU-PR |

01 - CONTEXTO OPERACIONAL
DUNAS GEOLOGIA LTDA, cadastrada no CNPJ sob o número 42.800.304/0001-83, constituída em 21/07/2021, tributada pelo Simples Nacional com
apuração mensal, com ramo de atividades de estudo geológicos. Com sede no município de Umuarama, estado do Paraná, na Rua Santa Catarina,
3528 — Zona II.

NOTAS EXPLICATIVAS

02 - POLÍTICA CONTÁBIL E BASE DE PREPARAÇÃO
As demonstrações contábeis encerradas em 31 de Dezembro de 2023 e 31 de Dezembro de 2022 (comparativas), aqui compreendidos: Balanço
Patrimonial, Demonstração do Resultado, Demonstração dos Fluxos de Caixa (DFC), foram elaboradas a partir das diretrizes contábeis e dos
preceitos da Legislação Comercial, Lei n. 10.406/2002 e demais legislações aplicáveis e aos Princípios Contábeis.
O resultado é apurado de acordo com o regime de competência, que estabelece que as receitas e despesas devem ser incluídas na apuração dos
resultados dos períodos em que ocorrerem, sempre simultaneamente quando se correlacionarem, independentemente de recebimento ou
pagamento.
As receitas e despesas de natureza financeira são contabilizadas pelo critério “pro-rata” dia e calculadas com base no método exponencial, exceto
aquelas relativas aos títulos descontados ou ainda as relacionadas às operações com o exterior, que são calculadas com base no método linear.
As principais práticas contábeis na elaboração das demonstrações contábeis levam em conta as características qualitativas e quantitativas conforme
determina a NBC TG 1000: Compreensibilidade, Competência, Relevância, Materialidade, Confiabilidade, Primazia da Essência sobre a Forma,
Prudência, Integralidade, Comparabilidade e Tempestividade, estando assim alinhadas com normas internacionais de contabilidade emitidas pelo
International Accounting Standards Boara (IASB) adequadas pelo Comitê de Pronunciamentos Contábeis (CPC) e aprovadas pelo Conselho Federal
de Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.
Os administrados da empresa optaram pela contratação de contabilidade terceirizada, a qual se encontra perfeitamente atinada a legislação
profissional, e estando assim, regulamentada pelo Conselho Federal de Contabilidade no que tange a questão ética e profissional e ainda conforme
previsto em cláusulas contratuais. Assim, a administração da empresa, declara que tomou ciência do conteúdo do aludido contrato em todos os seus
termos e assim, as presentes demonstrações refletem e espelham a realidade da empresa em todos os seus termos. Os resultados produzidos são
frutos do documental remetido para contabilização pela administração da empresa, respondendo esta, pela veracidade, integralidade e procedência.
A administração encontra-se ciente de toda a legislação aqui aplicável, especialmente no tocante a Lei 11.101/2005 que informa o contribuinte das
suas responsabilidades quanto as documentações e procedimentos. A responsabilidade profissional do contabilista que referenda estas
demonstrações contábeis está limitada os fatos contábeis efetivamente notificados pela administração da empresa a este profissional.

2.1 - DETERMINAÇÃO DO RESULTADO:
O resultado é apurado em obediência ao regime de competência de exercício.

03 - MOEDA FUNCIONAL E DE APRESENTAÇÃO
As demonstrações contábeis estão apresentadas em REAIS, que é a moeda funcional da empresa. Assim os ativos, os passivos e os resultados
apresentados nas demonstrações contábeis mesmo quando contratados em moeda estrangeira são ajustados às diretrizes contábeis vigentes no
Brasil e convertidos para Reais, de acordo com as taxas de câmbio da moeda local. Os eventuais ganhos e perdas resultantes do processo de
conversão são transferidos para o resultado do período atendendo ao regime de competência.

04 — TESTE DE RECUPERABILIDADE PARA ATIVOS (IMPAIRMENT)
De acordo com conteúdo da NBC TG 1000, editada pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Resolução 1255/2009, a administração da
empresa, fez a análise sobre a recuperabilidade dos ativos submetidos a tal resolução levando em conta os principais indicadores de desvalorização,
tais como: uma redução sensível, além do esperado, no valor de mercado do ativo; o valor contábil do ativo líquido é maior que o valor justo
estimado; obsolescência ou dano físico de ativo; mudanças significativas que afetam o ativo; informações internas (empresa) que espelhem no
desempenho econômico pior que o esperado. Após esta submissão a administração chegou à conclusão de que todos os ativos se encontram a valor
recuperável através da Venda ou do Uso, dispensando assim a realização dos testes efetivos de Impairment UMa Vez que não exista indicação
relevante de não recuperabilidade.

O5 — PROVISÕES, ATIVOS E PASSIVOS CONTINGENTES E OBRIGAÇÕES LEGAIS — FISCAIS E PREVIDENCIÁRIAS
Os ativos considerados contingentes não foram reconhecidos conforme previsto na NBC TG 1000 expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade.
As provisões quando constituídas encontram-se fortemente alicerçadas nas opiniões dos assessores jurídicos ou advogados, levando em conta a
natureza das ações, a similaridade com processos anteriores, a complexidade e o posicionamento de Tribunais. Assim, a administração considera
que tais provisões são suficientes para atender as perdas decorrentes dos respectivos processos. Mesmo que algum passivo esteja sendo discutido
judicialmente, tal obrigação é mantida até o ganho definitivo quando não couberem mais recursos ou quando da sua prescrição.

06 — AJUSTE A VALOR PRESENTE
O ajuste a valor presente que tem por objetivo demonstrar o valor presente de um fluxo de caixa, o qual se encontra determinado para as
operações de longo prazo, tanto para os ativos e quanto para os passivos, foi realizado no reconhecimento inicial de cada operação de longo prazo
em base exponencial pro rata, registrado em conta retificadora para que os ativos e passivos reflitam a realidade. Os juros foram sendo
reconhecidos com o transcorrer do tempo como receitas ou despesas financeiras na Demonstração do Resultado do Exercício através do método da
taxa efetiva de juros.

07 - DECLARAÇÃO DE CONFORMIDADE
A empresa declara expressamente que a elaboração e a apresentação das demonstrações contábeis estão em conformidade com o NBC TG 1000 —
Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas, expedida pelo Conselho Federal de Contabilidade através da Resolução 1.255/2009. À
administração da empresa também procedeu ao exame conceitual e concluiu que a empresa não possui prestação pública de contas e assim
encontra-se apta a exercer a faculdade pela aplicação do previsto na Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.

O8 - DETERMINAÇÃO DO RESULTADO
O resultado foi apurado em 31 de Dezembro de 2023 e 31 de Dezembro de 2022 (comparativamente) e está em obediência ao regime de
competência. As Demonstrações Contábeis foram elaboradas e apresentadas em conformidade com a legislação societária, conforme a Lei n.
10.406/2002 e demais legislações aplicáveis, os pronunciamentos técnicos, orientações e interpretações emitidas pelo Comitê de Pronunciamentos
Contábeis (CPC), pelas normas brasileiras de contabilidade expedidas pelo Conselho Federal de Contabilidade, especialmente NBC TG 1000.

: " JOSE ROGERIO Assinado de forma digital por
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09 - ATIVOS CIRCULANTES
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME — Pequenas e Médias Empresas, sendo
classificados como circulantes quando: a) espera realizar o ativo, ou pretender vendê-lo ou consumi-lo durante o ciclo operacional normal da
entidade; b) o ativo for mantido essencialmente com à finalidade de negociação; c) espera realizar o ativo no período de até doze meses da data
das demonstrações contábeis; ou o ativo for caixa ou equivalente de caixa. (PME, item 4.5).

Empresa: DUNAS GEOLOGIA LTDA
CNPJ: 42.800.304/0001-83
Insc. Junta Comercial: 41210026832 Data: 21/07/2021

9.1 - CAIXA E EQUIVALENTES A CAIXA: A conta disponibilidades é composta da seguinte maneira:

Caixa 2023 2022

Disponibilidade em moeda nacional 87.587,99 60.341,28

10 - ATIVOS NÃO CIRCULANTES
A classificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME — Pequenas e Médias Empresas, sendo
classificados como não circulantes todos aqueles fatos contábeis que não se classificam como sendo circulantes. Os itens classificados neste grupo
foram avaliados pela administração quanto a sua recuperabilidade e foram considerados que estão registrados pelos valores recuperáveis pela venda
ou pelo uso.

10.1 - IMOBILIZADO: Avaliado inicialmente ao custo histórico, sendo considerados como custo todos os valores necessários para que O
imobilizado estivesse à disposição da administração. As alíquotas de depreciação estão fundamentadas no tempo de utilização dos referidos bens e
considerando o valor residual para fins de cálculo dentro do método linear, tudo em conformidade com a Resolução 1255/2009 que instituiu o
Pronunciamento Técnico PME — Contabilidade para Pequenas e Médias Empresas.
A seguir consta um comparativo dos valores do ativo imobilizado, percentual de depreciação e valor depreciado acumulado:

MDA Valor depreciado Valor depreciado
2 2022 | %pDepreciação | acumulado 2023 | acumulado 2022

Máquinas e Equipamentos 3.395,28 3.395,28 10% 745,58 406,10

11 - PASSIVO CIRCULANTE
A dassificação das contas é realizada com base no que determinada o Pronunciamento Técnico PME — Pequenas e Médias Empresas, sendo
dassificados como circulantes quando: a) espera liquidar o passivo durante o ciclo operacional normal da entidade; b) o passivo for mantido
essencialmente para à finalidade de negociação; c) o passível for exigível no período de até dozes meses após à data das demonstrações contábeis;
ou à entidade não tiver direito incondicional de diferir à liquidação do passivo durante pelo menos doze meses após à data de divulgação. (PME,item
4.7).
O Passivo Circulante sendo assim composto:

11.1 - OBRIGAÇÕES SOCIAIS: composto da seguinte forma:
INSS a recolher — R$ 145,20

11.2 - OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS: correspondem as seguintes rubricas:
IRRF a recolher — Retido de P. Física — R$ 0,00
Simples Nacional a recolher — R$ 0,00

11.3 - CONTAS A PAGAR: correspondem as seguintes rubricas:
Honorários a pagar — R$ 275,00
Pró — Labore a pagar — R$ 1.174,80

12 - PATRIMÔNIO LÍQUIDO
O Patrimônio Líquido é o valor residual dos ativos reconhecidos menos os passivos reconhecidos e se encontra assim subdividido?

12.1 - CAPITAL SOCIAL: Está representado por 30.000 (Trinta mil) quotas no valor nominal de R$ 1,00 cada.
A participação societária está assim dividida entre os sócios:

b) Daniele Martins Soares — ingressou na sociedade em 21/07/2021, como sócio administrador com 100,00% do capital social e possui 30.000
quotas o que equivale a R$ 30.000,00 (Trinta mil Reais).

12.2 - LUCROS OU PREJUÍZOS ACUMULADOS: A empresa apresenta o seguinte saldo nos anos respectivos a seguir:

2023 2022

Saldo Anterior: 28.180,61 Saldo Anterior: (1.316,62)
Resultado do Período: 30.462,08 Resultado do Período: 29.497,23
Saldo Final: 58.642,69 Saldo Final: 28.180,61
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Empresa: DUNAS GEOLOGIA LTDA
CNPJ: 42.800.304/0001-83
Insc. Junta Comercial: 41210026832 Data: 21/07/2021
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13 - MÉTODO DE ELABORAÇÃO DA DFC: O método utilizado para elaboração da DFC é o método direto' onde a DFC é elaborada a partir da
movimentação diretamente ocorrida nas disponibilidades. Nesse método, são apresentados todos os itens que tenham provocado entrada ou saída
de disponibilidades, vale dizer, todos os pagamentos e recebimentos.

DANIELE MARTINS àssinado de forma digital por
DANIELE MARTINS

SOARES:08934518 SOARES:08934518944
Dados: 2025.02.05 08:16:28

JOSE ROGERIO Assinado de forma digital por
JOSE ROGERIO

DATOR:763508279 pATOR:76350827953
Dados: 2025.02.04 15:09:26

94 22 53 0300
DANIELE MARTINS SOARES JOSE ROGERIO DATOR
Sócio Administrador (a) Reg. no CRC — PR sob nº PRO40612/0-4
CPF: 089.345.189-44 Técnico-Contábil

CPF: 763.508.279-53
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MINISTÉRIO DA FAZENDA "”
SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL
SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.2.3

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO
NIRE CNPJ
41210026832 | 42.800.304/0001-83 |
NOME EMPRESARIAL
DUNAS GEOLOGIA LTDA

IDENTIFICAÇÃO DA ESCRITURAÇÃO Do
FORMA DA ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO
Livro Diário (Completo - sem escrituração Auxiliar) 01/01/2023 a 31/12/2023
NATUREZA DO LIVRO NÚMERO DO LIVRO
Livro Diário ls
IDENTIFICAÇÃO DO ARQUIVO (HASH)

ES5.AA.16.CO0.E4.A9.29.D1.E3.3E.BB.31.E5.58.2F.FD.2A.C5.BD.FE

QUALIFICAÇÃO DO SIGNATARIO — CPFICNPJ NOME CERTIEICADO VALIDADE Ego

Contabilista dis oU2 415 persas eae erre nando anca sro ISIS Não

Pessoa Jurídica (e-CNPJ oue-PJ) — 42800304000183. | As sorcadAag o AA SIDO O ADAA o sim

NÚMERO DO RECIBO: Escrituração recebida via Internet
E5.AA.16.C0.E4.A9.29.D1.E3.3E.BB. pelo Agente Receptor SERPRO

31.E5.58.2F.FD.2A.C5.BD.FE-1 em 01/07/2024 às 15:13:04

F9.C9.F4.65.21.DD.6D.5E
F7.64.5F.79.7B.FE.81.38

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei nº 8.934/1994.
Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto nº 1.800/1996, com a alteração do Decreto nº 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei nº 8.934/1994 com a alteração da
Lei Complementar nº 1247/2014.

Assinado de forma digital
DANIELE MARTINS i aipor DANIELE MARTINS Assinado de forma digital
SOARES:08934518 SOARES:08934518944 JOSE ROGERIO por JOSE ROGERIO
944 Dados: 2025.02.05 DATOR:763508 DATOR:76350827953

08:16:50 -03'00' Dados: 2025.02.04
27953 15:10:29 -03'00'
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CRE A-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos
Conselho Regional de Engenharia

e Agronomia do Paraná

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que a empresa encontra-se
regularmente registrada nos termos da Lei Federal nº 5.194, de 24 de dezembro de 1966, estando habilitada a exercer
suas atividades no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) de seu(s) responsável(eis) técnico(s).

Certidão nº: 51082/2025 Validade: 06/06/2025

Razão social: CNPJ:
DUNAS GEOLOGIA LTDA 42.800.304/0001-83

Num. Registro: Data do Registro: Capital Social:
77151 22/12/2021 R$ 30.000,00

Endereço: CEP:
RUA GOIAS, 3544, LOTE 6/7B QUADRA 2, ZONA Il 87502-030

Cidade:
UMUARAMA-PR

Nº da Alteração Contratual: Data da última alteração:
1 05/12/2024

Objetivo Social: | . '
ATIVIDADES DE ESTUDOS GEOLÓGICOS, ATIVIDADES DE APOIO À EXTRAÇÃO DE MINERAIS NÃO-METÁLICOS, PERFURAÇÕES,
SONDAGENS, SERVIÇOS ESPECIALIZADOS PARA CONSTRUÇÃO NÃO ESPECIFICADOS ANTERIORMENTE, SERVIÇOS DE ENGENHARIA,
ATIVIDADES TÉCNICAS RELACIONADAS À ENGENHARIA, ARQUITETURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, TESTES, ANÁLISES
TÉCNICAS, OUTRAS ATIVIDADES PROFISSIONAIS, .
CIENTÍFICAS, TÉCNICAS NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE, SERVIÇOS DE CARTOGRAFIA, TOPOGRAFIA, GEODESIA E
ATIVIDADES DE APOIO À AGRICULTURA NÃO ESPECIFICADAS ANTERIORMENTE.

Restrição de atividade:
Ramo de atividades técnicas da empresa circunscrito às atribuições de seu (sua) responsável técnico (a) Geóloga.

Encontra-se quite com o exercício 2025
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

Responsáveis técnicos pela Matriz - CNPJ: 42.800.304/0001-83

NOME CIVIL: DANIELE MARTINS SOARES

Carteira: PR-188025/D - Data de expedição: 23/06/2020

Desde 03/05/2022 - Carga horária: 2h
Desde 22/12/2021 até 02/05/2022 - Carga horária: 16h
Situação: Ativo

| TÍTULO: GEOLOGA - Situação: Regular

Lei Federal N.º 4.076/1962 - Art. 6º
; Obs.: Atribuições concedidas pelo Crea-RS

Quadro técnico pela Matriz - CNPJ: 42.800.304/0001-83

NOME CIVIL: JANDIR PEREIRA BLASIUS

Carteira: SP-5070095916/D — - Data de expedição: 14/09/2017

Desde 07/03/2023 - Carga horária: 2h

Situação: Ativo

| TÍTULO: ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL- Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 447/2000 - Art. 2º

| TÍTULO: ENGENHEIRO SANITARISTA E AMBIENTAL- Situação: Regular

| Resolução do Confea N.º 310/1986 - Art. 1º

| TÍTULO: ENGENHEIRO DE SEGURANCA DO TRABALHO - Situação: Regular

| Resolução do Confea N.º 359/1991 - Art. 4º
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o CRE A-PR Certidão de Registro de Pessoa Jurídica e Negativa de Débitos

NOME CIVIL: LARISSA SOARES DA SILVA

Carteira: PR-221188/D - Data de expedição: 04/06/2024

Desde 05/02/2025 - Carga horária: 2h

Situação: Ativo

| TÍTULO: ENGENHEIRA AGRONOMA - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.196/1933 - Art. 6º

Obs.: Incisos a até h, |,p, q, 1, t.

TÍTULO: ENGENHEIRA AGRONOMA - Situação: Regular

Resolução do Confea N.º 218/1973 - Art. 5º

TÍTULO: ENGENHEIRA AGRONOMA - Situação: Regular

Lei Federal N.º 5.194/1966 - Art. 7º

TÍTULO: ENGENHEIRA AGRONOMA - Situação: Regular

Decreto Federal N.º 23.569/1933 - Art. 37º

| Obs.: Parágrafo único, alíneas a até e.

TÍTULO: ENGENHEIRA AGRONOMA - Situação: Regular

; Decreto Federal N.º 23.196/1933 - Art. 7º

| Obs.: Incisos a, b, e, g.

NOME CIVIL: YURI ABREU FAE

Carteira: PR-198907/D - Data de expedição: 21/10/2021

Desde 28/12/2021 - Carga horária: 2h

Situação: Ativo

| TÍTULO: GEOLOGO - Situação: Regular
|
| Lei Federal N.º 4.076/1962 - Art. 6º

, Obs.: Atribuições concedidas pelo Crea-RS.

Anotações:
1. Anotado em 25/11/2022 o curso de Pós-graduação Aperfeiçoamento em Aspectos Técnicos da Mineração de Rochas Ornamentais, área
Engenharia de Minas, ministrado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo - Ifes, no período de 16/03/2022 a
15/09/2022.

Para fins de: Licitações

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/Wwww.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 124477/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emiítida via Internet em 30/04/2025 04:08:13

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
Afalsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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URA MUNICIPAL)

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 14281/2025 Validade: 05/08/2025

Nome civil: CPF:
DANIELE MARTINS SOARES 089.345.189-44

Carteira -CREA-PR Nº: Documento de Identidade:
PR-188025/D 10.145.082-1

Registro Nacional: Órgão emissor:
1719429731 SSP/PR/PR

Registrado(a) desde:
23/06/2020

Filiação:
PAI: DONIZETE ELIAS SOARES
MÃE: CLARICE MARTINS SOARES

Naturalidade:
UMUARAMA/PR

Encontra-se quite com o exercício 2025.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

TÍTULOS

Título: GEOLOGA

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA

Data da Colação de Grau: 01/02/2020 - Diplomação: 01/02/2020

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

ei Federal N.º 4.076/1962 - Art. 6º de 23/06/1962

Obs.: Atribuições concedidas pelo Crea-RS

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUADRO TÉCNICO:

MATO VERDE ELABORAÇÃO E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS AMBIENTAIS LTDA

NPJ: 24996094000169

Desde: 02/07/2021 Carga Horária: 2h

“DUNAS GEOLOGIA LTDA
| CNPJ: 42800304000183
| Desde: 03/05/2022 Carga Horária: 2h
CIA POCOS ARTESIANOS LTDA
| CNPJ: 24225783000170

| Desde: 07/11/2023 Carga Horária: 16h

Para fins de: Licitações
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Conselho Regiona! de Engenharia
+ Agronomia do Paraná

6) CRE A-PR Certidão de Registro Profissional e Negativa de

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/Awww.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 40619/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 04/02/2025 17:42:58

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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CRE A-PR Certidão de Registro Profissional e Positiva de Débitos com
mona feria Efeitos de Negativa

e Agronomia do Paraná

O Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná-CREA-PR, certifica que o(a) profissional abaixo
encontra-se regularmente registrado(a) nos termos da Lei Federal nº 5.194/66 possibilitando-o(a) a exercer sua
profissão no Estado do Paraná, circunscrita à(s) atribuição(ões) constantes de seu registro.

Certidão nº: 51081/2025 Validade: 03/06/2025

Nome civil: CPF:
YURI ABREU FAE 129.639.247-39

Carteira -CREA-PR Nº: Documento de Identidade:
PR-198907/D 05583042006

Registro Nacional: Órgão emissor:
1720498903 DETRAN/RS/RS

Registrado(a) desde:
21/10/2021

Filiação:
PAI: JOSE FELIX FAE
MÃE: MARINEIA CONCEICAO DE ABREU FAE

Naturalidade:
COLATINAES

Possui débitos de anuidade parcelados.
Não possui débito(s) referente a processo(s) de fiscalização e/ou dívida ativa até a presente data.

TÍTULOS

Título: GEOLOGO

UNIVERSIDADE FEDERAL DO PAMPA - UNIPAMPA

Data da Colação de Grau: 22/07/2021 - Diplomação: 26/10/2021

Situação: Regular

Atribuições profissionais:

| Lei Federal N.º 4.076/1962 - Art. 6º de 23/06/1962

| Obs.: Atribuições concedidas pelo Crea-RS.

ANOTAÇÕES

1. Anotado em 25/11/2022 o curso de Pós-graduação Aperfeiçoamento em Aspectos Técnicos da Mineração de Rochas Ornamentais, área
Engenharia de Minas, ministrado pelo Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia do Espírito Santo - Ifes, no período de 16/03/2022 a
15/09/2022.

RESPONSABILIDADE TÉCNICA/QUADRO TÉCNICO:

DUNAS GEOLOGIA LTDA

| CNPJ: 42800304000183

| Desde: 28/12/2021 Carga Horária: 2h

38.375.695 LEILA APARECIDA GIANDELLI SABINO

CNPJ: 38375695000169

| Desde: 14/08/2024 Carga Horária: 3h

Ss. A . DE CARVALHO & CIA LTDA

| CNPJ: 06541298000123

| Desde: 20/12/2024 Carga Horária: 3h

GAMA ENGENHARIA E CONSULTORIA LTDA

| CNPJ: 52578237000158
| Desde: 13/02/2025 Carga Horária: 1h

Para fins de: Licitações
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CRE A-PR Certidão de Registro Profissional e Positiva de Débitos com |
Canselha haglunal de Ragenheris Efeitos de Negativa

e Agronomia do Paraná

Certificamos que caso ocorra(m) alteração(ões) nos elementos contidos neste documento, esta Certidão perderá sua
validade para todos os efeitos.
A autenticidade desta certidão poderá ser confirmada na página do CREA-PR (http:/Wwww.crea-pr.org.br), através do
protocolo n.º 124476/2025, ressaltando a impossibilidade de execução de quaisquer serviços ou obras sem a
participação efetiva de seu(s) responsável(eis) técnico(s).
Emitida via Internet em 30/04/2025 04:07:22

Dispensa-se a assinatura neste documento, conforme Instrução de Serviço Nº 03/2021.
A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal.
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO
CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA resida

LIMITADA UNIPESSOAL |
|DUNAS GEOLOGIA LTDA

CNPJ/MF N.º 42.800.304/0001-83
NIRE: 41210026832

IDO IGUALU-PR
* =.

DANIELE MARTINS SOARES, brasileira, solteira, natural da cidade de Umuarama, Estado do Paraná,
nascida em 26/04/1994, empresária, portadora da Cédula de Identidade Civil RG sob nº 10.145.082-
1/SESP-PR expedido em 18/03/2014 e inscrita no CPF/MF sob nº 089.345.189-44, residente e domiciliada
na Rua Santa Catarina nº 3528, Zona II, Umuarama, Estado do Paraná, CEP: 87502-040.

Única sócia componente da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome empresarial de
DUNAS GEOLOGIA LTDA, com sede e domicílio sito a Rua Santa Catarina nº 3528, Quadra 0003, Lote
0001, Zona II, Umuarama, Estado do Paraná, CEP 87502-040, inscrita no CNPJ/MF sob nº
42.800.304/0001-83, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41210026832 em 21/07/2021,
resolvem alterar o contrato social mediante as cláusulas estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - ALTERAÇÃO DE ENDEREÇO RESIDENCIAL DA SÓCIA: O
endereço da sócia DANIELE MARTINS SOARES, fica alterado para Rua Goias nº 3544, Lote: 06/07
B, Quadra 002, Zona II, Umuarama, Estado do Paraná, CEP: 87502-030.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA ALTERAÇÃO DE SEDE E FORO: A sede da sociedade da Rua Santa
Catarina nº 3528, Quadra 0003, Lote 0001, Zona II, Umuarama, Estado do Paraná, CEP: 87502-040, fica
alterada para Rua Goias nº 3544, Lote: 06/07 B, Quadra 002, Zona II, Umuarama, Estado do Paraná, CEP:
87502-030.

CLÁUSULA TERCEIRA- DO INGRESSO DO SOCIO: Ingressa na sociedade o sócio YURI ABREU
FAÉ, brasileiro, solteiro, natural da cidade de Colatina, Estado do Espirito Santo, nascido em 25/05/1994,
empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob nº 16.115.524-1/SESP-PR expedido em
10/03/2022, e inscrito no CPF/MF sob nº 129.639.247-39, residente e domiciliado na Rua Goias nº 2970,
Zona II, Umuarama, Estado do Paraná, CEP: 87502-030.

CLÁUSULA QUARTA - DA TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: Em virtude do ingresso do sócio
YURI ABREU FAÉ a sócia DANIELE MARTINS SOARES, vende e transfere a titulo oneroso, 15.000
(quinze mil) quotas integralizadas que possui pelo valor nominal de R$ 15.000,00 (quinze mil reais) ao
sócio ingressante, dando plena quitação das quotas vendidas. 0)

CLÁUSULA QUINTA - NOVA DISTRIBUIÇÃO DO CAPITAL: Em virtude das ificações
havidas, o capital fica assim dividido entre os sócios:

SOCIOS (%) | QUOTAS VALOR
DANIELE MARTINS SOARES 50 15.000 15.000,00
YURI ABREU FAE 50 15.000 15.000,00

TOTAL 100 30.000 30.000,00
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO
CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

LIMITADA UNIPESSOAL |
DUNAS GEOLOGIA LTDA E

CNPJ/MF N.º 42.800.304/0001-83
NIRE: 41210026832

TURA MUNICIPAL

CLÁUSULA SEXTA - ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE - A administração da sociedade caberá
aos sócios DANIELE MARTINS SOARES e YURI ABRE FAÉ, com o poderes e atribuições de gerir e
administrar os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra judicialmente,
perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral, bem como
praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos interesses e direitos
da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente.

$ 1º - E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

$ 2º- Faculta -se a administradora constituir, em nome da sociedade, procuradores para período
determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram,
sob as penas da lei que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade..

CLÁUSULA OITAVA - Fica alterada para “Sociedade empresária Ltda”, nos termos do artigo 1.052 da
Lei Complementar 10.406/2002 de 10 de Janeiro de 2002, em virtude da admissão do novo sócio.

CLÁUSULA NONA - Continuam em vigor as demais cláusulas do contrato primitivo que não colidem
com as disposições do presente instrumento.

CLÁUSULA DECIMA - Resolvem os sócios atualizar e consolidar o Contrato Social, que passa a ter a
seguinte redação:

CONTRATO SOCIAL CONSOLIDADO
DUNAS GEOLOGIA LTDA

CNPJ/MF N.º 42.800.304/0001-83
NIRE: 41210026832
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO .
CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA |*=Tura municiea,

LIMITADA UNIPESSOAL [4
DUNAS GEOLOGIA LTDA Ind eds EoBTGUAÇU-PR

CNPJ/MF N.º 42.800.304/0001-83
NIRE: 41210026832

DANIELE MARTINS SOARES, brasileira, solteira, natural da cidade de Umuarama, Estado do Paraná,
nascida em 26/04/1994, empresária, portadora da Cédula de Identidade Civil RG sob nº 10.145.082-
1/SESP-PR expedido em 18/03/2014 e inscrita no CPF/MF sob nº 089.345.189-44, residente e domiciliada
na Rua Goias nº 3544, Lote: 06/07 B, Quadra 002, Zona II, Umuarama, Estado do Paraná, CEP: 87502-
030.

YURI ABREU FAÉ, brasileiro, solteiro, natural da cidade de Colatina, Estado do Espirito Santo, nascido
em 25/05/1994, empresário, portador da Cédula de Identidade Civil RG sob nº 16.115.524-1/SESP-PR
expedido em 10/03/2022, e inscrito no CPF/MF sob nº 129.639.247-39, residente e domiciliado na Rua
Goias nº 2970, Zona II, Umuarama, Estado do Paraná, CEP: 87502-030.

Únicos sócios componentes da sociedade empresária limitada que gira nesta praça sob o nome empresarial
de DUNAS GEOLOGIA LTDA, com sede e domicílio sito a Rua Goias nº 3544, Lote: 06/07 B, Quadra
002, Zona II, Umuarama, Estado do Paraná, CEP: 87502-030, inscrita no CNPJ/MF sob nº
42.800.304/0001-83, registrada na Junta Comercial do Paraná sob nº 41210026832 em 21/07/2021,
resolvem consolidar o contrato social mediante as cláusulas estabelecidas nas cláusulas seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO NOME EMPRESARIAL - A sociedade girará sob o nome empresarial
de DUNAS GEOLOGIA LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA - DA SEDE - A sociedade terá sua sede sito Rua Goias nº 3544, Lote: 06/07 B,
Quadra 002, Zona II, Umuarama, Estado do Paraná, CEP: 87502-030.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO OBJETO SOCIAL - A sociedade terá por objeto o exercício das
seguintes atividades econômicas: “Atividades de estudos geológicos, atividades de apoio á extração de
minerais não-metálicos, perfurações, sondagens, serviços especializados para construção não
especificados anteriormente, serviços de engenharia, atividades técnicas relacionadas á engenharia,
arquitetura não especificadas anteriormente, testes, análises técnicas, outras atividades profissionais,
científicas, técnicas não especializadas anteriormente, serviços de cartografia, ia, geodesia e
atividades de apoio á agricultura não especificadas anteriormente.”

Parágrafo único: Em estabelecimento eleito como Sede (Matriz) será(ão) exercida(s) a(s) atividade(s) de:
Atividades de estudos geológicos atividades de apoio a extração de minerais não-metálicos, perfurações,
sondagens, serviços especializados para construção, serviços de engenharia, atividades técnicas
relacionadas a engenharia, arquitetura, testes analises técnicas, outras atividades profissionais, cientificas,
técnicas serviços de cartografia, topografia, geodesia e atividades de apoio a agricultura.

E exercerá as seguintes atividades:
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PRIMEIRA ALTERAÇÃO E CONSOLIDAÇÃO
CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA /

LIMITADA UNIPESSOAL
DUNAS GEOLOGIA LTDA

CNPJ/MF N.º 42.800.304/0001-83
NIRE: 41210026832

ITURA MUNICIPAL,

T7119-7-02 — Atividades de estudos geológicos.
0990-4-03 — Atividades de apoio á extração de minerais não-metálicos.
4312-6-00 — Perfurações e sondagens.
4399-1-99 — Serviços especializados para construção não especificados anteriormente.
7112-0-00 — Serviços de engenharia.
7119-7-01 — Serviços de cartografia, topografia e geodesia.
7119-7-99 — Atividades técnicas relacionadas á engenharia e arquitetura não especificadas
anteriormente.
7120-1-00 — Testes e análises técnicas.
7490-1-99 — Outras atividades profissionais, cientificas e técnicas não especificadas anteriormente.
0161-0-99 — Atividades de apoio á agricultura não especificadas anteriormente.

CLÁUSULA QUARTA - DO INÍCIO DAS ATIVIDADES E DO PRAZO - A sociedade iniciou suas
atividades em 20/07/2021 e seu prazo de duração indeterminado.

CLÁUSULA QUINTA - DO CAPITAL SOCIAL - O capital social será de R$ 30.000,00 (trinta mil
reais), dividido em 30.000 (trinta mil) quotas, no valor nominal de R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente
integralizado em moeda corrente no País, distribuídas proporcionalmente entre os sócios.

SOCIOS (%) | QUOTAS VALOR
DANIELE MARTINS SOARES 50 15.000 15.000,00
YURI ABREU FAE 50 15.000 15.000,00

TOTAL 100 30.000 30.000,00

CLÁUSULA SEXTA —- ADMINISTRAÇÃO DA SOCIEDADE - A administração da sociedade caberá
aos sócios DANIELE MARTINS SOARES e YURI ABRE FAÉ, com o poderes e atribuições de gerirem
e administrarem os negócios da sociedade, representá-la ativa e passivamente, judicial e extra
Judicialmente, perante órgãos públicos, instituições financeiras, entidades privadas e terceiros em geral,
bem como praticar todos os demais atos necessários à consecução dos objetivos ou à defesa dos int
e direitos da sociedade, autorizado o uso do nome empresarial isoladamente. TIDO)

$ 1º - E vedado o uso do nome empresarial em atividades estranhas ao interesse social ou assumir
obrigações seja em favor de qualquer dos quotistas ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens
imóveis da sociedade, sem autorização dos outros sócios.

$ 2º- Faculta -se os administradores constituir, em nome da sociedade, procuradores para período
determinado, devendo o instrumento de mandato especificar os atos e operações a serem praticados.
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CONTRATUAL DA SOCIEDADE EMPRESÁRIA

LIMITADA UNIPESSOAL
DUNAS GEOLOGIA LTDA

CNPJ/MF N.º 42.800.304/0001-83
NIRE: 41210026832

IDO 'GUAÇU.

CLÁUSULA SÉTIMA - DECLARAÇÃO DE DESIMPEDIMENTO: Os Administradores declaram,
sob as penas da lei que não estão impedidos de exercer a administração da sociedade, por lei especial, ou
em virtude de condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que
temporariamente, o acesso a cargos públicos, ou por crime falimentar, de prevaricação, peita ou suborno,
concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nacional, contra as normas
de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública ou propriedade..

CLÁUSULA OITAVA - RESPONSABILIDADE DOS SÓCIOS: A responsabilidade de cada sócio é
restrita ao valor de suas quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social,
conforme disposto no art. 1.052 da Lei 10.406/2002.

CLÁUSULA NONA - EXERCÍCIO SOCIAL, DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E
PARTICIPAÇÃO DOS SÓCIOS NOS RESULTADOS: Ao término de cada exercício social, em 31 de
dezembro, os administradores prestaram contas justificadas de sua administração, procedendo à elaboração
do inventário, do balanço patrimonial e do balanço de resultado econômico. O lucro apurado será
distribuído igualmente entre as sócias, podendo ser distribuídos lucros intermediários, sendo os mesmos
compensados com o lucro apurado no final do exercício social. Ocorrendo prejuízos, serão compensados
com saldo de reservas existentes.

CLÁUSULA DÉCIMA - CESSÃO E TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS: As quotas são indivisíveis e
não poderão ser cedidas ou transferidas a terceiros sem o consentimento do outro sócio, a quem fica
assegurado, em igualdade de condições e preço, o direito de preferência para a sua aquisição se postas à
venda, formalizando, se realizada a cessão delas, a alteração contratual pertinente.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - RETIRADA PRO-LABORE: Os sócios poderão de comum
acordo, fixar uma retirada mensal, a título de “Pró-Labore”, observadas as disposições regulamentares
pertinentes.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DELIBERAÇÕES SOCIAIS E REUNIÃO DE SÓCIOS: A
sociedade fica desobrigada da realização de reunião anual de sócios para prestação de contas e demais
deliberações, com base no artigo 70 da Lei Complementar nº 123 de 14/12/2006.

$ 1º - As deliberações sociais serão tomadas com base no artigo 70 da Lei Com entar nº 123 de
14/12/2006. 10)

$ 2º - As reuniões dos sócios, quando necessárias, serão convocadas pelos sócios e obedecerá ao quórum
estabelecido no Código Civil Brasileiro Lei nº. 10.406/2002.

PR==
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LIMITADA UNIPESSOAL i
DUNAS GEOLOGIA LTDA

CNPJ/MF N.º 42.800.304/0001-83
NIRE: 41210026832

"IITURA MUNICIPAL |

$ 3º - A empresa fica dispensada da publicação de qualquer outro ato societário, com exceção de alteração
contratual, com base no artigo nº. 71 da Lei Complementar nº. 123 de 14/12/2006.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - FALECIMENTO OU INTERDIÇÃO DE SÓCIO: Falecendo
ou interditado qualquer sócio, a sociedade continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o
incapaz. Não sendo possível ou inexistindo interesse destes ou dos sócios remanescentes, o valor de seus
haveres será apurado e liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, à data da resolução,
verificada em balanço especialmente levantado.

$Parágrafo único - O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se resolva
em relação ao seu sócio.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA - A Sociedade
Empresária Limitada declara sob as penas da Lei, que empresa se enquadra na situação de
MICROEMPRESA, nos termos do art. 3º, caput e parágrafos, da Lei Complementar nº. 123, de
14/12/2006, estando apta a usufruir dos benefícios e vantagens legalmente instituídas por não se enquadrar
em nenhuma das vedações legais impostas pelo $ 4º do art. 3º da Lei Complementar n.º 123 de 14 de
dezembro de 2006.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - FORO - Fica eleito o foro de Umuarama, Estado do Paraná, para o
exercício e o cumprimento dos direitos e obrigações resultantes deste contrato, renunciando-se,
expressamente, a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem assim, justos e contratados, datam, lavram e assinam, o presente instrumento em 01
(uma) via de igual teor e forma, obrigando-se fielmente por si e por seus herdeiros a cumpri-lo em todos os
seus termos.

Umuarama/PR, 26 de Novembro de 2024. FL)

-assinado digitalmente-
Daniele Martins Soares
(Sócia Administradora)

-assinado digitalmente-
Yuri Abreu Faé

(Sócio Administrador)
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Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital

Secretaria de Governo Digital ee - -
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração PREFEITURA MUNICIPAL

ASSINATURA ELETRÔNICA SUS

Certificamos que o ato da empresa DUNAS GEOLOGIA LTDA consta assinado digitalmente por:

CPF/CNPJ Nome

0893451 8944 DANIELE MARTINS SOARES

12963924739 YURI ABREU FAE

CERTIFICO O REGISTRO EM 05/12/2024 16:42 SOB Nº 20248638386.
PROTOCOLO: 248638386 DE 28/11/2024.

NA LÁ CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12417218314. CNPJ DA SEDE: 42800304000183.
E NIRE: 41210026832. COM EFEITOS DO REGISTRO EM: 26/11/2024.

DUNAS GEOLOGIA LTDA

JUCEPAR
LEANDRO MARCOS RAYSEL BISCAIA

SECRETÁRIO-GERAL
www. empresafacil.pr.gov.br

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos
respectivos portais, informando seus respectivos códigos de verificação.



Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná É 1720240004528

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional YURI ABREU FAE referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: YURI ABREU FAE
Registro: PR-198907/D RNP: 1720498903
Título profissional: GEOLOGO

Número da ART: 1720240716853 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 08/02/2024 Baixada em: 10/06/2024 Forma de registro: Inicial
Participação técnica: Equipe

Empresa contratada: DUNAS GEOLOGIA LTDA

Contratante: MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI CNPJ: 76.247.352/0001-08
Rua: RUA SANTOS DUMONT Nº: 341
Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: ALTO PIQUIRI UF: PR CEP: 87580-000
Contrato: celebrado em 17/01/2024

Valor do contrato: R$ 8.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: SÍTIO NOSSA SENHORA APARECIDA Nº: S/N
Complemento: LOTE Nº300 DA GLEBA 12 Bairro: ZONA RURAL

Cidade: PAULISTANIA (ALTO PIQUIRI) UF: PR CEP: 87588-000

Coordenadas Geográficas: -24,156093 x -53,326476

Data de início: 17/01/2024 Conclusão efetiva: 16/02/2024
Finalidade: Ambiental
Proprietário: MUNICIPIO DE ALTO PIQUIRI CNPJ: 76.247.352/0001-08

Atividade Técnica: 1- Elaboração Coleta de dados, Estudo, Estudo de viabilidade ambiental, Laudo, Projeto de plano de
descomissionamento , 1 SERV; 2- Execução Coleta de dados, Estudo, Estudo de viabilidade ambiental, Execução de serviço
técnico, Laudo, Levantamento, Projeto de serviços geológicos para obtenção do registro de extração, 1 SERV; 3- Execução
Coleta de dados, Execução de serviço técnico, Levantamento de ortofoto mosaico - aerofotogrametria , 4,87 HA
Observações:
M. EXPLIC. DAS ATIV. LAVRA, M. DESCRIT., PLANTA SITUAÇÃO, PFM, AEROLEVANT. C/ VANT P/ REG. EXTRAÇÃO,
4,87HA

Observações da certidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART.

O atestado anexado foi assinado eletronicamente.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720240004528/2024
04/02/2025 17:38

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná Cc e
0800 041 0067 REA: PR

Conseiho Regional de Engenharia
WwWW.Crea-pr.org.br e Agronomia do Paraná

EITURA MUNICIVZA:

IRL

GUAÇU-PR |Certidão de Acervo Técnico - CAT 7 aee estica |
Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023 C REÁA- P R CASO

“pZ0Z/66069L

:0j090)0d

op

OJOwWNnu

o

opueuuogui

'seaqnd

Sewnsuog

/

19'B1o'1d-Bajo'

MANmy/:sdhyy

yd-Balo

Op

6)1S

OU

EPELUNUOOS

Jos

Snap

OEpiiso

E)SOp

apepijen

e

e

apepionuajne

y

€

9P

|

BeulBed

'pZ0Z/90/EL

SP

8ZShPOOOFZOZZ|

ou

1VO



Certidão de Acervo Técnico - CAT
Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que
comprova o registro do atestado no Crea.

A CAT é válida em todo território nacional.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067

WWW.Crea-pr.org.br

(Ro BON: “O RO IGUA

CAT COM REGISTRO
DE ATESTADO

1720240004528
Atividade concluída

CREA-PR

A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos
em razão de substituição ou anulação de ART.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confimada no sittz do CreaPR no endereço
https:/Mww.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 169099/2024.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

CREA-PR
Conseiho Regional de Engenharia

e Agronomia do Paraná
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PIQUIRI
CNPJ) 76.247.352/0001-08

Rua Sântos Dumont, 341 — Fone/Fax: (44) 3656-1383 — Cx. Postal 141.
CEP 87580-000 — Alto Piquiri — Paraná

Internet: www.altopiquiri.pr.gov.br — E-mail: contato&Baltopiquiri.pr.gov.br

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O município de ALTO PIQUIRI, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
76.247.352/0001-08, com sede em Alto Piquiri/PR, na rua Santos Dumont, nº 341, Centro, CEP:

87.588-000, ATESTA para os devidos fins que a empresa DUNAS GEOLOGIA LTDA, inscrita no
CNPJ nº 42.800.304/0001-83, com sede na rua Santa Catarina, nº3528, Zona Il, município de
Umuarama — PR, foi responsável pela obtenção de 01 (um) Registro de Extração para a substância
Cascalho junto à Agência Nacional de Mineração (ANM), de acordo com a Resolução nº. 1 de 10 de
dezembro de 2018 que disciplina o registro de extração e no inciso 1 do parágrafo único do art. 13 do
Decreto nº 9.406 de 12 de junho de 2018 e 01 (um) Plano de Fechamento de Mina de acordo com a
Resolução ANM Nº 68, de 30 de abril de 2021 da Diretoria Colegiada da ANM.
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Responsável Técnico:

Geólogo Yuri Abreu Faé, CREA PR-198907/D, RNP 1720498903, ART 1720240716853.
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Engenheira de Minas Samanta Neves da Silva, CREA RS-163649/D, RNP 2207656829, ART
1720240811082.

Dispensa nº 160/2024

Endereço do serviço técnico: Sítio Nossa Senhora Aparecida, s/nº, Lote nº300 da Gleba 12, Zona

Rural — Alto Piquiri/PR, 87588-000. Dimensão da área: 4,87 ha - Coordenadas Geográficas: -24,156093
x -53,326476.

Atividades/serviços desenvolvidos: Elaboração de 01 (um) Memorial Explicativo de Lavra, 01 (um)
Memorial Descritivo da Poligonal, 01 (uma) Planta de situação, 01 (um) Plano de Fechamento de Mina,
levantamento aéreo com Veículo Aéreo Não Tripulado (VANT) e 01 (um) Requerimento e obtenção
do Registro de Extração junto a ANM.

Período de execução: 17/01/2024 a 16/02/2024.
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Alto Piquiri-PR, 15 de maio de 2024.

GIOVANE Assinado de forma digital
MENDESDE porGIOVANE MENDES DE

CARVALHO:02679853989 |
CARVALHO:02 Dados: 2024.05.15 &

679853989 TASSO CC
(e)

Giovane Mendes de Carvalho “) js
Prefeito Municipal de Alto Piquiri H$-

CPF: 026.798.539-89 1)
É”
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Certidão de Acervo Técnico - CAT R
Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023 C REÁA- P R | “peRTESTADO S

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná | 1720240004667

Atividade concluída

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional YURI ABREU FAE referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: YURI ABREU FAE
Registro: PR-198907/D RNP: 1720498903

Título profissional: GEOLOGO

Número da ART: 1720243337438 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 13/06/2024 Baixada em: 18/06/2024 Forma de registro: Substituição

Participação técnica: Individual

Empresa contratada: DUNAS GEOLOGIA LTDA

Contratante: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU CNPJ: 76.285.329/0001-08

Rua: RUA BERNARDINO BOGO Nº: 175

Complemento: Bairro: CENTRO
Cidade: MANDAGUACU UF:PR CEP: 87160-000

Contrato: 19/2022 celebrado em 09/06/2022 Vinculado a ART: 1720231122253

Valor do contrato: R$ 3.800,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional:
Endereço da obra/serviço: ESTRADA POLINÓPOLIS (PR-548), LOTE DE TERRAS Nº 141, 142 E 143/A, GLEBA
CENTENÁRIO Nº: S/N
Bairro: ZONA RURAL

Cidade: MANDAGUACU UPCPR CEP: 87160-000

Coordenadas Geográficas: -23,305566 x -52,028023

Data de início: 09/06/2022 Conclusão efetiva: 10/03/2023

Finalidade: Ambiental

Proprietário: MUNICÍPIO DE MANDAGUAÇU CNPJ: 76.285.329/0001-08

Atividade Técnica: 1- Coleta de dados, Estudo, Levantamento, Projeto de serviços geológicos para obtenção do registro de
extração, 4,74 HA; 2- Coleta de dados, Estudo, Levantamento, Projeto de plano de descomissionamento , 1 UNID

Observações:
MEMORIAL EXPLICAT. DAS ATIV. DE LAVRA, MEMORIAL DESCRITIVO, PLANTA DE SITUAÇÃO, PLANTA DE DETALHE |
PFM
Observações da certidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART. O atestado anexado foi assinado eletronicamente.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720240004667/2024
04/02/2025 17:39

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que — A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituição ou anulação de ART.
A CAT é válida em todo território nacional.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confimada no site do Crea-PR no endereço
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 169321/2024.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná =
0800 041 oo67 CREA-PR

WWW.Crea-pr.org.br * Agronomia do Paraná

PREFEITURA MUNICIPAL |
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Prefeitura do Município de Mandaguaç
ESTADO DO PARANÁ

Paço Municipal "Hiro Vieira"
Rua Bernardino Bogo, 175 — Caixa Postal nº 81,

PABX/FAX (44) 3245-8400 - CNPJ 76.285.329/0001-08
E-mail: adm(ômandaguacu.pr.gov.br

|intao

ATESTADO DE CAPACIDADE TECNICA

O município de MANDAGUAÇU, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
76.285.329/0001-08, com sede em Mandaguaçu/PR, na Rua Bernardino Bogo, nº175, Centro, CEP:
87.160-000, ATESTA para os devidos fins que a empresa DUNAS GEOLOGIA LTDA, inscrita no
CNPJ nº 42.800.304/0001-83, com sede na rua Santa Catarina, nº3528, Zona Il, município de
Umuarama — PR, foi responsável pela obtenção de 01 (um) Registro de Extração para a substância
cascalho junto à Agência Nacional de Mineração (ANM), de acordo com a resolução nº. 1 de 10 de
dezembro de 2018 que disciplina o registro de extração e no inciso I do parágrafo único do art. 13 do
Decreto nº 9.406 de 12 de junho de 2018 e Ol (um) Plano de Descomissionamento/Plano de
Fechamento de Mina de acordo com a Resolução ANM Nº 68, de 30 de abril de 2021 da Diretoria
Colegiada da ANM.

Responsável Técnico: Geólogo Yuri Abreu Faé, CREA PR-198907/D, RNP 1720498903, ART
1720231122253, CPF 129.639.247-39.

Número do Contrato: 19/2022.

Endereço do serviço técnico: Estrada Polinópolis (PR-548), Lote de Terras Nº 141, 142 e 143/A,
Gleba Centenário, s/n Zona Rural - MandaguaçwW/PR - 87160-000. Dimensão da área: 4,74 ha -
Coordenadas Geográficas: -23,305566 x -52,028023.

Atividades/serviços desenvolvidos: Elaboração de 01 (um) Memorial Explicativo de Lavra, 01 (um)
Memorial Descritivo da Poligonal, 01 (uma) Planta de situação, 01 (um) Plano de
Descomissionamento/Plano de Fechamento de Minae 01 (um) Requerimento e obtenção do Registro de
Extração junto a ANM.

Período de execução: 09/06/2022 a 10/03/2023.

Mandaguaçu-PR, 13 de junho de 2024.

MAURICIO Assinado de forma
digital por MAURICIO

APARECIDO DA. APARECIDO DA
SILVA:63250675. =LYASS25067/5920

Dados: 2024.06.17
920 13:24:54 03/00"

MAURICIO APARECIDO DA SILV.
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL)
E

0788
- GUACU-PR |2I0 BON! 0pos AU PR|
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IPREFEITURA à MUNICIPAL,

: 0
CEA — CREA-PR PADIEENA

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná | 1720240004920

Atividade concluída

289
IGUATV-PR

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.137, de 03 de abril de 2023, do
Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do
Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DANIELE MARTINS SOARES referente à(s)
Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: DANIELE MARTINS SOARES
Registro: PR-188025/D RNP: 1719429731
Título profissional: GEOLOGA

Número da ART: 1720243691150 Situação da ART: BAIXA POR CONCLUSÃO DE OBRA/SERVIÇO
Tipo de ART:ART de Obra ou Serviço Registrada em: 01/07/2024 Baixada em: 01/07/2024 Forma de registro: Substituição

Participação técnica: Equipe

Empresa contratada: MATO VERDE ELABORAÇÃO E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS AMBIENTAIS LTDA

Contratante: MUNICIPIO DE IBIPORA CNPJ: 76.244.961/0001-03

Rua: R. PADRE VITORIANO VALENTE Nº: 540

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: IBIPORA UF:PR CEP: 86200-000

Contrato: 119/2021 celebrado em 16/06/2021 Vinculado a ART: 1720243350507, 1720215226341

Valor do contrato: R$ 13.000,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira
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Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: LOTE "A", DA SUBDIVISÃO DO LOTE "A", GLEBA RIBEIRÃO DO AMÂNCIO Nº: S/N

Bairro: ZONA RURAL

Cidade: IBIPORA UF: PR CEP: 86200-000

Coordenadas Geográficas: -23,175507 x -50,965725

Endereço da obra/serviço: LOTE Nº 05, GLEBA DO ENGENHO DE FERRO Nº: S/N

Bairro: ZONA RURAL

Cidade: IBIPORA UF: PR CEP: 86200-000

Coordenadas Geográficas: -23,300536 x -51,061895

Data de início: 16/06/2021 Conclusão efetiva: 29/10/2021

Finalidade: Ambiental

Proprietário: MUNICIPIO DE IBIPORA CNPJ: 76.244.961/0001-03

Atividade Técnica: 1- Projeto de serviços geológicos para obtenção do registro de extração, 2 SERV; 2- Projeto de Plano de
Controle Ambiental - PCA , 2 SERV
Observações:
PCAS p/ extração de cascalho, Memorial explicativo, descritivo e planta de situação para registro de extração

Informações complementares:
O vínculo do profissional com a empresa contratada perante o Crea-PR iniciou em 02/07/2021.
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Observações da certidão:
O Crea-PR certifica os dados da ART.

A ART informada no atestado foi substituída. |
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o |

pela veracidade e exatidão das informações nele constantes. i

dd-VidoCertidão de Acervo Técnico nº 1720240004920/2024
02/07/2024 10:07 XIO

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 o067 O CREA-PR

WWww.Crea-pr.org.br



Certidão de Acervo Técnico - CAT REGISneste o fidraca ando s — CREA-PR [e eos:
2 1720240004920
Atividade concluída

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que — A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

EITURA MUNICIPAL

em razão de substituição ou anulação de ART.
ACAT é válida em todo território nacional.

A autencidade e a validade desta certidão deve ser
confimada no site do Crea-PR no endereço
https://www.crea-pr.org.br, informando o número do
protocolo: 172869/2024.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva
ação penal.
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Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 oo67 CREA-PR

do ParanáWWW.croaprcorg De Conseiho Regional de Engenimria



PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE IBIPORÃ
Estado do Paraná

jar ALNLÀ BDesóuAÇU-PR

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

O MUNICIPIO DE IBIPORA, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
76.244.961/0001-03, com sede em Ibiporã, na Rua Pe. Vitoriano Valente, n.º 540, ATESTA para os

devidos fins que a empresa MATO VERDE ELABORAÇÃO E PREPARAÇÃO DE
DOCUMENTOS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº 24.996.094/0001-69, com sede a Av.
Presidente Castelo Branco, n.º 5300, Zona 1, município de Umuarama — Pr, foi responsável pela
obtenção de 2 Registros de Extração de Cascalho junto à Agência Nacional de Mineração (ANM),
de acordo com a Resolução nº. 1 de 10 de dezembro de 2018 que disciplina o registro de extração e
no inciso I do parágrafo único do art. 13 do Decreto nº 9.406 de 12 de junho de 2018.
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Contrato: 119/2021
Local de realização: Cascalheira 1 - LOTE "A", DA SUBDIVISÃO DO LOTE "A", GLEBA

RIBEIRÃO DO AMÂNCIO, S/N, ZONA RURAL - IBIPORA/PR 86200-
000.
Cascalheira 2 - LOTE Nº 05, GLEBA DO ENGENHO DE FERRO, S/N,
ZONA RURAL - IBIPORA/PR 86200-000.

Op

Sus

OU

EpeULNUOO

Jos

anap

OEpIiSo

E)Sep

epepijen

e

e

apepionuejne

y

Responsável Técnico: Geóloga Daniele Martins Soares, CREA PR-1 88.025/D
RNP 1719429731, ART 1720215443466, CPF 089.345.189-44
Engenheiro Ambiental Carlos Henrique Oliva Grudzin Braga, CREA PR-
165208/D. RNP 1716927781, ART 1720215226252, CPF 008.617.739-77

Período de execução: 16/06/2021 a 29/10/2021

Descritivo Técnico dos Serviços Executados
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D Elaboração de Memorial Explicativo de Lavra......iicnsiiiiineimee ra 2,00

DD) Elaboração de Memorial descritivo da POligonal......ismicii ces 2,00

iii) —Elaboração da Planta de Situação.......iscciiieiiiietree eso 2,00

iv) — Requerimento e obtenção do Registro de Extração junto à ANM....esisiiisissatnsçaos 2,00
v) Elaboração de Plano de Controle Ambiental Simplificado - "CAS, em conformidade com
Termo de Referência apresentado no Anexo VII da SEDEST (12918 SN A bl)

Ibiporá-Pr. 06 de dezembro de 2021. &
o

5
[

uis H.
Secretario de Agricultura, : o e Meio “Vs ER hi Shimizu

CREA n Engº Agrônomo
CPF 463.403519-72 CNC SOS 51972

Rua Padre Vitoriano Valente, nº 540, CEP 86.200-0Cº, !'/ orã-PR
(43) 3178-8454
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Certidão de Acervo Técnico - CAT É certidão de/Acervo
Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009 CREA- P R | Técnico Parcial com

| Atestado

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná 1720210007657

Atividade em andamento

CERTIFICAMOS, em cumprimento ao disposto na Resolução nº 1.025, de 30 de outubro de 2009,
do Confea, que consta dos assentamentos deste Conselho Regional de Engenharia e Agronomia
do Paraná - Crea-PR, o Acervo Técnico do profissional DANIELE MARTINS SOARES referente à
(s) Anotação(ões) de Responsabilidade Técnica - ART abaixo discriminada(s):

Profissional: DANIELE MARTINS SOARES RNP: 1719429731
Registro: PR-188025/D
Título profissional: GEOLOGA

Número da ART: 1720215400341 Situação da ART: NÃO BAIXADA
Tipo de ART: ART de Obra ou Serviço Registrada em: 27/10/2021 Forma de registro: Inicial Participação técnica: Individual

Empresa contratada: MATO VERDE ELABORAÇÃO E PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS AMBIENTAIS LTDA

Contratante: MUNICIPIO DE DOUTOR CAMARGO CNPJ: 76.282.714/0001-00

Rua: R XAVIER DA SILVA Nº: 1000

Complemento: Bairro: CENTRO

Cidade: DOUTOR CAMARGO UF:PR CEP: 87155-000

Contrato: 41/2021 celebrado em 11/10/2021

Valor do contrato: R$4.500,00 Tipo de contratante: Pessoa Jurídica (Direito Público) brasileira

Ação Institucional:

Endereço da obra/serviço: LOTE Nº 248/E, GLEBA PATRIMÔNIO DOUTOR CAMARGO Nº: S/Nº

Bairro: ZONA RURAL

Cidade: DOUTOR CAMARGO UF: PR CEP: 87155-000

Coordenadas Geográficas: -23,542836 x -52,182375

Data de início: 11/10/2021 Previsão de término: 30/11/2021

Finalidade: Ambiental

Proprietário: MUNICIPIO DE DOUTOR CAMARGO CNPJ: 76.282.714/0001-00

Atividade Técnica: 1- Elaboração Análise, Avaliação, Estudo, Laudo, Pesquisa de pesquisa mineral , 1 SERV

Observações:
Memorial descritivo, memorial explicativo e Planta de situação para registro de extração

.
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Observações da certidão:
O atestado anexado foi assinado eletronicamente e sua validade foi conferida.

CERTIFICAMOS, finalmente, que se encontra vinculado à presente Certidão de Acervo Técnico - CAT o
atestado contendo 1 folha(s), expedido pelo contratante da obra/serviço, a quem cabe a responsabilidade
pela veracidade e exatidão das informações nele constantes.

Certidão de Acervo Técnico nº 1720210007657/2021
17/12/2021 14:11

A CAT à qual o atestado está vinculado é o documento que — A CAT perderá a validade no caso de modificação dos
comprova o registro do atestado no Crea. dados técnicos qualitativos ou quantitativos nela contidos

em razão de substituição ou anulação de ART.
A CAT à qual o atestado está vinculado constituirá prova da
capacidade técnico-profissional da pessoa jurídica somente — A autencidade e a validade desta certidão deve ser
se o responsável técnico indicado estiver ou venha a ser — confirmada no sitt do CreaPR no endereço
integrado ao seu quadro técnico por meio de declaração — https://www.crea-pr.org.br, informando o número do
entregue no momento da habilitação ou da entrega das — protocolo: 354690/2021.
propostas.

A falsificação deste documento constitui crime previsto no
A CAT é válida em todo território nacional. Código Penal Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva

ação penal.

Conselho Regional de Engenharia e Agronomia do Paraná
0800 041 0067 CREA-PR

WWW.Crea-pr.org.br “e Agronomia do Paraná
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O município de DOUTOR CAMARGO, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ
76.282.714/0001-00, com sede em Doutor Camargo, na Rua Xavier da Silva, nº 1000, Centro,
CEP: 87.155-000, neste ato representada pelo Sr. Rafael Jacomini Reis, identificado
abaixo como signatário, ATESTA que a empresa MATO VERDE ELABORAÇÃO E
PREPARAÇÃO DE DOCUMENTOS AMBIENTAIS LTDA, inscrita no CNPJ nº
24.996.094/0001- 69, com sede a Av. Presidente Castelo Branco, n.º 5300, Zona 1, município de
Umuarama — PR, sob a responsabilidade técnica de Daniele Martins Soares, Geóloga, CREA
PR-188025/D, RNP 1719429731, realizou:

DADOS DA OBRA OU SERVIÇO TÉCNICO:

1. Número do Contrato: 41/2021.

2. Endereço da obra ou serviço técnico: Lote nº248/E, Gleba Patrimônio Doutor Camargo,
s/nº, Zona Rural — Doutor Camargo/PR, 87155-000. Dimensão da área: 3,79 ha.

3. Atividades/serviços que efetivamente desenvolveu: 01 (um) Memorial Explicativo
Lavra, 01 (um) Memorial Descritivo da Poligonal, 01 (um) Planta de situação e 01 (um)
Requerimento para obtenção do Registro de Extração de Cascalho junto à Agência Nacional de
Mineração (ANM), de acordo com a Resolução nº. 1 de 10 de dezembro de 2018 que disciplina
o registro de extração e no inciso I do parágrafo único do art. 13 do Decreto nº 9.406 de 12 de
junho de 2018.

4. Período de execução parcial dos serviços: 11/10/2021 a 25/10/2021.

5. Prazo contratual: Prazo de execução: 14 de outubro de 2021 a 14 de outubro de 2022.

Doutor Camargo-PR, 17 de dezembro de 2021.

RAFAEL JACOMINI EseSseSe Pta Por
REIS:00731505921 Dados 20211217 093144-0300:

RAFAEL JACOMINI REIS
Engenheiro Civil

CREA PR-151364/D
RNP 1715090012 SD

CPF 007315059-21
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ANEXO 4 - DECLARAÇÃO UNIFICADA

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do
Paraná Pregão Eletrônico nº 19/2025
Processo Administrativo nº 64/2025

Pelo presente instrumento, a empresa Dunas Geologia LTDA, no CNPJ sob o nº
42.800.304/0001-83, através de seu representante legal subscri:

1) Declara nos termos do Art. 67, VI da Lei Feder, 2021, que de tomou
conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento das
obrigações objeto da licitação do Pregão Eletrônico nº

2) Declara, sob as penas da Lei, que atende aos itos de habilitação previsto no edital;

3) Declara nos termos do Art. 63, $ 1º da-Lei Federal nº 14.133, de 2021, que a proposta
econômica apresentada compreende a. integralidade dos custos para atendimento dos
direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas
infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de alustamento de conduta
vigentes na data de entrega das Propecia é

4) Declara, para os fins do disposto no inciso KKK do ai

5) Declara que cumpre as exigências de reserva
para reabilitado da Previdência Social, pelas

preg: ã
da Prefeitura de Rio Bonito do Iguaçu-PR ou e! pela ão os emos Art. º 8
1º da Lei Federal nº 14.133, de 2021; =

econômica, financeira,
guaçu ou com agente público

7) Declara que não possuí vínculo de natureza técni
trabalhista ou civil com dirigente da Prefeitura de Rio Bonit
que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalize
deles não somos cônjuge, companheiro ou parente em li :
até o terceiro grau, nos termos do Art. 14, IV da Lei Federal n

“colateral ou por afinidade,
de 2021;

8) Declara que o responsável pela assinatura do instrumento o Sr(a)Yuri Abreu
Faé inscrito no CPF nº 129.639.247-39 e-mail contatoQdunasg: ia.com, telefone (44
99177-1594 ocupante do cargo de Sócio-Administrador nesta empres (Se for procuradt
encaminhar anexo a procuração);

9) Declara que em caso de qualquer comunicação futura referente e este processo |i
todas as comunicações, inclusive envio de requisições de compra, nota de empenho,
notificações, citações e etc, poderão ser feitas através do em
contato Qdunasgeologia.com, produzindo para todos os fins, total validade jurídica

Umuarama-PR, 30 de abril de 2025 O

CNPJ: 42.800.304/0001-83 | CREA Empresarial 77151
Rua Goiás, 2970 - Zona ll, umuarama/PR (8) DUNAS
(44) 9 8454-9132 | 9 9177-1594 NEM SEOLOGIA
dunasgeologia&gmail.com =2
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24739 ta:2025.04.30 10:47:44 -03:00

Yuri Abreu Faé, 129.639.247-39, Sócio-Administrador

CNPJ: 42.800.304/0001-83 | CREA Empresarial 77151
Rua Goiás, 2970 - Zona Il, umuarama/PR
(44) 9 8454-9132 | 9 9177-1594
dunasgeologia&gmail.com
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ANEXO 5- DECLARAÇÃO DE QUE SE ENQUADRA NO CONCEITO LEGAL BE
MICROEMPRESA OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do
Paraná Pregão Eletrônico nº 19/2025
Processo Administrativo nº 64/2025

Pelo presente instrumento, a empresa Dunas Geologia LTDA, i
42.800.304/0001-83, através de seu representante legal subscrito

DECLARA, sob as penas do artigo 299 do Código P:
de (X ) MICROEMPRESA, ( ) EMPRESA DE PEQ
nos termos da Lei Complementar nº 123/06, alterad
assim que inexistem fatos supervenientes que cond
situação. :

(*Marcar este item caso se enquadre na sit:
porte ou cooperativa).

( X ) DECLARA, para fins de obtenção
Complementar nº 123, de 14 de dezem 6 e que, nos termos do Ari
Federal nº 14.133, de 2021, no ano: da realização. dí
celebramos contratos com a ição Pública
extrapolem a receita bruta máxi da para fin
empresa de pequeno porte, sendo ir do te
nos artigos 42 ao 49 da referida Lei C tar,

(*Marcar este item caso se enquadre
porte).

YURI ABREU FAE:1296 (Assinado digitalmente porYURI ABR
3924739 “—Data:2025.04.30 10:48:08 -03:00

Yuri Abreu Faé, 129.639.247-39, Sócio-Adi

CNPJ: 42.800 304/0001-83 | CREA Empresarial 7715)
Rua Goiás, 2970 - Zona Il, Umuarama/PR E) D UU N A s
(44) 9 8454-9132 | 9 9177-1594
dunasgeologia&Ggmail.com

GEOLOGIA



[PREFEITURA MUNICIPAL;

ANEXO 6 - DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO AS NORMAS DE PREVENÇÃO À
CORRUPÇÃO

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do
Paraná Pregão Eletrônico nº 19/2025
Processo Administrativo nº 64/2025

Pelo presente instrumento, a empresa Dunas Geologia LTDA, > CNPJ sob o nº
42.800.304/0001-83, através de seu representante legal

jistas na legislação brasileira,
º 8.429/1992), a Lei Federal

se comprometem que para a
recer, dar ou se comprometer a dar,

eitar, de quem quer que seja, tanto
em, qualquer pagamento, doação,

devidos de qualquer espécie, de modo
rrupção, bem como de manipular ou

DECLARA, conhecer as normas de prevenção à co
dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa,
nº 12.846/2013, Decreto 11.129/2022 e seus rê
execução deste contrato nenhuma das partes,
a quem quer que seja, aceitar ou se comp!
por conta própria quanto por intermédi
compensação, vantagens financeiras ou ben:
fraudulento que constituam prática ileg
fraudar o equilíbrio econômico financeir
indireta quanto ao objeto deste contrato,
administradores e colaboradores ajam de

Assinado digitalmente por:YURI AB
YURI ABREU FAE:129 "REU FAE:12963924739
63924739 —Dáta:2025.04.30 10:48:27 -03:00

Yuri Abreu Faé, 129.639.247-3!

CNPJ: 42.800.304/0001-83 | CREA Empresarial 77151
Rua Goiás, 2970 - Zona Il, umuarama/PR Q)DUNAS
(44) 9 8454-9132 | 9 9177-1594 UI GEOLOGIAdunasgeologiaGgmail.com de



ANEXO 7 - DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE TÉCNICA

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do
Paraná Pregão Eletrônico nº 19/2025
Processo Administrativo nº 64/2025 . À

=

Pelo presente instrumento, a empresa Dunas Geologia LTDA, 1sC o CNPJ sob o nº
42.800.304/0001-83, através de seu representante legal sub: >=

DECLARA, no caso de eventual contratação, que técnico pela obra, caso
venhamos a vencer a referida licitação, é :

= Data
nº Nome É o AL do

registro

1 Yuri Abreu Faé gia 198907/D 21/10/2021

acima relacioi
quadro técnico de profissionais.

Umuaram

YURI ABREU FAE:129 sAsSsinado digitalmente por:-YURI A
EU FAE:12963924739

63924739 ;2025.04.30 10:48:52 -03:00

Yuri Abreu Faé, CREA/

YURI ABREU FAE:1296 : inado digitalmente por:YURI ABR
FAE:12963924739

3924739 ata:2025.04.30 10:48:58 -03:00

Yuri Abreu Faé, 129.639.247-39, Sócio-Administrador NO)

CNPJ: 42.800 304/0001-83 | CREA Empresarial 77151
Rua Goiás, 2970 - Zona Il, Uumuarama/PR AR D UU N A s
(44) 9 8454-9132 | 9 9177-1594 =
dunasgeologia&gmail.com d GEOLOGIA



ANEXO 8 - DECLARAÇÃO DE DISPONIBILIDADE DE VEÍCULO(S) E DE PESSOAL
QUALIFICADO PARA EXECUÇÃO DO(S) SERVIÇO(S)

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, Estado do
Paraná Pregão Eletrônico nº 19/2025
Processo Administrativo nº 64/2025

Pelo presente instrumento, a empresa Dunas Geologia LT! CNPJ sob o nº
42.800.304/0001-83, através de seu representante legal s

DECLARA, no caso de eventual contratação, com)
uso do(s) veículo(s) e de pessoal qualificado
exigências constantes no edital e seus anexo:

restar os serviços fazendo
do(s) serviço(s), conforme

, quais sejam:

nº Veículo Placa

É Fiat Strada Working CS 1.4

2 Fiat Strada Freedom CD 1.4

nn Nome / Funcionário(s) Assinatura

1 Daniele Martins Soares 089.345,189-44

2 Jandir Pereira Blasius 066.367.71

Por ser expressão da verdade, firmamos a presen

Umuarama-PR, 30 de abril d:

ssinado digitalmente por:YURI ABR
—EU FAE:12963924739

—Data:2025.04.30 10:49:22 -03:00
YURI ABREU FAE:12963
924739

Yuri Abreu Faé, 129.639.247-39, Sócio-Administrador

CNPJ: 42.800 304/0001-83 | CREA Empresarial 77151
Rua Goiás, 2970 - Zona Il, umuarama/PR AD DUNAS
(44)9 8454-9152 19º 9177-1594 ANY creoLlOGIA
dunasgeologia&Ggmail.com aco



ANEXO 2 - PROPOSTA COMERCIAL

À
Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu - Estado do
Paraná Pregão Eletrônico nº 19/2025
Processo Administrativo nº

64/2025 Prezados Srs.

Dunas Geologia LTDA, inscrita no CNPJ sob o nº 42.800.304/0001-83, vêm
respeitosamente à Prefeitura do Município de Rio Bonito do Iguaçu, apresentar proposta no
valor de R$57.000,00 (cinquenta e sete mil reais), para a realização das atividades de
Requerimento de Registro de Extração junto a Agência Nacional de Mineração, para
o Município de Rio Bonito do Iguaçu, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, pelo período de 6 meses, em

observância ao Pregão Eletrônico nº 19/2025, conforme preços unitários a seguir:

Lote: 1 - Lote 001
Item! Cód |Nome do produto/serviço QuantiUn| Preço Preço

total
1 |35939/) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de empresa | 6,00jJUN| 9.500,00 57.000,00

especializada na realização das atividades de
Requerimento de Registro de Extração junto a Agência
Nacional de Mineração, conforme a Resolução ANM nº 01,
ide 10 de dezembro de 2018, Plano de Fechamento de
Mina (PFM), de acordo com a Resolução ANM nº 68, de 30
de abril de 2021, Plano de Recuperação de Área
Degradada (PRAD), para o Município de Rio Bonito do
Iguaçu, para atender as necessidades da Secretaria
Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, pelo período
de 6 meses. A contratada realizará o requerimento dos
seguintes locais com a área de lavra, não necessitando do
uso de explosivos:

LOCAIS:

1-Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade
ICharqueado, Grupo Nova Canaa, coordenadas UTM: 22 J
Longitude 328788.77 m E e latitude 7175143.49 m S (área
ide lavra 7.000,00m?);

12- Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade
Central, Grupo Aliança Paraíso, coordenadas UTM: 22 J
Longitude 331434.64 m E e latitude 7177439.00 m S (área
de lavra 18.000,00m?);

'3-Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade
Central, Grupo Herdeiros da Terra, coordenadas UTM: 22 J
Longitude 327175.15 m E e latitude 7179877.29 m S (área
de lavra 15.000,00m?).;

l4-Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade
Ponte Alta, coordenadas UTM: 22 J Longitude 323938.57

CNPJ: 42.800304/0001-83 | CREA Empresarial 77151
Rua Goiás, 2970 - Zona Il, Uumuarama/PR
(44) 9 8454-9132 | 9 9177-1594
dunasgeologia&gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL,
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RIO BORSQDO 184lk
m E e latitude 7183011.00 m S (área de lavra 8.000,00m?);

5- Assentamento Ireno Alves dos Santos - Comunidade
Irmã Dulce, coordenadas UTM: 22 J Longitude
334854.60m E e latitude 7165229.10m S (área de lavra
10.000,00m?);

l6-Assentamento Marcos Freire, Comunidade Água Morna,
coordenadas UTM: 22 J Longitude 323776.07m E e latitude
7167598.78m S (área de lavra 5.000,00m?).

TOTAL 57.000,00

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias.

Umuarama-PR, 30 de abril de 2025

YURI ABREU FAE:12963 Assinado digitalmente por:YURI ABRE
U FAE:12963924739

924739 Data:2025.04.30 15:02:08 -03:00

Yuri Abreu Faé, 129.639.247-39, Sócio-Administrador

CNPJ: 42.800304/0001-83 | CREA Empresarial 77151
Rua Goiás, 2970 - Zona ll, umuarama/PR
(44) 9 8454-9132 | 9 9177-1594
dunasgeologia gmail.com



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PREFEFEITURA MUNICIPAL

i |
RIO BON!'TO.D' EU-PR

MEMORANDO INTERNO

De: Setor de Licitações
Para: Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente

Data: 08 de maio de 2025.

Ref.: Apresentação de Documentos.
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025

OBJETO: Contratação de empresa especializada na realização das atividades de
Requerimento de Registro de Extração junto a Agência Nacional de Mineração, para o
Município de Rio Bonito do Iguaçu, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Agropecuária e Meio Ambiente, pelo período de 6 meses.

Tem o presente a finalidade de informar que houve questionamento quanto ao
julgamento do processo licitatório - Pregão Eletrônico nº 19/2025, ocorrido na data de
30/04/2024, onde foi declarada vencedora a empresa DUNAS GEOLOGIA LTDA.

Motivo: A empresa SEIVA MONITORAMENTO LTDA, questiona sobre a indicação
do profissional FERNANDO LUCIO MACHADO FERREIRA, apresentado pela empresa
DUNAS GEOLOGIA LTDA, o qual no seu entendimento, o mesmo não teria competência
para a totalidade das exigências envolvidas em um Plano de Fechamento de Mina.

Diante da situação, solicitamos a esta Secretaria / Departamento para que se posicione
o mais breve possível, quanto às alegações apresentadas, emitindo parecer técnico, para que
possamos dar andamento com o julgamento de recurso e posterior contratação dos serviços.

Caso, não tenha conhecimento para a informação acima, poderá realizar diligência
diretamente ao CREA/PR, no link https://www.crea-pr.org.br/ws/fale-
conosco/t:-:text=Atendimento%20das%209h%20%C3%A0s%2017h,041%200067%2C%20
em%20dias%20%C3%BAteis.

ANEXOS: . Atade Sessão XI)
E-mails / questionamento

MAR ERNANDA DA SILVA > te.
Pregoeira

Viótinçs fragesas



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

ATA DE SESSÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025
Processo Administrativo Nº 64/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 10/04/2025 07:21:34

MOVIMENTOS DO PROCESSO
29/04/2025 14:10:01 CADASTRO DE PROPOSTA EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA

29/04/2025 14:51:04. ALTERAÇÃO DE PROPOSTA EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA

29/04/2025 17:51:36 CADASTRO DE PROPOSTA CATTANIEHOLSBACH GEOLOGIA E ENGENHARIA LTDA

29/04/2025 20:12:47 CADASTRO DE PROPOSTA SEIVAMONITORAMENTO LTDA

29/04/2025 20:14:13 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA SEIVAMONITORAMENTO LTDA
30/04/2025 08:51:21 CADASTRO DE PROPOSTA RT GEOLOGIAE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

30/04/2025 09:12:05 ALTERAÇÃO DE PROPOSTA RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA

30/04/2025 10:11:31 MENSAGEM PREGOEIRO
Fornecedores, a título de informação e correção, comunicamos que houve alguns equívocos na elaboração do edital, no que se
refere à Cláusula Décima Primeira do contrato, portanto, peço que seja desconsiderado onde menciona: Trator, Equipamento,
Garantia e Assistência Técnica, Entrega Técnica e Local de Entrega, neste caso, devendo ser considerado o mencionado no ANEXO

| - Termo de Referência.
30/04/2025 10:12:20: MENSAGEM PREGOEIRO
Informamos ainda, que isso será retirado/corrigido no "contrato", devendo constar somente condições relacionadas ao objeto licitado.
Pelo equívoco peço desculpas.
30/04/2025 10:23:48! CADASTRO DE PROPOSTA LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA.

30/04/2025 10:53:23 CADASTRO DE PROPOSTA DUNAS GEOLOGIA LTDA

30/04/2025 14:02:55! MENSAGEM PREGOEIRO
Boa tarde
30/04/2025 14:04:355 MENSAGEM PREGOEIRO
A disputa iniciará em 5 minutos
30/04/2025 15:19:23 MENSAGEM PREGOEIRO
Fornecedores, após a Habilitação das proponentes vencedoras, está aberto prazo para intenção de recursos
30/04/2025 15:19:39: MENSAGEM PREGOEIRO
Lembrando que é vedado a qualquer licitante tentar impedir o curso normal do processo licitatório mediante a utilização de recursos
ou de meios meramente protelatórios, está ocorrência poderá ser interpretada como tentativa de frustrar ou atrasar o andamento do
certame, sujeitando-se o autor às sanções legais e administrativas previstas na Lei Federal nº 14.133/21 e no Código Penal
Brasileiro.
07/05/2025 13:17:07 MENSAGEM PREGOEIRO
O condutor ativou o anexo de documentos complementares.
07/05/2025 13:17:577 MENSAGEM PREGOEIRO mn

As empresas SEIVA MONITORAMENTO LTDA e LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA, manifestaram intenção
de recursos, porém não formalizaram suas razões no prazo estabelecido. Portanto, fica adjudicado o objeto à vencedora DUNAS
GEOLOGIA LTDA
07/05/2025 14:27:05 MENSAGEM PREGOEIRO
O participante DUNAS GEOLOGIA LTDA adicionou o arquivo 6783653d1cb44fbba412321 544584672 .pdf aos documentos
complementares.

LOTE 1 - EM ADJUDICAÇÃO
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
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Item: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de empresa especializada na realização das atividades de Requerimento

de Registro de Extração junto a Agência Nacional de Mineração, conforme a Resolução ANM nº 01, de 10 de dezembro de 2018,

Plano de Fechamento de Mina (PFM), de acordo com a Resolução ANM nº 68, de 30 de abril de 2021, Plano de Recuperação de

Área Degradada (PRAD), para o Município de Rio Bonito do Iguaçu, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de

Agropecuária e Meio Ambiente, pelo período de 6 meses. A contratada realizará o requerimento dos seguintes locais com a área de

lavra, não necessitando do uso de explosivos: LOCAIS: 1- Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Charqueado, Grupo

Nova Canaa, coordenadas UTM: 22 J Longitude 328788.77 m E e latitude 7175143.49 m S (área de lavra 7.000,00m?); 2- Pré

Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Central, Grupo Aliança Paraíso, coordenadas UTM: 22 J Longitude 331434.64 m E e

latitude 7177439.00 m S (área de lavra 18.000,00m?); 3- Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Central, Grupo

Herdeiros da Terra, coordenadas UTM: 22 J Longitude 327175.15 m E e latitude 7179877.29 m S (área de lavra 15.000,00m?).; 4-

Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Ponte Alta, coordenadas UTM: 22 J Longitude 323938.57 m E e latitude

7183011.00 m S (área de lavra 8.000,00m?); 5- Assentamento Ireno Alves dos Santos - Comunidade Irmã Dulce, coordenadas UTM:

22 J Longitude 334854.60m E e latitude 7165229.10m S (área de lavra 10.000,00m?); 6- Assentamento Marcos Freire, Comunidade

Água Morna, coordenadas UTM: 22 J Longitude 323776.07m E e latitude 7167598.78m S (área de lavra 5.000,00m?).

Quantidade: 6 Valor Unit.: 9.500,00 Valor Total: 57.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 DUNAS GEOLOGIA LTDA 277 42.800.304/0001-83 95.539,98 57.000,00 sim

2 RT GEOLOGIA E CONSULTORIA 544 37.347.959/0001-08 95.520,00 57.099,00 0,17 sim

3 LINHA ZERO ENGENHARIA E 962 00.716.772/0001-24 95.400,00 62.450,00 9,37 Sim

4 SEIVA MONITORAMENTO LTDA 541 15.296.097/0001-07 95.539,98 62.480,00 0,05 Sim

“5 EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO 750 33.420.343/0001-64 95.539,68 92.999,00 14885 — Sim
6 CATTANI E HOLSBACH GEOLOGIA E 266 22.617.206/0001-06 95.328,00 95328600 — 250 — sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME Ú

INABILITADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

MOVIMENTOS DO LOTE

10/04/2025 07:21:34 PUBLICADO

14/04/2025 09:00:00 RECEPÇÃO DE PROPOSTAS

30/04/2025 14:00:00 ANÁLISE DE PROPOSTAS

30/04/2025 14:14:51 DISPUTA Yi Te y

30/04/2025 14:14:51 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE = 95.400,00

30/04/2025 14:14:51 LANCE EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA (PARTICIPANTE 750) 95.539,98

30/04/2025 14:14:51 LANCE CATTANI E HOLSBACH GEOLOGIA E ENGENHARIA LTDA (PARTICIPANTE 95.328,00

30/04/2025 14:14:51 LANCE  SEIVA MONITORAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 541) 95.539,98

30/04/2025 14:14:51 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 95.520,00

30/04/2025 14:14:51 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 95.539,98

30/04/2025 14:17:39 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 95.300,00

30/04/2025 14:18:23 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 95.299,00

30/04/2025 14:18:35 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) a 95.250,00

30/04/2025 14:18:36 LANCE EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA (PARTICIPANTE 750) I — 95.298,00

30/04/2025 14:18:51 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 95.200,00

30/04/2025 14:19:02 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 95.100,00

30/04/2025 14:19:09 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 95.000,00

30/04/2025 14:19:19 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) | 94.900,00

30/04/2025 14:20:19 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 94.999,00
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30/04/2025 14:20:23 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 94.500,00

30/04/2025 14:20:46 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 94.400,00

30/04/2025 14:21:31 LANCE RT GEOLOGIAE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 94.300,00

30/04/2025 14:22:33 LANCE EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO AMBIENTE LTDA (PARTICIPANTE 750) 94.299,00

30/04/2025 14:22:42 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) | 94.200,00

30/04/2025 14:23:06 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 94.000,00

30/04/2025 14:23:06 PRORROGAÇÃO AUTOMÁTICA
30/04/2025 14:23:18 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 93.000,00

30/04/2025 14:23:35 LANCE SEIVA MONITORAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 541) 94.250,00

30/04/2025 14:23:43 LANCE EQUILIBREENGENHARIAE MEIO AMBIENTE LTDA (PARTICIPANTE 750) 92.999,00

30/04/2025 14:23:43 LANCE RT GEOLOGIAE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 92.000,00

30/04/2025 14:23:47 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 90.000,00

30/04/2025 14:24:10 LANCE SEIVA MONITORAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 541) 88.000,00

30/04/2025 14:24:27 LANCE LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 89.900,00

30/04/2025 14:24:32. LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 85.000,00

30/04/2025 14:25:00 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 83.000,00

30/04/2025 14:25:09 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 82.000,00

30/04/2025 14:25:22 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 87.900,00

30/04/2025 14:25:33 LANCE SEIVAMONITORAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 541) o 78.600,00

30/04/2025 14:25:58 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) ' 76.800,00

30/04/2025 14:26:01 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 78.500,00
30/04/2025 14:26:03 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 82.900,00

30/04/2025 14:26:12 LANCE LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 78.500,00

30/04/2025 14:26:15 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 76.500,00

30/04/2025 14:26:23 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 74.000,00

30/04/2025 14:26:30 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 77.000,00

30/04/2025 14:26:48 LANCE RT GEOLOGIAE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 73.500,00
30/04/2025 14:26:56 LANCE = DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 72.000,00

30/04/2025 14:26:59: LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 73.900,00
30/04/2025 14:27:11 LANCE SEIVAMONITORAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 541) 71.500,00

30/04/2025 14:27:14 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 73.490,00
30/04/2025 14:27:19 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) Mo 71.000,00

30/04/2025 14:27:24 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 52 70.500,00
30/04/2025 14:27:35 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 70.000,00

30/04/2025 14:27:38 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 70.900,00
30/04/2025 14:27:51 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 70.490,00
30/04/2025 14:28:17 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 69.500,00
30/04/2025 14:28:24 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 69.000,00
30/04/2025 14:28:40 LANCE LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 69.400,00
30/04/2025 14:28:51 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) | 68.500,00
30/04/2025 14:28:59 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 68.000,00
30/04/2025 14:29:07 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 67.500,00
30/04/2025 14:29:19 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 67.000,00
30/04/2025 14:29:27 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 67.400,00
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30/04/2025 14:29:49 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 66.900,00

30/04/2025 14:30:03 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 66.890,00

30/04/2025 14:30:21 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 66.500,00

30/04/2025 14:30:36! LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 66.490,00

30/04/2025 14:30:53 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 66.400,00

30/04/2025 14:31:06 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 66.390,00

30/04/2025 14:31:24 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 66.300,00

30/04/2025 14:31:42 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 66.380,00

30/04/2025 14:32:30 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 66.290,00

30/04/2025 14:32:47 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 66.280,00

30/04/2025 14:32:577 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 66.200,00

30/04/2025 14:34:17 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 66.190,00

30/04/2025 14:34:23 MENSAGEM PREGOEIRO
Fornecedores, estou percebendo que os valores estão baixando bastante em relação ao valor máximo previsto. Minha pergunta é
vcs conseguem prestar serviço de qualidade pelos preços praticados?
30/04/2025 14:34:38 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 66.100,00

30/04/2025 14:34:42 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 66.189,00
30/04/2025 14:34:53 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) — 66.090,00
30/04/2025 14:35:07 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 66.089,00
30/04/2025 14:35:18 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 66.000,00

30/04/2025 14:35:51 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 65.900,00

30/04/2025 14:36:07 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 65.800,00
30/04/2025 14:36:44 LANCE RT GEOLOGIAE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 65.700,00
30/04/2025 14:37:11 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 65.790,00

30/04/2025 14:37:30 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) ' 65.500,00
30/04/2025 14:38:24 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) — 65.000,00

30/04/2025 14:39:47 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 64.800,00
30/04/2025 14:39:58 LANCE RT GEOLOGIAE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 64.500,00
30/04/2025 14:40:12 LANCE LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 64.790,00
30/04/2025 14:40:13 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 64.300,00
30/04/2025 14:40:31 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 64.490,00
30/04/2025 14:40:48 LANCE RT GEOLOGIAE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) | 64.000,00

30/04/2025 14:41:17 MENSAGEM SEIVAMONITORAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 541)
Pregoeira, os valores realmente estão abaixo da linha de exequibilidade. Veremos na habilitação técnica a comprovação da
capacidade das empresas.
30/04/2025 14:41:52 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) AR) 63.000,00

30/04/2025 14:43:09 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 543) 62.500,00

30/04/2025 14:43:13 LANCE LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 63.900,00

30/04/2025 14:43:59 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277)

30/04/2025 14:44:12 LANCE LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE

30/04/2025 14:44:55/ LANCE LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 62.490,00

30/04/2025 14:45:16 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 59.500,00

30/04/2025 14:45:29 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 541: Fornecedor, caso o desconto for maior que 50%, solicitaremos Declaração de Exequibilidade

30/04/2025 14:46:12 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 59.000,00
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30/04/2025 14:47:25 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 58.500,00

30/04/2025 14:48:04 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 58.200,00

30/04/2025 14:49:00 MENSAGEM PREGOEIRO
Fornecedores, novamente venho alertar sobre os valores que estão sendo praticados, após a disputa não cabe desistência, devendo

o fornecedor arcar com o seu ato, sob pena de rensabilização

30/04/2025 14:49:42 LANCE RT GEOLOGIAE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 58.000,00

30/04/2025 14:50:44 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 57.800,00

30/04/2025 14:51:50 LANCE RT GEOLOGIAE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) ' 57.500,00

30/04/2025 14:52:47 LANCE — DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 57.300,00

30/04/2025 14:53:13 LANCE RT GEOLOGIAE CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 57.299,00

30/04/2025 14:53:52. LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) ! 57.200,00

30/04/2025 14:54:11 LANCE SEIVAMONITORAMENTO LTDA (PARTICIPANTE 541) “62.480,00

30/04/2025 14:54:45 LANCE RT GEOLOGIA E CONSULTORIA AMBIENTAL LTDA (PARTICIPANTE 544) 57.099,00

30/04/2025 14:54:55 LANCE LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA. (PARTICIPANTE 62.450,00

30/04/2025 14:55:48 LANCE DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) 57.000,00

30/04/2025 14:57:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA

O detentor da melhor oferta deve verificar e readequar seus valores unitários para este lote.

30/04/2025 14:57:48 NOTIFICAÇÃO SISTEMA
O detentor da melhor oferta da etapa de lances é DUNAS GEOLOGIA LTDA

30/04/2025 14:57:48 HABILITAÇÃO

30/04/2025 15:18:47 MANIFESTAÇÃO DE RECURSOS

30/04/2025 15:19:35" RECURSO MANIFESTADO SEIVA MONITORAMENTO LTDA

Manifestamos intenção
30/04/2025 15:23:05 RECURSO MANIFESTADO LINHAZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES

a empresa manifesta intenção de recurso. conforme entendimento da Camara de Geologia e Engenharia de Minas do CREA/PR,

geólogo NÃO tem atribuição para elaboração de Plano de Fechamento de Mina.

30/04/2025 15:48:47 INTERPOSIÇÃO DE RECURSOS

07/05/2025 00:00:19 EM ADJUDICAÇÃO

07/05/2025 13:18:36 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 277: Fornecedor, favor anexar a Proposta Final Ajustada, conforme o último lance ofertado. Anexar em

Documentos Complementares (pós-disputa)
07/05/2025 14:27:55? MENSAGEM DUNAS GEOLOGIALTDA (PARTICIPANTE 277)

Boa tarde Sr. Pregoeiro, documento complementar anexado. Por favor, confirmar o recebimento. SE

07/05/2025 14:38:50 MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 277: Fornecedor, quanto ao questionamento apresentado pela empresa LINHA ZERO ENGENHARIA E

REPRESENTAÇÕES LTDA, que, conforme entendimento da Camara de Geologia e Engenharia de Minas do CREA/PR, geólogo

NÃO tem atribuição para elaboração de Plano de Fechamento de Mina?

07/05/2025 14:51:34 MENSAGEM DUNAS GEOLOGIALTDA (PARTICIPANTE 277)

Sr. Pregoeiro, no que tange ao questionamento da empresa Linha Zero, destacamos: O Plano de Fechamento de Mina é um projeto

multidisciplinar e pode ser elaborado por diferentes profissionais, como geólogos e engenheiros de minas. O edital não foi restritivo

quanto à exigência de equipe mínima, permitindo que a formação técnica seja adaptada às demandas do contrato, inclusive com a

contratação posterior de profissionais para emitir ART conjunta, caso necessário.

07/05/2025 14:52:43 MENSAGEM DUNAS GEOLOGIALTDA (PARTICIPANTE 277)

O profissional responsável pela proposta apresentou Certidão de Acervo Técnico (CAT) emitida pelo CREA referente à sua

participação em Plano de Fechamento de Mina, comprovando experiência específica na atividade requerida neste certame. Além

disso, o sistema do CREA/PR aceita a emissão de ART de geólogo para PFM, através do código 1797 - de plano de

descomissionamento da tabela TOS

07/05/2025 14:53:03 MENSAGEM DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277)

Ressalto que o CREA/RS, órgão responsável pela jurisdição de meu diploma, respondeu formalmente a consulta, reconhecendo

minha atribuição para lavra a céu aberto, conforme a Lei 6567/1978, sem uso de explosivos e sem beneficiamento. Isso abrange

totalmente a atuação em cascalheiras de pequeno porte, objeto da licitação. —
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07/05/2025 14:53:18 MENSAGEM DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277)
Em contextos como o de cascalheiras, que envolvem lavras de pequeno porte e baixa complexidade, em que as intervenções se

limitam muitas vezes à estabilidade de taludes e estruturas geotécnicas simples, é plenamente legítima e suficiente a atuação do

geólogo, que não exorbita de sua área de competência.
07/05/2025 14:53:33 MENSAGEM DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277) "=

Por fim, reforço que, caso haja necessidade pontual de outro profissional para complementar o atendimento a exigências técnicas

durante a execução do contrato, nada impede a contratação do engenheiro de minas para integrar a equipe e emitir ART conjunta,

conforme prevê a legislação e a prática comum.
07/05/2025 14:59:46" MENSAGEM PREGOEIRO
PARA PARTICIPANTE 277: OK, fornecedor, diante do seu esclarecimento iremos informar a secretaria requisitante dos serviços,

para que, conforme a peculiariedade dos serviços a serem executados, nos informe se há a necessidade de Profissional Engenheiro

de Minas
07/05/2025 15:14:16 MENSAGEM DUNAS GEOLOGIA LTDA (PARTICIPANTE 277)

Destaco que, no caso da CAT nº 1720240004667, relativa ao Plano de Fechamento de Mina, fui o único profissional responsável

pelo serviço, sem necessidade de constituir equipe multidisciplinar. Para emissão da CAT, o CREA realiza uma análise minuciosa
das competências e atribuições do profissional quanto à atividade registrada. Se houvesse extrapolação de atribuição, a CAT não

teria sido emitida e eu poderia, inclusive, ser responsabilizado por exercício ilegal da profissão.

Oo
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN

Gerado em: 08/05/2025 14:48:02 6de6



07/05/2025, 14:25 Roundcube Webmail :: Diligência respondida 19/2025

Assunto —Diligência respondida 19/2025 A A

De <julianQseivamonitoramento.com.br> roundcuce O
Para <licitaQriobonito.pr.gov.br>
Data 2025-05-07 11:28 ITURA MUNICIPAL

Prezados(as), é 3 na

Informamos com pesar que perdemos o prazo para envio do recurso, devido aos feriados.
Sabemos que isto não justifica, porém como precisávamos de manifestação do CREA-PR, não tivemos a resposta a tempo pã à RISO !'SUAÇU-PR |
argumento. '

Caso queira o Município manter a legalidade na contratação, sugiro a leitura da resposta sobre a empresa e o profissional a ser
homologada a licitação 19/2025 — processo. 64/2025.

PROTOCOLO nº 125243 / 2025

Em atenção ao seu contato informamos que a Resolução ANM Nº 68, de 30 de Abril de 2021 define:

"Ill - Plano de Fechamento de Mina - PEM: conjunto de procedimentos para o descomissionamento da área da mina após a atividade de mineração,
envolvendo a desmobilização das estruturas provisórias de suporte às operações de lavra e beneficiamento, a estabilização física e química das
estruturas permanentes e seus monitoramentos, bem como a habilitação da área para um novo aproveitamento mineral ou outro uso futuro;”

Os profissionais que possuem atribuição para execução do Plano de Fechamento de Mina são da Modalidade Geologia e Minas.

O profissional Geólogo poderá participar da execução nas atividades voltadas à área ambiental e física do local, como, por exemplo, plano de
recuperação de áreas degradadas pela mineração.

” O profissional Engenheiro de Minas poderá participar das atividades relacionadas à remoção de equipamentos de lavra, além das atividades voltadas à
área ambiental.

Assim, entende-se que o plano de fechamento de mina deve ser elaborado em equipe que deve ser composta por geólogo e engenheiro de minas;
podendo ter a participação de outros profissionais.

Informamos também que o Engenheiro Geologo Yuri Abreu Faé - PR-198907/D possui as atribuições Lei Federal N.º 4.076/1962 - Art. 6º.

Protocolo 125243/2025
Assunto: WEB ATENDIMENTO
Solicitante: SEIVA MONITORAMENTO LTDA
Data da solicitação: 30/04/2025
Última movimentação: 30/04/2025
Status: Finalizado

O Est sotctação foi atendida

Histórico de movimentação
wW Data Situação Observação / comentário

05/05/2025 17:02 Em Trâmite

05/05/2025 17:02 Em Trâmite

30/04/2025 15:50 Em Trâmite

30/04/2025 15:50 Em Trâmite

Certos que farão a devida comprovação da diligencia, acreditamos fielmente na adoção por parte do Município da isonomia e legalidade dos seus
atos, aguardamos a sua manifestação.

At,

FE JULIAN VANIN BARBIERI
REIAÇÕES ADMINISTRATIVAS E COMERCIAIS

(54) 996 452 577

SE TV À SEIVA MONITORAMENTO LTDA

A compreensão deste conteúdo de forma digital equilibra o Lrossístema. G> d E Ei

https://webmail.riobonito.pr.gov.br/cpsess6193274960/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=0& uid=10086& mbox=INBOX& action=print& e... 11



Assunto — RES: RES: Diligência respondida 19/2025

De <julianQseivamonitoramento.com.br>

Para <licita&Qriobonito.pr.gov.br>
Data 2025-05-07 20:08

* Nota técnica.docx(=179 KB)

Segue, qualquer dúvida pode nos contatar.

---..- Mensagem original-----
De: licitaBGriobonito.pr.gov.br <licitaQriobonito.pr.gov.br>
Enviada em: quarta-feira, 7 de maio de 2025 15:20
Para: julianAseivamonitoramento.com.br
Assunto: Re: RES: Diligência respondida 19/2025

Sim

Pode encaminhar

Att,

MAIARA

Em 2025-05-07 14:34, julianOseivamonitoramento.com.br escreveu:
Maiara, boa tarde!

Permitam que eu encaminhe, enquanto aguardam a manifestação do CREA,

um endosso sobre as atribuições técnicas?
Com o intuito de defender as atribuições dos colegas(Eng. de Minas) e

trazer transparência e segurança na contratação dos serviços pelo
município?

Se for do interesse, posso encaminhar, o recurso estava praticamente
concluído, mas não conseguimos a manifestação do conselho a tempo.

At,
Julian Barbieri.
----- Mensagem original-----
De: licitafGriobonito.pr.gov.br <licitaBriobonito.pr.gov.br> Enviada

em: quarta-feira, 7 de maio de 2025 14:25
Para: julianfseivamonitoramento.com.br
Assunto: Re: Diligência respondida 19/2025

Boa tarde

Fornecedor,

Então, estávamos aguardando suas razões de recurso, por que realmente
não temos todo o conhecimento quanto às atribuições dos profissionais,
mas, devido à sua solicitação, faremos a diligência a fim de comprovar
se a empresa / profissional indicado tem competência para execução do
objeto licitado.

Caso, tenha novas informações a respeito, favor nos comunicar.

Atenciosamente,

MAIARA FERNANDA DA SILVA
(42) 3653-1122 / (42) 99960-5199

Em 2625-05-07 11:28, julianfseivamonitoramento.com.br escreveu:
Prezados(as),

Informamos com pesar que perdemos o prazo para envio do recurso,
devido aos feriados.

Sabemos que isto não justifica, porém como precisávamos de
manifestação do CREA-PR, não tivemos a resposta a tempo para juntar



no argumento.

Caso queira o Município manter a legalidade na contratação, sugiro a
leitura da resposta sobre a empresa e o profissional a ser homologada

a licitação 19/2025 - processo. 64/2025.

PROTOCOLO nº 125243 / 2025

Em atenção ao seu contato informamos que à Resolução ANM Nº 68, de 30

de Abril de 2021 define:

"III - Plano de Fechamento de Mina - PFM: conjunto de procedimentos

para o descomissionamento da área da mina após a atividade de
mineração, envolvendo a desmobilização das estruturas provisórias de
suporte às operações de lavra e beneficiamento, a estabilização
física e química das estruturas permanentes e seus monitoramentos,
bem como a habilitação da área para um novo aproveitamento mineral ou

outro uso futuro;"

Os profissionais que possuem atribuição para execução do Plano de
Fechamento de Mina são da Modalidade Geologia e Minas.

O profissional Geólogo poderá participar da execução nas atividades
voltadas à área ambiental e física do local, como, por exemplo, plano
de recuperação de áreas degradadas pela mineração.

O profissional Engenheiro de Minas poderá participar das atividades
relacionadas à remoção de equipamentos de lavra, além das atividades
voltadas à área ambiental.

Assim, entende-se que o plano de fechamento de mina deve ser
elaborado em equipe que deve ser composta por geólogo e engenheiro de
minas; podendo ter a participação de outros profissionais.

Informamos também que o Engenheiro Geologo Yuri Abreu Faé -
PR-198907/D possui as atribuições Lei Federal N.º 4.076/1962 - Art.
6º.

Certos que farão a devida comprovação da diligencia, acreditamos
fielmente na adoção por parte do Município da isonomia e legalidade
dos seus atos, aguardamos a sua manifestação.

At,

[PREFEITURA TAUNICIPAL|



pos TAUINRERTO.

RIO ESC

Cara Maiara e demais autoridades, o essencial neste caso é compreender que dÉpeio

da contratação em análise refere-se à modalidade específica de regime mineral
prevista em lei, que é o Registro de Extração.

Diferente do regime de concessão (previsto no Código de Mineração) ou do regime de

autorização, o Registro de Extração é atribuído exclusivamente às prefeituras
municipais para fins de uso próprio dos bens minerais, com características

operacionais, técnicas e legais próprias. Aqui podemos com propriedade descrever que,

algumas estruturas como as vias de acesso, as caneletas de drenagem, as bacias de

decantação e demais particularidades irão fazer parte integrante das áreas e da

metodologia exclusiva do Município de Rio Bonito do Iguaçu.

Portanto, as interpretações genéricas da Resolução ANM nº 68/2021, da empresa

DUNAS ou do próprio CREA-PR, não podem ser aplicadas de forma irrestrita e

descontextualizada, sob pena de comprometer a segurança jurídica da contratação

pública. O contrato visa atender a uma demanda concreta e situada — o Município

outrora ingressou o Requerimento de Registro de Extração nº 826.369/2022 — Nesse

cenário, o geólogo Sr. FERNANDO LUCIO MACHADO FERRARI, não supriu os

requisitos, seja pela utilização do código de atividade genérico (ex: “plano de

descomissionamento”) ou por questões que não temos acesso para julgar. Mas

relembramos a certeza de que não conferiu competência para a totalidade das

exigências envolvidas em um Plano de Fechamento de Mina.

NOTA TÉCNICA SEI Nº 1491/2023-SEOUT-PR/GER-PR

PROCESSO Nº 48069.826369/2022-09
INTERESSADO: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

Senhor Gerente Regional da ANM do Estado do Paraná

Analisando o presente requerimento de Registro de Exiração, verifica-se sa que a documentação apresentada não condiz com o que estabelece a Resolução da Diretoria Colegiada da Agéncia Nacional de

Mineração Nº 1, de 10 de dezembro de 2018, publicada no DOU de 12/12/2018 e, não condiz com a Resolução ANM Nº 68, DE 30 DE ABRIL DE 2021.

1. Cabe destacar que o Memorial juntado conforme o Doc. SEI 5170472 fez um breve,e: reiaio do Plano de Fe de Mina não observou que esta em vigor a Resolução ANM
Te 8 DE 10 DE ABRIL DE 2021 que entrou em vigor em 1 de Junho de 2021. Esta Resolução dispõe sobre as regras referentes ao Plano de Fechamento de Mina -PM e revoga as Normas Reguladoras
da Mineração nº 20.4 e nº 20.5, aprovadas pela Portaria DNPM nº 237, de 18 de outubro de 2001. Como determina o Art. 23 da citada Resolução 2 mesma entrou em vigor e produzirá efeitos à partir
de 1º de junho de 2021. Portanto para o andamento regular do processo faz-se necessário 2 juntada do Plano de Fechamento de Mina, conforme a Resolução supracitada.

A própria Nota Técnica SEI nº 1491/2023-SEOUT-PR/GER-PR é clara ao afirmar que

o memorial apresentado, assinado exclusivamente por geólogo, trouxe apenas um

relato superficial do PFM, o que reforça a impropriedade da contratação e configura

risco de desperdício de recursos públicos, diante da ineficácia técnica do produto

entregue.

Na exigência pertinente está evidente que se exige equipe com capacitação técnica

efetiva para planejar o fechamento de lavra de cascalheiras sob esse regime

específico, com foco na segurança, estabilidade e conformidade ambiental.

Ainda, é importante lembrar que o profissional Engenheiro Geologo Yuri Abreu Faé, não

cursou as disciplinas de engenharia de minas durante sua formação acadêmica,
o que confirma a limitação de sua atuação, conforme delimita a Lei Federal nº

4.076/1962 — Art. 6º, que define as atribuições dos geólogos. O registro de eventual

pós-graduação em área correlata, por si só, não altera nem amplia suas atribuições
legais, nos termos da jurisprudência consolidada do próprio CONFEA e da legislação
vigente.

Dessa forma, diante da natureza específica do regime de extração, da complexidade
técnica do Plano de Fechamento de Mina, e da ausência de comprovação de equipe

com habilitação plena, trago as legislações:



1. Fundamentação Legal da Atuação do Geólogo

Nos termos do Art. 6º da Lei nº 4.076, de 23 de junho de 1962, são da competência

do geólogo ou engenheiro-geólogo, entre outras, as atividades de:

b) levantamentos geológicos, geoquímicos e geofísicos;
c) estudos relativos às ciências da terra;
d) trabalhos de prospecção e pesquisa para cubação de jazidas e determinação de

seu valor econômico;
g) perícias e arbitramentos referentes às matérias anteriores.

O parágrafo único do mesmo artigo estende ao geólogo a competência prevista no art.

16, inciso IX do Código de Minas (Decreto-Lei nº 1.985/1940), relativa à

apresentação de relatório técnico ao final da autorização de pesquisa.

Contudo, é importante ressaltar que tais atribuições se restringem ao regime de

autorização de pesquisa mineral, e não se confundem com o regime de registro de

extração — aplicável a lavras de substâncias para uso imediato na construção civil,

como cascalho, saibro e rochas ornamentais, conforme disposto na Classe VI do art. 3º

do Código de Minas.

2. Plano de Fechamento de Mina (PFM) e suas Implicações Técnicas

A elaboração do Plano de Fechamento de Mina (PFM) encontra-se regulamentada

pela Resolução ANM nº 68, de 30 de abril de 2021, conforme também previsto na

Resolução ANM nº 01, de 2018, a qual estabelece sua obrigatoriedade inclusive para

títulos de lavra outorgados por regime de registro de extração, concedidos aos

municípios.

O PFM abrange uma série de ações técnicas interdisciplinares, tais como:

«* “Projeto de descomissionamento de estruturas civis, geotécnicas, hidráulicas

e elétricas;

e Estabilização física e química de estruturas remanescentes como cavas,
barragens, galerias subterrâneas e disposições de estéreis;

« Avaliação de riscos e ações de monitoramento ambiental;

« Cronograma físico-financeiro para as ações de pré-fechamento, fechamento
e pós-fechamento;

e Apresentação de diagnósticos técnicos, mapas, plantas e modelagens
tridimensionais.

Tais atividades excedem as competências

MMS
3. Sobre a atuação do geólogo no PFM e os limites da atribuição legal

A resposta fornecida pelo CREA-PR ao ser instado sobre o tema reforça a própria tese
feita pela empresa LINHA ZERO ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA.: o Plano
de Fechamento de Mina — PFM é um trabalho multidisciplinar, que deve contar com a
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participação de engenheiros de minas e eventualmente outros profissionai&ºênã
isoladamente pelo Geólogo apresentado pela empresa.

Conforme consta no posicionamento oficial do CREA-PR, os profissionais habilitados
para a execução do PFM são da Modalidade Geologia e Minas, sendo que:

“O profissional Geólogo poderá participar da execução nas atividades voltadas à área
ambiental e física do local, como, por exemplo, plano de recuperação de áreas
degradadas pela mineração.”

“O profissional Engenheiro de Minas poderá participar das atividades relacionadas à
remoção de equipamentos de lavra, além das atividades voltadas à área ambiental.”

“Assim, entende-se que o plano de fechamento de mina deve ser elaborado em equipe
que deve ser composta por geólogo e engenheiro de minas; podendo ter a participação
de outros profissionais.”

E aqui não abordamos a atuação dos engenheiros de minas no plano de recuperação
de áreas degradadas pela mineração.

Torna-se evidente, portanto, que não há respaldo técnico ou normativo para a
atuação exclusiva isolada de geólogo e engenheiro geólogo na elaboração
integral do PFM, que envolve procedimentos específicos de engenharia de minas,
como desmobilização de estruturas de lavra, estabilização física e química de estruturas
remanescentes, análise de riscos e reabilitação da área minerada.

A tentativa de justificar a habilitação de empresa composta apenas por geólogo, com
base em suposta aceitação de emissão de ART para o código 1797 no sistema do
CREA-PR, não suprime os requisitos legais e técnicos exigidos para a execução
do objeto do contrato. Até porque o código abrangente não estipula a qual regime da
ANM é contemplado. É necessário reforçar que o CREA não possui competência
normativa para criar ou ampliar atribuições profissionais, cabendo-lhe tão somente
a função de fiscalização e execução da legislação já estabelecida. Quem define as
atribuições profissionais são a lei federal específica e as resoluções do CONFEA;,

conforme estabelece a Lei nº 5.194/1966. o

Aliás, a própria certidão de registro do profissional apresentado pela empresa recorrida
(Certidão nº 51081/2025), destaca como base legal a Lei Federal nº 4.076/1962 — Art.
6º, o qual limita-se a atribuições relativas à geologia e ao meio ambiente, sem
contemplar competências exclusivas de engenharia de minas. A menção a curso
de pós-graduação em mineração, além de não alterar atribuições legais, não confere
nova competência profissional, sendo apenas título adicional.

Dessa forma, é patente que a empresa não comprovou habilitação técnica completa
para realizar, de forma autônoma, todas as etapas do Plano de Fechamento de Mina,
conforme exige o edital. Tal falha foi corretamente apontada pela empresa LINHA ZERO
ENGENHARIA E REPRESENTAÇÕES LTDA, que demonstrou, de forma objetiva, a
ausência de comprovação técnica integral por parte da empresa ora recorrida.

Por fim, deve-se ainda observar que a Resolução ANM nº 68/2021, citada pelo CREA-
PR, não abrange particularidades locais como o regime de registro de extração
mineral, de competência municipal, o que demonstra que a resposta apresentada
pelo conselho é genérica e não leva em conta a complexidade do contexto
específico da contratação. Tal aspecto reforça, ainda mais, a necessidade de equipe
técnica compatível com a realidade da área minerada e com o objeto contratual.



4. Conclusão

Em síntese:

* A competência legal dos geólogos, nos termos da Lei nº 4.076/1962 e do

Código de Minas, não abrange, de forma exclusiva e suficiente, todas as
atividades previstas para elaboração de Plano de Fechamento de Mina.

e As atividades de encerramento de mina exigem conhecimentos técnicos e
responsabilidade profissional típicas da engenharia de minas, conforme
detalhado nas Resoluções ANM nº 01/2018 e nº 68/2021.

e A mera possibilidade de emissão de ART por geólogos não supre a
necessidade de qualificação prévia exigida em edital, ou seja, essa prática não
pode se sobrepor ou contrariar os limites legais impostos pela Lei nº
4.076/1962, tampouco atribuir competências que legalmente pertencem à
engenharia de minas, tirando toda e qualquer margem de interpretação
extensiva de competências.

« A atuação do geólogo, embora possa ser relevante em fases específicas do
projeto, não substitui a necessidade de engenheiro de minas como
responsável técnico pelo PFM, especialmente em relação ao
descomissionamento de estruturas e estabilização de áreas mineradas.

Portanto, é legítima e legal a exigência de que empresas concorrentes do certame que
envolve a elaboração de PFM comprovem, previamente, a habilitação de
profissional com atribuições específicas em engenharia de minas, sob pena de
inabilitação.

Em edital:

“5. DA JUSTIFICATIVA, FUNDAMENTAÇÃO E DO OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO:
(...) necessidade de contratação de empresa/profissional habilitado para tal fim...”.

Em resposta as alegações:

O fato de o edital não exigir equipe mínima não isenta a empresa licitante da
obrigação de apresentar, na fase de habilitação, profissionais legalmente
habilitados e com atribuições compatíveis com o objeto do contrato, o que inclui

os aspectos técnicos, operacionais, geotécnicos e estruturais do fechamento de mina.

A tese de que o projeto seria "multidisciplinar" e que profissionais poderiam ser
agregados posteriormente mediante ART conjunta representa tentativa de
postergar o cumprimento das exigências editalícias, o que contraria o princípio da
vinculação ao edital e compromete a igualdade entre os licitantes. A administração
não pode relativizar ou suprimir critérios de habilitação previamente definidos.



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587
770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

PARECER TÉCNICO

Emitido por: Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente

Destinatário: Setor de Licitações

DOS FATOS

Em atendimento à solicitação feita pelo Setor de Licitações este parecer
técnico visa analisar os aspectos relevantes relacionados ao recurso solicitado pela
empresa SEIVA MONITORAMENTO LTDA questionando a competência dos técnicos
indicados pela empresa declarada vencedora, DUNAS GEOLOGIA LTDA, para
desenvolver todos os documentos do objeto da licitação pregão eletrônico nº
19/2025.

O objeto desse parecer é avaliar a regularidade técnica da equipe indicada
pela empresa Dunas Geologia Ltda., verificando se os profissionais propostos
atendem aos requisitos mínimos estabelecidos no edital e se possuem competência

o)
Em decorrência do recurso foi verificado o Art. 4º da Resolução ANM

para desenvolver os documentos previstos no objeto contratual.

DO MÉRITO

68/2021, onde refere-se ao profissional habilitado para assinar o Plano de
Fechamento de Mina, onde não se define engenheiro de minas ou geólogo. Segundo
pesquisa na página oficial do GOV.BR, quem define essa habilitação é o
CREA/CONFEA e a ANM aceita a decisão regional sobre as ARTs deliberadas pelo
CREA Regional.

5,RECEBIDO EM: LO / O IG
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Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguaçu
CNPJ 95 587
770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122
85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná
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Figura 1-

ec. cos

Plano de Fechamento de Mina

[*)

W
paes

Fonte: https://www.gov.br/anm/pt-br/acesso-a-informacao perguntas-frequentes/plano-
de-fechamento-de-mina Acesso em 08 de maio de 2025.

Após pesquisa foi realizado consulta eletrônica ao CREA PR
(https://www.crea-pr.org.br/ws/fale-

conosco/it:>:text=Atendimento%20das%209h%20%C3%AOs%2017h,041%2000
W 67%2C%20em%A20dias%20%C3%M%BAteis ), que gerou o protocolo 140384 / 2025,

em resposta foi informado “Se a atividade se refere a extração (lavra) de cascalho,
em geral os geólogos não possuem atribuição, podendo atuar somente se possuir em
sua ficha “extensão de atribuição” para tal atividade”. A resposta completa pode ser
observada em anexo. Ih)

Em nova pesquisa, encontramos a Resolução CONFEA Nº 1073 de
19/04/2016, tal resolução regulariza a extensão de atribuição da qual é concedida
pelo CREA, como descrito abaixo:

“Seção IV

Extensão das Atribuições Profissionais



Prefeitura Municipal de Rio Bonito do Iguáçu, e
CNPJ des Soo
770/0001-99 *

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42) 653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

Art. 7º A extensão da atribuição inicial de atividades, de competências e de

campo de atuação profissional no âmbito das profissões fiscalizadas pelo Sistema

Confea/Crea será concedida pelo Crea aos profissionais registrados adimplentes,

mediante análise do projeto pedagógico de curso comprovadamente regular, junto

ao sistema oficial de ensino brasileiro, nos níveis de formação profissional

discriminados no art. 3º, cursados com aproveitamento, e por suplementação

curricular comprovadamente regular, dependendo de decisão favorável das

câmaras especializadas pertinentes à atribuição requerida.”

Em conformidade à legislação a empresa DUNAS apresentou a certidão de

visto profissional nº 2148961, que apresenta a extensão de atribuição “Possui

atribuição para as atividades de "Lavra a céu aberto das substâncias previstas na Lei

n.º 6567, de 24 de setembro de 1978, sem o uso de explosivos para desmonte de

rochas e sem beneficiamento”. A certidão foi emitida pelo CREA-RS, seguindo 8 1º do

Art. 7º da Resolução CONFEA Nº 1073/2016. Além disso a empresa declarada

vencedora apresentou os CATs e Atestados de Capacidade Técnica demonstrando a

capacidade técnica do profissional indicado YURI ABREU FAÉ.

LC” CONCLUSÃO NO

Diante do apresentado, entendemos que a Empresa Dunas cumpriu com o

edital e apresentou os documentos necessários para realizar o Requerimento de

Registro de Extração junto a Agência Nacional de Mineração, conforme a Resolução

ANM nº 01, de 10 de dezembro de 2018, Plano de Fechamento de Mina (PFM), de

acordo com a Resolução ANM nº 68, de 30 de abril de 2021 e o Plano de Recuperação

de Área Degradada (PRAD) para o Município de Rio Bonito do Iguaçu.
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ANEXO]

Conselho Regional de Engenharia
e Agronomia do Faraná

O CREA-PR

r este atendimento

e beneficiamento de bens minerais
para essa atividade

m atribuição. Somente poderão atuar na "extração (lavra)
possuírem anotados em sua ficha “extensão de atribui

a) e beneficiamento de bens minerais é inerente aos>

NG. QUIMICA, GEOLOGIA E MINAS

loração de pequenas minas de

Rio Bonito do Iguaçu, 20 de maio de 2025

ME
Natuza Angonése

Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente

PREFEITURA MUNICIPAL



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

ATA DE ADJUDICAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025
Processo Administrativo Nº 64/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 10/04/2025 07:21:34

LOTE 1 - ADJUDICADO - 21/05/2025 15:04:02
Lote 001

VALORES UNITÁRIOS FINAIS
em: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de empresa especializada na realização das atividades de Requerimento
de Registro de Extração junto a Agência Nacional de Mineração, conforme a Resolução ANM nº 01, de 10 de dezembro de 2018,
Plano de Fechamento de Mina (PFM), de acordo com a Resolução ANM nº 68, de 30 de abril de 2021, Plano de Recuperação de
Área Degradada (PRAD), para o Município de Rio Bonito do Iguaçu, para atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Agropecuária e Meio Ambiente, pelo período de 6 meses. A contratada realizará o requerimento dos seguintes locais com a área de
lavra, não necessitando do uso de explosivos: LOCAIS: 1- Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Charqueado, Grupo
Nova Canaa, coordenadas UTM: 22 J Longitude 328788.77 m E e latitude 7175143.49 m S (área de lavra 7.000,00m?); 2- Pré
Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Central, Grupo Aliança Paraíso, coordenadas UTM: 22 J Longitude 331434.64 m E e
latitude 7177439.00 m S (área de lavra 18.000,00m?); 3- Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Central, Grupo
Herdeiros da Terra, coordenadas UTM: 22 J Longitude 327175.15 m E e latitude 7179877.29 m S (área de lavra 15.000,00mM?).; 4-
Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Ponte Alta, coordenadas UTM: 22 J Longitude 323938.57 m E e latitude
7183011.00 m S (área de lavra 8.000,00m?); 5- Assentamento Ireno Alves dos Santos - Comunidade Irmã Dulce, coordenadas UTM:
22 J Longitude 334854.60m E e latitude 7165229.10m S (área de lavra 10.000,00m?); 6- Assentamento Marcos Freire, Comunidade
Água Morna, coordenadas UTM: 22 J Longitude 323776.07m E e latitude 7167598.78m S (área de lavra 5.000,00m?).
Quantidade: 6 Valor Unit.: 9.500,00 Valor Total: 57.000,00

CLASSIFICAÇÃO
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

1 DUNAS GEOLOGIA LTDA 277 42.800.304/0001-83 95.539,98 57.000,00 Sim

2 RT GEOLOGIA E CONSULTORIA 544 37.347.959/0001-08 95.520,00 57.099,00 0,17 Sim

“3 LINHA ZERO ENGENHARIA E 962 00.716.772/0001-24 95.400,00 62.450,00 9,37 Sim

4 SEIVA MONITORAMENTO LTDA 541 15.296.097/0001-07 95.539,98 62.480,00 0,05 Sim
5 EQUILIBRE ENGENHARIA E MEIO 750 33.420.343/0001-64 95.539,98 92.999,00 48,85 Sim
6 CATTANI E HOLSBACH GEOLOGIA E 266 22.617.206/0001-06 95.328,00 95.328,00 2,50 Sim

DESCLASSIFICADOS
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

INABILITADOS Oo)
Razão Social Num Documento Oferta Inicial Oferta Final Dif.(%) ME

Gerado em: 21/05/2025 15:04:03 1de 2



MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

EQUIPE DE APOIO RANGEL HENRIQUE KADES

EQUIPE DE APOIO ANDREIA DE FATIMA DEMENECH

Gerado em: 21/05/2025 15:04:03

MEMBRO DE EQUIPE DE APOIO GISELE GUILMAN
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MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU
RIO BONITO DO IGUAÇU-PR

VENCEDORES DO PROCESSO

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025
Processo Administrativo Nº 64/2025

Tipo: AQUISIÇÃO
PREGOEIRO: MAIARA FERNANDA DA SILVA

Data de Publicação: 10/04/2025 07:21:34

TOTAL DO PROCESSO: 57.000,00

DUNAS GEOLOGIA LTDA 42.800.304/0001-83 57.000,00

LOTE 1 Quant.: 1 Num: 277 Lance: 57.000,00 Total: 57.000,00

Atem: 1 Unidade: UN Marca: Serviço Modelo:

Descrição: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de empresa especializada na realização das atividades de

Requerimento de Registro de Extração junto a Agência Nacional de Mineração, conforme a Resolução ANM nº 01, de

10 de dezembro de 2018, Plano de Fechamento de Mina (PFM), de acordo com a Resolução ANM nº 68, de 30 de abril

de 2021, Plano de Recuperação de Área Degradada (PRAD), para o Município de Rio Bonito do Iguaçu, para atender

as necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, pelo período de 6 meses. A contratada

realizará o requerimento dos seguintes locais com a área de lavra, não necessitando do uso de explosivos: LOCAIS: 1-

Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Charqueado, Grupo Nova Canaa, coordenadas UTM: 22 J

Longitude 328788.77 m E e latitude 7175143.49 m S (área de lavra 7.000,00m?); 2- Pré Assentamento Herdeiros da

Terra, Comunidade Central, Grupo Aliança Paraíso, coordenadas UTM: 22 J Longitude 331434.64 m E e latitude

7177439.00 m S (área de lavra 18.000,00m?); 3- Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Central, Grupo

Herdeiros da Terra, coordenadas UTM: 22 J Longitude 327175.15 m E e latitude 7179877.29 m S (área de lavra

15.000,00m?).; 4- Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Ponte Alta, coordenadas UTM: 22 J Longitude

323938.57 m E e latitude 7183011.00 m S (área de lavra 8.000,00m?); 5- Assentamento Ireno Alves dos Santos -

Comunidade Irmã Dulce, coordenadas UTM: 22 J Longitude 334854.60m E e latitude 7165229.10m S (área de lavra

10.000,00m?); 6- Assentamento Marcos Freire, Comunidade Água Morna, coordenadas UTM: 22 J Longitude

323776.07m E e latitude 7167598.78m S (área de lavra 5.000,00m?).

Quantidade: 6 Val. Ref.: 15.923,33 Valor Unit.: 9.500,00 Total Item: 57.000,00

Ko

Gerado em: 21/05/2025 15:04:03
1de2
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IPREFEITURA MMUNICICAL

21/05/25, 15:19 Roundcube Webmail :: Re: RES: RES: Diligência respondida 19/2025 n n Q 59% |

Assunto — Re: RES: RES: Diligência respondida 19/2025 = Se Cas

De <licitaQriobonito.pr.gov.br> foundcuos

Para <julianOseivamonitoramento.com.br>
Data 2025-05-21 15:19

* Parecer Técnico - Departamento de Agropecuária e Meio Ambiente.pdf(-474 KB)

Boa tarde

Fornecedor,

Conforme Informado no Parecer Técnico da Secretaria de Agropecuária, será mantida Habilitada e Vencedora

a empresa DUNAS GEOLOGIA LTDA.

Atenciosamente,

MAIARA FERNANDA DA SILVA
(42) 3653-1122 / (42) 99960-5199 nO
Em 2025-05-07 20:08, juliangseivamonitoramento.com.br escreveu:

Segue, qualquer dúvida pode nos contatar.

—.— Mensagem original-----
De: licitaGriobonito.pr.gov.br <licitaQriobonito.pr.gov.br>
Enviada em: quarta-feira, 7 de maio de 2025 15:20

Para: julianQseivamonitoramento.com.br
Assunto: Re: RES: Diligência respondida 19/2025

sim

Pode encaminhar

Att.

MAIARA

Em 2025-05-07 14:34, julianQseivamonitoramento.com.br escreveu:
Maiara, boa tarde!

Permitam que eu encaminhe, enquanto aguardam a manifestação do CREA,

um endosso sobre as atribuições técnicas?
Com o intuito de defender as atribuições dos colegas(Eng. de Minas) e

á trazer transparência e segurança na contratação dos serviços pelo

“ || município?

Se for do interesse, posso encaminhar, o recurso estava praticamente
concluído, mas não conseguimos a manifestação do conselho a tempo.

At,
Julian Barbieri.
=—-.. Mensagem original-
De: licitaBGriobonito.pr.gov.br <licitaGriobonito.pr.gov.br> Enviada

em: quarta-feira, 7 de maio de 2025 14:25
Para: juliangseivamonitoramento.com.brSelvamon1toramento. com.
Assunto: Re: Diligência respondida 19/2025

Boa tarde

Fornecedor,

Então, estávamos aguardando suas razões de recurso, por que realmente

não temos todo o conhecimento quanto às atribuições dos profissionais,

mas, devido à sua solicitação, faremos a diligência a fim de comprovar
se a empresa / profissional indicado tem competência para execução do
objeto licitado.

Caso, tenha novas informações a respeito, favor nos comunicar.

Atenciosamente,

https://Awebmail.riobonito.pr.gov.br/cpsess8801 987572/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=0& uid=21 69& mbox=INBOX.Sent& action=print... 1/2



21/05/25, 15:19 Roundcube Webmail :: Re: RES: RES: Diligência respondida 19/2025

MAIARA FERNANDA DA SILVA
(42) 3653-1122 / (42) 99960-5199

Em 2025-05-07 11:28, julianOseivamonitoramento.com.br escreveu:
Prezados(as),

Informamos com pesar que perdemos o prazo para envio do recurso,
devido aos feriados.

Sabemos que isto não justifica, porém como precisávamos de
manifestação do CREA-PR, não tivemos a resposta a tempo para juntar

no argumento.

Caso queira o Município manter a legalidade na contratação, sugiro a
leitura da resposta sobre a empresa e o profissional a ser homologada
a licitação 19/2025 - processo. 64/2025.

PROTOCOLO nº 125243 / 2025

Em atenção ao seu contato informamos que a Resolução ANM Nº 68, de 30

de Abril de 2021 define:

"III - Plano de Fechamento de Mina - PFM: conjunto de procedimentos
wW para o descomissionamento da área da mina após a atividade de

mineração, envolvendo a desmobilização das estruturas provisórias de
suporte às operações de lavra e beneficiamento, a estabilização
física e química das estruturas permanentes e seus monitoramentos,
bem como a habilitação da área para um novo aproveitamento mineral ou

outro uso futuro;"

Os profissionais que possuem atribuição para execução do Plano de
Fechamento de Mina são da Modalidade Geologia e Minas.

O profissional Geólogo poderá participar da execução nas atividades
voltadas à área ambiental e física do local, como, por exemplo, plano
de recuperação de áreas degradadas pela mineração.

O profissional Engenheiro de Minas poderá participar das atividades
relacionadas à remoção de equipamentos de lavra, além das atividades
voltadas à área ambiental.

Assim, entende-se que o plano de fechamento de mina deve ser
elaborado em equipe que deve ser composta por geólogo e engenheiro de
minas; podendo ter a participação de outros profissionais.

Informamos também que o Engenheiro Geologo Yuri Abreu Faé -
PR-198907/D possui as atribuições Lei Federal N.º 4.076/1962 - Art.
6º.

Certos que farão a devida comprovação da diligencia, acreditamos
fielmente na adoção por parte do Município da isonomia e legalidade
dos seus atos, aguardamos a sua manifestação.

At,

https://webmail.riobonito.pr.gov.br/cpsess8801 987572/3rdparty/roundcube/? task=mail& safe=0& uid=21 69& mbox=INBOX.Sent& action=print... 2/2



MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR Nr.: 19/2025

Rua 7 de Setenbro, 720 - Centro
Fone: (42) 3653-1122 - e-mail: prefeitura(&riobonito.pr.gov.br Processo Adm.: 64/2025

85340-000

CNPJ 95.587 .770/0001-99

- Rio Bonito do Iguaçu - Paraná Data do Processo: 09/04/2025

O(a) responsáve
especialmente pe
de Licitações, resolve:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

| desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,

la Lei 14133/21 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pela Comissão

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

a) Nr. Processo
b) Nr. Licitação
c) Modalidade
d) Data de Homologação
e) Objeto da Licitação

64/2025
19/2025
Pregão
21/05/2025 -
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DAS
ATIVIDADES DE REQUERIMENTO DE REGISTRO DE EXTRAÇÃO JUNTO A
AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, PARA O MUNICÍPIO DE RIO BONITO
DO IGUAÇU, PARA ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA
MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE, PELO PERÍODO DE 6
MESES.

Empresa(s) vencedora(s):

Lote
DUNAS GEOLOGIA LTDA - CNPJ 42.800.304/0001-83

tem Produto/Serviço = “Quant Preço Preço total

4 1 CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação de
empresa especializada na realização das atividades
de Requerimento de Registro de Extração junto a
Agência Nacional de Mineração, conforme a
Resolução ANM nº 01, de 10 de dezembro de 2018,
Plano de Fechamento de Mina (PFM), de acordo
com a Resolução ANM nº 68, de 30 de abril de 2021,
Plano de Recuperação de Área Degradada (PRAD),
para o Município de Rio Bonito do Iguaçu, para
atender as necessidades da Secretaria Municipal de
Agropecuária e Meio Ambiente, pelo período de 6
meses. A contratada realizará o requerimento dos
seguintes locais com a área de lavra, não
necessitando do uso de explosivos: LOCAIS: 1-A
Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade
Charqueado, Grupo Nova Canaa, coordenadas
UTM: 22 J Longitude 328788.77 m E e latitude
7175143.49 m S (área de lavra 7.000,00n?); 2-Pré
Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade
Central, Grupo Aliança Paraíso, coordenadas UTM:
22 J Longitude 331434.64 m E e latitude 7177439.00
m S (área de lavra 18.000,00n?); 3-Pré
Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade
Central, Grupo Herdeiros da Terra, coordenadas
UTM: 22 J Longitude 327175.15 m E e latitude
7179877.29 m S (área de lavra 15.000,00m?).; 4-Pr
Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade
Ponte Alta, coordenadas UTM: 22 J Longitude

ré

[ON

6,00 9.500,00] 57.000,00]



323938.57 m E e latitude 7183011.00 m S (área de
lavra 8.000,00n?); 5-Assentamento Ireno Alves d
Santos - Comunidade Irmã Dulce, coordenadas
UTM: 22 J Longitude 334854.60m E e latitude
7165229.10m S (área de lavra 10.000,00); 6-
Assentamento Marcos Freire, Comunidade Agua
Morna, coordenadas UTM: 22 J Longitude
323776.07m E e latitude 7167598.78m S (área de
lavra 5.000,00nP?).

TOTAL 57.000,00]

R$ 57.000,00 (Cinquenta e Sete Mil Reais).

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 21 de maio de 2025.

Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por
SEZAR AUGUSTO SEZAR AUGUSTO

o BOVINO:33348170915
BOVINO:333481 70915 Dados: 2025.05.21 16:21:11 -03'00'

SEZAR AUGUSTO BOVINO



PREFEITURA MUNICIVAL
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—— Decreto e 62/2025,

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
ENFIS S TAATSEr — estaDO DO PARANAn MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU

PREFEITURA MUNICIPAL ua 7 e Setembro, 720 Com -  Tdge(easssim
ame cc  RiBosimdelaeç cc Parend

PORTARIA Nº 118/2025
CSS AVISO DE LICITAÇÃO

'ELETRÔNICO Nº 28/2025
SOMULA: Concede férias 15 diascoros. eo

(o PREFEITO MUNICIPAL DE RIO SONITO DO IGUAÇU, ESTADO DO PARANA. || é
hão Uso DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS. RESOLVE. o MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR. através do Pregnoro, designado pelo Oecrsto nº

pSR LOTE medo de dinpts

125 57.000,00 (Crauenta e Sem MM Reais)

FASSO TERA,Sean ADGUSTO Intimo
ROVINISAB7O9S Ea A o ao

SEDA AJGUSTO BOVINOaíto Mricça,

ec
MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR nezacas

See Serena 120 Cerro,
Fossa ess Va as pdamagico —

RESOLUÇÃO Nº 06/2025 Ex “fio Bora de fueça Fera [Oss co tros 0605202s

(O Conseno Municipal de Assina Social - CMAS. no mo das aiibunções que Pa confere TFREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU
a LeMNCÇA NE 1 287/2010, de 204201 Consideramos e Deieração da Purina restando ESFITS SO Ta TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO
—— : Me TASmemin TÃO oo Care o Telef 96 S6SSHIE

: cascos [Tio Sa o são Oia) ressonatvel desta sráéaca, se vao das subíções que e são corridos puta iguiação smvoz:
Rescive: * Ebro Es
AR 1º Aprons Prestação de Contas de Pio Órico de Asentncia Social - PAS, recurso co (91 - Homeiogar e Adiuicar 2 presente Lictação nestes teres:

Imencmds com o Govemo de Ex, prastação de contas que se miere so peido de 01 de PReANSOSENCTAÇÃO
Amvereno de 2024 à 31 de Geietaro Se 2024, nas áreas da Proteção Sociai Básica Especist | PROZESSO ADMINISTRATIVO Nº 100/2025 ERA =
(Aprmeramerto ds Gesião e Benefícios Evertuss Sento Retiros de = le dE RO BONITO DO IGUAÇU - PR. sravés do Pregosro, doignaso pelo Dosreto nº PERA

E ) | ae ERAS ANE as Tanresesõo Que. reairar, Act9São. ne IES oe REGISTRO A scusção ce
TRitdias PREGÃO na iorma ELETRÔNICA, jeo MENOR PREÇO POR LOTE medo de Bebi FF TE SEEN MRSRR A

AM 7 Eva revcução ese em vigor na cata 6e ue pubtcação. Tuonidas na Ler Fecelal me 141332027. do Decreto SNNDIOES DE CATEORENTOS. —ARONTO
GCRENTO DaSECRETARA MRNCPA, DÊ SS00E DO MICRO DE
(RO SoNTO DO GUAÇA, VEICULOS DE TRANSPORTE É
REDE MUINCAA DE SAÚDE.

o Bono de iguaça, 21 ce Mara de 2005

sm)

125 462.990 00 (Custrocertos e Sessenta e Dois MI Novecartos e Noventa é Nove Fisis). |
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CONTRATO Nº 80/2025
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 64/2025

A PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica

de direito público, inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal,

localizada na Rua 7 de Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo

Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO BOVINO, inscrito no CPF sob o nº 333.481.709-15, portador da

cédula de identidade civil RG nº 1.420.491 SESP/PR, e DUNAS GEOLOGIA LTDA, pessoa jurídica

de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº 42.800.304/0001-83, com sede na Rua Goias nº 3544,

Lote: 06/07 B, Quadra 002, Zona Il, Umuarama, Estado do Paraná, CEP: 87502-030, doravante

designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) YURI ABREU FAÉ, portador da cédula

de identidade nº. 16.115.524-1 e inscrito no CPF nº 129.639.247-39, tendo em vista o que consta no

Processo Administrativo nº 64/2025 e em observância às disposições da Lei nº 14.133, de 1º de abril

de 2021, e demais legislação aplicável, resolvem celebrar o presente contrato, decorrente do Pregão

Eletrônico nº 19/2025, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

CLÁUSULA PRIMEIRA
OBJETO (art. 92, l e |)

Constitui objeto deste contrato, a realização das atividades de Requerimento de Registro de

Extração junto a Agência Nacional de Mineração, para o Município de Rio Bonito do Iguaçu,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, pelo

período de 6 meses, conforme características, quantitativos e demais exigências a seguir.

$ 1º Vinculam esta contratação, independentemente de transcrição:

|- o edital do Pregão Eletrônico nº 19/2025;

ll - o termo de referência do edital;

Il! - contrato nº 80/2025;

IV - a proposta do CONTRATADO;

V - eventuais anexos dos documentos supracitados.

CLÁUSULA SEGUNDA
VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO

A vigência deste contrato é de 6 (seis) meses contados da data da sua assinatura.

Parágrafo único. Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser
prorrogado sucessivamente, respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei
Federal nº 14.133, de 2021.

CLÁUSULA TERCEIRA
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PREÇO (art. 92, V)

Pela execução do objeto o contratante pagará ao contratado até o valor global de até R$ 57.000,00

(Cinquenta e Sete Mil Reais), em moeda corrente nacional, de acordo com as características, preços

unitários, e marcas a seguir e em compatibilidade com os quantitativos efetivamente fornecidos:

DUNAS GEOLOGIA LTDA - CNPJ 42.800.304/0001-83
Lote | Item |Produto/Serviço A Ab/sS int | Preço | — Preçototal =

1 1  |ICONTRATAÇÃO DE EMPRESA UN 6,00/9.500,00 57.000,00
Contratação de empresa especializada na
realização das atividades de Requerimento
de Registro de Extração junto a Agência
Nacional de Mineração, conforme a
Resolução ANM nº 01, de 10 de dezembro
de 2018, Plano de Fechamento de Mina
(PFM), de acordo com a Resolução ANM
nº 68, de 30 de abril de 2021, Plano de
Recuperação de Área Degradada (PRAD),
para o Município de Rio Bonito do Iguaçu,
para atender as necessidades da
Secretaria Municipal de Agropecuária e
Meio Ambiente, pelo período de 6 meses.
IA contratada realizará o requerimento dos
[seguintes locais com a área de lavra, não
necessitando do uso de explosivos:

LOCAIS:

1-Pré Assentamento Herdeiros da Terra,
Comunidade Charqueado, Grupo Nova
Canaa, coordenadas UTM: 22 J Longitude
328788.77 m E e latitude 7175143.49m S
(área de lavra 7.000,00m?);

2-Pré Assentamento Herdeiros da Terra,
Comunidade Central, Grupo Aliança
Paraíso, coordenadas UTM: 22 J Longitude
1331434.64 m E e latitude 7177439.00 m S
(área de lavra 18.000,00m?);

13-Pré Assentamento Herdeiros da Terra,
Comunidade Central, Grupo Herdeiros da
ITerra, coordenadas UTM: 22 J Longitude
327175.15 m E e latitude 7179877.29m S
(área de lavra 15.000,00m?).;

|4-Pré Assentamento Herdeiros da Terra,
Comunidade Ponte Alta, coordenadas
UTM: 22 J Longitude 323938.57 m E e
latitude 7183011.00 m S (área de lavra
18.000,00m?);

5-Assentamento |reno Alves dos Santos -
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IPREFEITURA MUNICIVA

Comunidade Irmã Dulce, coordenadas
UTM: 22 J Longitude 334854.60m E e
latitude 7165229.10m S (área de lavra
10.000,00m?);

6-Assentamento Marcos Freire,
Comunidade Água Morna, coordenadas
UTM: 22 J Longitude 323776.07mM E e
latitude 7167598.78m S (área de lavra
15.000,00m?).

[TOTAL 57.000,00)

t ESTSP 4mo GUAmI-PR!los sé

CLÁUSULA QUARTA
DO REAJUSTE E MANUTENÇÃO DO EQUILÍBRIO ECONÔMICO-FINANCEIRO (art. 92, Vvexl)

Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano da data da

realização do certame.

$ 1º Após interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os preços

iniciais serão reajustados por simples apostilamento, mediante aplicação, pelo contratante, do índice

IPCA (IBGE) acumulado nos últimos 12 (doze) meses, exclusivamente para as

obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade.

O reajuste será calculado da seguinte fórmula:

R= (li =10)/ 10 x V onde:

R= Valor da parcela de reajustamento procurado

10= Índice de preço verificado no mês de apresentação da proposta que deu origem ao contrato

li= Índice de preço referente ao aniversário da proposta

V= Valor a preços iniciais da parcela do contrato

| - A data-base do reajuste será vinculada à data do orçamento estimado, conforme estabelece o
parágrafo sétimo do artigo 25 da Lei n.º 14.133/2021, até a data do efetivo adimplemento da

obrigação, calculada pelo índice definido neste Contrato;

Il - O reajuste será concedido mediante simples apostila, conforme dispõe o art. 136 da Lei n.º
14.133, de 2021;

Ill - Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir do

último reajuste;

IV - Não serão admitidos apostilamentos com efeitos financeiros retroativos à data da sua
assinatura;

V - A concessão de reajustes não pagos na época oportuna será apurada por procedimento próprio.
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$ 2º Havendo necessidade comprovada, o contrato poderá ser revisado para restabelecer a sua

exequibilidade perdida em razão de eventos posteriores, cujos riscos não tenham sido assumidos

pelo contratado.

$ 3º A variação positiva ou negativa ocorrida no período de referencia (30 dias) será aplicada tendo

como base de cálculo o preço aquisitivo do período anterior.

| - A decisão sobre a revisão será proferida pelo gestor do contrato no prazo de até 10 (dez) dias,

contados do pedido formal do contratado, instruído de justificativas, planilhas, memória de cálculo e

todas as evidências capazes.

$ 4º Estando em conformidade, os documentos de cobrança deverão ser atestados pelo órgão

competente e enviados ao setor financeiro do Município para o pagamento devido.

— CLÁUSULA QUINTA
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA (art. 92, VIII)

As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados

na Lei Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município,

nas seguintes funcionais programáticas:

Exercício da Despesa | Funcional Programática Conta | Fonte deRecurso | — Natureza da Despesa

2025 18.541.0011.2061 5750 000 3.3.90.39.00.00

2025 18.541.0011.2061 5760 505 3.3.90.39.00.00

2025 18.541.0011.2061 5770 510 3.3.90.39.00.00

2025 18.541.0011.2061 5780 511 3.3.90.39.00.00

CLÁUSULA SEXTA
DA SUBCONTRATAÇÃO

É expressamente vedado a subcontratação total ou parcial do objeto, sob pena de rescisão do

contrato e aplicação e outras penalidades cabíveis.

CLÁUSULA SÉTIMA
DA FORMA DE FORNECIMENTO (art. 92, IV)

O objeto contratado será fornecido após emissão de ordem de empenho emitido pela Secretaria e

Compras do município.

CLÁUSULA OITAVA
MODELO DE EXECUÇÃO DO CONTRATO (art. 92, VII)

Prazo, local e condições de execução:
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O(s) produto(s), objeto desta licitação, deverão ser entregue(s) rigorosamente de acordo com os

descritivos constantes no ANEXO | - Termo de Referência.

$ 1º O objeto licitado deverá ser executado de forma integral, pelo valor aprovado no processo, sendo

vedada a cobrança de qualquer outra despesa que venha a interferir no valor licitado.

$ 2º LOCAIS QUE SERÃO SOLICITADOS AUTORIZAÇÃO PARA EXPLORAÇÃO DE CASCALHO:

- Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Charqueado, Grupo Nova Canaa, coordenadas
UTM: 22 J Longitude 328788.77 m E e latitude 7175143.49 m S (área de lavra 7.000,00m?);

- Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Central, Grupo Aliança Paraíso, coordenadas

UTM: 22 J Longitude 331434.64 m E e latitude 7177439.00 m S (área de lavra 18.000,00m?);

- Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Central, Grupo Herdeiros da Terra,
coordenadas UTM: 22 J Longitude 327175.15 m E e latitude 7179877.29 m S (área de lavra
15.000,00m?).;

Pré Assentamento Herdeiros da Terra, Comunidade Ponte Alta, coordenadas UTM: 22 J Longitude
323938.57 m E e latitude 7183011.00 m S (área de lavra 8.000,00m?);

Assentamento Ireno Alves dos Santos — Comunidade Irmã Dulce, coordenadas UTM: 22 J

Longitude 334854.60m E e latitude 7165229.10m S (área de lavra 10.000,00m?);

Assentamento Marcos Freire, Comunidade Água Morna, coordenadas UTM: 22 J Longitude
323776.07m E e latitude 7167598.78m S (área de lavra 5.000,00m?).

$ 3º A execução dos serviços será iniciada após assinatura do contrato, quando autorizada pela

Secretaria de Agropecuária e Meio Ambiente.

$ 4º O prazo máximo para iniciar a execução do objeto desta licitação será de 05 (cinco) dias a

contar da emissão da solicitação de fornecimento. Esse prazo poderá ser negociado com a secretaria

solicitante no caso de situações mais complexas.

& 5º Antes do envio da solicitação de fornecimento a contratante solicitará a demanda do serviço

necessário para a contratada através de e-mail com todas as informações necessárias.

$ 6º A contratante analisará os serviços executados pela contratada e optará pela aprovação,

solicitação de adequação e/ou não aprovação da referida proposta técnica.

$ 7º Caso a contratante solicite adequação na proposta, esta deverá ser submetida a uma nova

análise. Em último caso, a proposta técnica pode não ser aprovada, dessa forma a contratada será

notificada pelo motivo da não aprovação. A licitante vencedora deverá promover as correções

necessárias no prazo máximo de 5 (cinco) dias, sujeitando-se às penalidades previstas no edital.

$ 8º Após a conclusão dos serviços a empresa contratada deverá enviar os produtos para análise dos

setores demandantes desta municipalidade que serão responsáveis por verificar o serviço prestado e

aprovar, reprovar ou solicitar as adequações/complementações necessárias.

$ 9º Há necessidade de análise em campo para melhor entendimento das atividades a serem

executadas, os custos correrão por conta da contratada, sem nenhum custo adicional a contratante.
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$ 10º O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do objeto.

$ 11º A contratada deverá comunicar às unidades requisitantes, de imediato, eventuais motivos que

impossibilitem o cumprimento das obrigações constantes neste edital e providenciar a imediata

correção das deficiências quanto ao fornecimento ou inconformidades técnicas apresentadas pelo

produto fornecido, apontadas pelo departamento responsável pelo recebimento e fiscalização do

Município de Rio Bonito do Iguaçu.

$ 12º Para a perfeita execução dos serviços, o contratado deverá disponibilizar os materiais,

equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, promovendo sua substituição quando

necessário.

$ 13º A entrega deverá ser realizada conforme a requisição de empenho e nota de empenho,

devendo ser entregue na sua totalidade e quantidade, sob pena de devolução de serviço.

$ 14º Em hipótese alguma será aceito objeto diferente do que foi cotado, que esteja em desacordo

com avarias ou defeito de fabricação, ou que não atender as especificações do edital.

— —CLÁUSULANONA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, XIV)

São obrigações do contratante, além das previstas no termo de referência:

| - supervisionar e fiscalizar a execução e obrigações contratuais;

Il - comunicar o contratado, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no

serviço, para que sejam tomadas todas as medidas necessárias para adequação ou substituição;

III - efetuar o pagamento no valor, prazo e forma estabelecidos neste contrato;

IV - A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer

dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou

subordinados.

CLÁUSULA DÉCIMA
OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. XIV, XVI, XVII)

O contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste contrato e seus anexos, assumindo

como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do

objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas, além das previstas no termo de

referência:

| - manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,

todas as condições exigidas para a habilitação no edital da licitação;
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Il - apresentar cópias autenticadas das alterações do ato constitutivo, sempre que houver;

Ill - arcar com todas as responsabilidades decorrentes da execução do objeto, nos termos do código

civil e do código de defesa e proteção do consumidor;

IV - indenizar o contratante ou a terceiros por quaisquer danos causados, em decorrência de

imprudência ou imperícia ou inabilidade;

V - arcar com a reparação dos danos causados ao contratante ou à terceiros, por culpa/dolo de seus

funcionários, na medida de suas responsabilidades apuradas por procedimento próprio, ou pelo

fornecimento de produtos inadequados ou adulterados;

VI - assumir a responsabilidade pelos atos ilícitos (penais, administrativos e civis) que seus

funcionários venham a causar, promovendo-lhes a responsabilização pelas normas que adotar;

VII - cumprir rigorosamente os prazos e obrigações fixados no edital e seus anexos e contrato;

VIII - executar e cumprir fielmente o contrato, de acordo com as cláusulas avençadas, respondendo

pelas consequências da inexecução;

IX - se responsabilizar pela eventual violação às normas vigentes, inclusive pelo pagamento de

multas decorrentes da inobservância;

X- O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português e da

relação da rede de assistência técnica autorizada;

XI - Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e

17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990);

XII - Substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência e

Estudo Técnico Preliminar, o objeto com avarias ou defeitos;

XII! - Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 45 (quarenta e cinco) dias que antecede a data

da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida

comprovação;

XIV - Indicar preposto para representá-la durante a execução;

XV - Deverão dispor de estrutura necessária a fim de poder entregar nas cidades previstas, os

veículos, conforme as especificações descritas no Termo de Referência, e se necessário,

excepcionalmente, em outro local a ser especificado pela Contratante;

XVI - Arcar com todos os custos necessários para a entrega dos bens, incluindo despesas dos
tributos, encargos trabalhistas e previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, fretes, seguros,
deslocamento de pessoal, garantia e quaisquer outros que incidam ou venham incidir;

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025 Página 7 de 17



CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

XVII - O meio de transporte e o acondicionamento dos bens devem ocorrer em padrões de qualidade

que assegurem a integridade e qualidade dos mesmos. Todas as partes sujeitas a vibrações ou

pancadas durante o transporte deverão ser travadas ou suportadas de forma a evitar danos aos

objetos transportados;

XVIII - Aempresa contratada deverá entregar o Equipamento em situação regular junto aos órgãos

de trânsito nacionais e com toda a respectiva documentação necessária em dia e demais

determinações do Termo de Referência;

XIX - Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos,

devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o

atendimento ao objeto da licitação.

. CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA
MEDIÇÃO, PRAZO E CONDIÇÕES DE PAGAMENTO (art. 92, V e VI)

Recebimento do Objeto

As condições de entrega do(s) objeto(s) deve(m) obedecer ao disposto no Edital de Licitação, Termo

de Referência e art. 92 da Lei Federal 14.133, de 01 de abril de 2021.

$ 1º O(s) objeto(s) entregue(s) serão recebido(s) provisoriamente pelos técnicos, a serem designados

para tanto, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações

constantes do termo de referência e contrato.

$ 2º A emissão da nota fiscal correspondente, cujo faturamento poderá ser em nome do MUNICÍPIO

ou dos FUNDOS MUNICIPAIS, conforme determinação da secretaria requisitante.

$ 3º O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento provisório, na

eventualidade de constatação de defeito, avarias ou desconformidade com o termo de referência ou

contrato ou ainda:

|- O fornecimento que não esteja formalmente autorizado, ou haja incompatibilidade entre a

autorização e o fornecimento dos serviços;

Il - O(s) serviço(s) somente serão recebido(s) definitivamente depois de certificados pelos técnicos a

serem designados para tanto, por meio de vistoria e termo de recebimento definitivo, observadas as

especificações contidas no respectivo instrumento convocatório.

$ 4º O recebimento definitivo ocorrerá em até 7 (sete) dias, a contar do recebimento provisório, por

comissão formada pelo fiscal e, no mínimo, 2 (dois) servidores efetivos, ou pelo gestor do contrato,

após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação.

Liquidação
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$ 5º Recebido a nota fiscal em conformidade, o setor competente fará a liquidação.

$ 6º Deverá constar, em campo apropriado da nota fiscal, os dados bancários para pagamento, e

referência à licitação, ao contrato, à requisição de compra ou nota de empenho e número da

medição.

$ 7º Havendo erro na apresentação da nota fiscal, esta ficará sobrestada até que a contratada

providencie as medidas saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da

situação, sem ônus ao contratante.

Prazo de Pagamento

$ 8º O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

entrega/fornecimento do objeto, mediante apresentação da Nota Fiscal/Fatura e documentos

pertinentes.

$ 9º No caso de atraso motivado exclusivamente pelo contratante, o valor devido será acrescido de

atualização financeira, e sua apuração se fará desde a data de seu vencimento até a data do efetivo

pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou

6% (seis por cento) ao ano.

Forma de Pagamento

$ 10º O pagamento será realizado por meio de ordem bancária, para crédito em banco, agência e

conta corrente indicados pelo contratado.

$ 11º Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária do ISS (se for o caso) previsto na

legislação.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA
OBRIGAÇÕES PERTINENTES A LGPD

As partes deverão cumprir a Lei nº 13.709, de 14 de agosto de 2018 (LGPD), quanto a todos os

dados pessoais a que tenham acesso em razão da licitação ou deste contrato, independentemente de
declaração ou de aceitação expressa.

$ 1º Os dados obtidos somente poderão ser utilizados para as finalidades que justificaram seu acesso
e de acordo com a boa-fé e com os princípios do art. 6º da LGPD.

$ 2º É vedado o compartilhamento com terceiros dos dados obtidos fora das hipóteses permitidas em

Lei.

$ 3º O contratante deverá ser informado no prazo de 5 (cinco) dias úteis sobre todos os contratos de
suboperação firmados ou que venham a ser celebrados pelo contratado.

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025 Página 9 de 17



p—
iPREF

$ 4º Terminado o tratamento dos dados nos termos do art. 15 da LGPD, é dever do contratado
eliminá-los, com exceção das hipóteses do art. 16 da LGPD, incluindo aquelas em que houver
necessidade de guarda de documentação para fins de comprovação do cumprimento de obrigações
legais ou contratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigações.

$ 5º É dever do contratado orientar e treinar seus empregados sobre os deveres, requisitos e
responsabilidades decorrentes da LGPD.

& 6º O contratado deverá exigir de suboperadores e subcontratados o cumprimento dos deveres da
presente cláusula, permanecendo integralmente responsável por garantir sua observância.

$ 7º O contratante poderá realizar diligência para aferir o cumprimento dessa cláusula, devendo o
contratado atender prontamente eventuais pedidos de comprovação formulados.

$ 8º O contratado deverá prestar, no prazo fixado pelo contratante, prorrogável justificadamente,
quaisquer informações acerca dos dados pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a

eventual descarte realizado.

$ 9º Bancos de dados formados a partir de contratos administrativos, notadamente aqueles que se
proponham a armazenar dados pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com

registro individual rastreável de tratamentos realizados (LGPD, art. 37), com cada acesso, data,
horário e registro da finalidade, para efeito de responsabilização, em caso de eventuais omissões,
desvios ou abusos.

| - Os referidos bancos de dados devem ser desenvolvidos em formato interoperável, a fim de garantir
a reutilização desses dados pelo contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

$ 10º O contrato está sujeito a ser alterado nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados
pessoais, quando indicado pela autoridade competente, em especial a ANPD por meio de opiniões
técnicas ou recomendações, editadas na forma da LGPD.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA
GARANTIA DE EXECUÇÃO (art. 92, XII)

Não haverá exigência de garantia contratual da execução.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA
MODELO DE GESTÃO DO CONTRATO (art. 92, XVIII)

O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e as
normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências de sua inexecução

total ou parcial.

$ 1º Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o prazo de entrega
será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias mediante
simples apostila.
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$ 2º A Administração poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que

devam ser cumpridas de imediato.

$ 3º A execução deste contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(a) fiscal o(a) Sr(a).

NATUZA AGONESE.

$ 4º O fiscal acompanhará a execução do contrato, nos termos do para que sejam cumpridas todas

as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a

Administração.

$ 5º No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas aprazadas, o

fiscal comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.

$ 6º O fiscal comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato, com vistas à

renovação tempestiva ou à prorrogação contratual, quando for o caso.

$ 7º Caso ocorram descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal do contrato atuará

tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as

providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência.

$ 8º O gestor deste contrato será o secretário responsável pela pasta da Secretaria de Agropecuária

e Meio Ambiente, o(a) Sr(a). LUIZ FERNANDO MOREIRA, ou outro que vier à substituí-lo(a), que

terá a função de administrar o contrato, desde sua concepção até a finalização.

— — CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA
INFRAÇÕES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS (art. 92, XIV)

Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021, o contratado que:

| - der causa à inexecução parcial do contrato;

ll - der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano ao contratante ou ao

funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

Ill - der causa à inexecução total do contrato;

IV - ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo

justificado;

V - apresentar documentação falsa ou prestar declaração falsa durante a execução do contrato;

VI - praticar ato fraudulento na execução do contrato;

VII - comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
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VIII - praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

$ 1º Serão aplicadas ao contratado que incorrer nas infrações acima descritas as seguintes sanções:

| - advertência, quando o contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que não se

justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $2º, da Lei nº 14.133, de 2021);

11 - impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos incisos Il, Ill e IV

do caput, sempre que não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, $ 4º, da Lei nº

14.133, de 2021);

III - declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nos

incisos V, VI, VII e VIII do caput, bem como nos incisos Il, Ill e IV, que justifiquem a imposição de

penalidade mais grave (art. 156, $ 5º, da Lei nº 14.133, de 2021).

IV - multa:

a) moratória de 1% (um por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela inadimplida,

até o limite de 30 (trinta) dias;

b) compensatória, para as infrações descritas nos incisos V ao VIII do caput, de 1% a 10% do valor

do contrato;

c) compensatória, para a inexecução total do contrato prevista no inciso Ill do caput, de 0.5% a 5% do

valor do contrato;

d) para infração descrita nos demais inciso do caput, a multa será de 0.5% a 3% do valor do contrato.

$ 2º A aplicação das sanções previstas neste contrato não exclui, em hipótese alguma, a obrigação

de reparação integral do dano causado ao contratante (art. 156, $ 9º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Todas as sanções previstas neste contrato poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa

(art. 156, $7º, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 4º Antes da aplicação da multa será facultada a defesa do contratado no prazo de 15 (quinze) dias

úteis, contado da data de sua intimação (art. 157, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 5º Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento
eventualmente devido pelo contratante ao contratado, além da perda desse valor, a diferença será
descontada da garantia prestada ou será cobrada judicialmente (art. 156, $8º, da Lei nº 14.133, de

2021).

$ 6º Previamente ao encaminhamento à cobrança judicial, a multa poderá ser recolhida
administrativamente no prazo máximo de 60 (sessenta) dias, a contar da data do recebimento da
comunicação enviada pela autoridade competente.
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$ 7º A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e

a ampla defesa ao contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do art.

158 da Lei nº 14.133, de 2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de

declaração de inidoneidade para licitar ou contratar.

$ 8º Na aplicação das sanções serão considerados (art. 156, $1º, da Lei nº 14.133, de 2021):

| - a natureza e a gravidade da infração cometida;

Il - as peculiaridades do caso concreto;

Ill - as circunstâncias agravantes ou atenuantes;

IV - os danos que dela provierem para o contratante.

$ 9º A personalidade jurídica do contratado poderá ser desconsiderada sempre que utilizada com

abuso do direito para facilitar, encobrir ou dissimular a prática dos atos ilícitos previstos neste contrato

ou para provocar confusão patrimonial, e, nesse caso, todos os efeitos das sanções aplicadas à

pessoa jurídica serão estendidos aos seus administradores e sócios com poderes de administração, à

pessoa jurídica sucessora ou à empresa do mesmo ramo com relação de coligação ou controle, de

fato ou de direito, com o contratado, observados, em todos os casos, o contraditório, a ampla defesa

e a obrigatoriedade de análise jurídica prévia (art. 160, da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 10º As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou

contratar são passíveis de reabilitação na forma do art. 163 da Lei nº 14.133/21.

$ 11º Os débitos do contratado para com o contratante, resultantes de multa administrativa e/ou

indenizações, não inscritos em dívida ativa, poderão ser compensados, total ou parcialmente, com os

créditos devidos pelo contratante decorrentes deste mesmo contrato ou de outros contratos

administrativos que o contratado possua com contratante.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA
DA EXTINÇÃO CONTRATUAL (art. 92, XIX)

O contrato será extinto de ofício, na data prevista na sua cláusula segunda.

$ 1º O contrato poderá ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do

prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 14.133, de 2021, bem

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. Nesta hipótese, aplicam-se

também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

$ 2º A alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará a

extinção se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.
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| - Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado termo

aditivo para alteração subjetiva.

$ 3º O termo de extinção, sempre que possível, será precedido:

| - balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

Il - relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

Ill - indenizações e multas.

$ 4º A extinção do contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de termo indenizatório (art. 131;

caput, da Lei n.º 14.133, de 2021).

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA
DA COMUNICAÇÃO ENTRE AS PARTES

A comunicação entre as partes contratantes, será preferencialmente via protocolo digital do

contratante, entregue através de e-mail, produzindo assim, total validade jurídica.

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA
ALTERAÇÕES

Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº

14.133, de 2021.

$ 1º O contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato.

$ 2º As alterações contratuais deverão ser promovidas mediante celebração de termo aditivo,

submetido à prévia aprovação da consultoria jurídica do contratante, salvo nos casos de justificada

necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização do aditivo deverá

ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês (art. 132 da Lei nº 14.133, de 2021).

$ 3º Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila,
dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei nº 14.133, de 2021.

— — CLÁUSULA DÉCIMA NONA
LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E CASOS OMISSOS (art. 92, Ill)
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A legislação aplicável à execução deste contrato, inclusive quanto aos casos omissos serão decididos

pelo contratante, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 2021, e demais normas

aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de

Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA VIGÉSIMA =
COMPLIANCE E ANTICORRUPÇÃO

As Partes contratantes declaram conhecer as normas de prevenção à corrupção previstas na

legislação brasileira, dentre elas, a Lei de Improbidade Administrativa (Lei nº 8.429/1992) e a Lei

Anticorrupção (Lei nº 12.846/2013) e se comprometem a cumpri-las fielmente, por si e por seus

sócios, administradores e colaboradores, bem como exigir o seu cumprimento pelos terceiros por elas

contratados.

$ 1º - Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus

fornecedores e subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo

o processo de licitação, de contratação e de execução do objeto contratual.

| - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas:

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem

com o objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de

contrato;

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo

de licitação ou de execução de contrato;

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou

sem o conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços

em níveis artificiais e não-competitivos;

d) “prática coercitiva": causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou

sua propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução

do contrato;

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer

declarações falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir

materialmente a apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja

impedir materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção.

Il - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física,

inclusive declarando-a inelegível, indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de

contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, constatar o envolvimento da

empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas,

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025 Página 15 de 17

IPREFEITURA MUNIIPAL,



PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU SS.
jee

“ CNPJ 95 587 770/0001-99

Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 : Rio Bonito do Iguaçu : Paraná

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo

organismo.

Ill - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a

contratação, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em

parte ou integralmente, por organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou reembolso,

permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas possam inspecionar

o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e

à execução do contrato.

$ 2º - Os contratantes declaram que manterão até o final da vigência deste contrato conduta ética e

máximo profissionalismo na execução do objeto do presente instrumento.

$ 3º - ACONTRATADA se obriga a, no exercício dos direitos e obrigações previstos neste Contrato:

a) Não dar, oferecer ou prometer qualquer bem de valor ou vantagem de qualquer natureza a agentes

públicos ou a pessoas a eles relacionadas ou ainda quaisquer outras pessoas, empresas e/ou

entidades privadas, com o objetivo de obter vantagem indevida, influenciar ato ou decisão ou

direcionar negócios ilicitamente;

b) Adotar as melhores práticas de monitoramento e verificação do cumprimento das leis

anticorrupção, com o objetivo de prevenir atos de corrupção, fraude, práticas ilícitas ou lavagem de

dinheiro por seus sócios, administradores, colaboradores e/ou terceiros por elas contratados;

c) Não empregar, direta ou mediante contrato de serviços ou qualquer outro instrumento, trabalho

escravo ou infantil;

d) Obedecer e garantir que a prestação de serviços ora contratada se dará de acordo com todas as

normas internas da CONTRATANTE;

e) Zelar pelo bom nome comercial da CONTRATANTE e a abster-se ou omitir-se da prática de atos

que possam prejudicar a reputação da CONTRATANTE. Em caso de uso indevido do nome da
CONTRATANTE, ou de qualquer outro nome, marca, termo ou expressão vinculados direta ou

indiretamente à CONTRATANTE, responderá a CONTRATADA pelas perdas e danos daí

decorrentes;

f) Participar de todos e quaisquer treinamentos eventualmente oferecidos pela CONTRATANTE que

sejam relativos a qualquer aspecto que consta da lei anticorrupção ou políticas internas da

CONTRATANTE, bem como aqueles relativos ao Código de Ética e Conduta desta.

$ 4º - A CONTRATADA declara que não esteve envolvida com qualquer alegação de crime de

lavagem de dinheiro, delito financeiro, financiamento de atividades ilícitas ou atos contra a
Administração Pública, corrupção, fraude em licitações ou suborno.
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Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

$ 5º - A CONTRATADA concorda em notificar prontamente à CONTRATANTE, caso tome

conhecimento de que algum pagamento impróprio tenha sido realizado, direta ou indiretamente, por

um de seus colaboradores ou terceiros por estar contratados.

$ 6º - A comprovada violação de qualquer das obrigações previstas nesta cláusula é causa para a

rescisão unilateral motivada deste Contrato, independentemente de qualquer notificação, sem
prejuízo da cobrança das perdas e danos causados à parte inocente e das demais penalidades
previstas no presente instrumento.

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA
PUBLICAÇÃO

Após assinatura das partes, o extrato deste contrato será publicado no Diário Oficial do Município -

Jornal Xagu e disponibilizado e no sítio oficial da Prefeitura https://riobonito. pr.gov.br/portal/portal-
licitacoes.php?modulo=&pesquisar=1&a=2024&m=5&s=.

Parágrafo único. Incumbirá ao contratante divulgar o presente instrumento no respectivo sítio oficial

na internet, em atenção ao art. 91, caput, da Lei n.º 14.133, de 2021, e ao art. 8º, 82º, da Lei n.

12.527, de 2011, bem como no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP), na forma prevista

no art. 94 c/c art. 176 da Lei 14.133, de 2021.

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA
FORO (art. 92, $ 1º)

Fica eleito o foro da Comarca de Laranjeiras do Sul, Estado do Paraná, para dirimir os litígios que

decorrerem da execução deste contrato que não puderem ser compostos pela conciliação, conforme
art. 92, 81º, da Lei nº 14.133, de 2021.

E, assim, por estarem justas e convencionadas, as partes assinam o presente Contrato, em 02 (duas)
vias de igual teor e forma.

Rio Bonito do Iguaçu/PR, 23 de maio de 2025.

SEZAR AUGUSTO Assinado de forma digital por SEZAR
AUGUSTO BOVINO:33348170915

BOVINO:33348 170915 Dados: 2025.05.26 09:22:05 -03'00'
SEZAR AUGUSTO BOVINO
CONTRATANTE Documento assinado digitalmente

vb / YURIABREUFAE
— Data: 26/05/2025 10:58:06-0300

Verifique em https://validar.iti.gov.br

YURI ABREU FAÉ
CONTRATADA
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PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU | DAI E
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CNPJ 95 587 770/0001-99 Ro e6S poa;
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85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

EXTRATO DO CONTRATO Nº 80/2025-PMRBI
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025-PMRBI

Contratante: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito público,

inscrito no CNPJ sob o nº 95.587.770/0001-99, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Rua 7 de

Setembro, 720, Bairro Centro - CEP 85340-000, neste ato representado pelo Prefeito, Sr. SEZAR AUGUSTO

BOVINO.

Contratada: DUNAS GEOLOGIA LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrito no CNPJ sob o nº

42.800.304/0001-83, com sede na Rua Goias nº 3544, Lote: 06/07 B, Quadra 002, Zona ll, Umuarama, Estado

do Paraná, CEP: 87502-030, doravante designado CONTRATADO, neste ato representado pelo Sr.(a) YURI

ABREU FAÉ, portador da cédula de identidade nº. RREEENNANNNN e inscrito no CPF nº EEEST

DO OBJETO DO CONTRATO: O objeto do presente contrato é realização das atividades de Requerimento

de Registro de Extração junto a Agência Nacional de Mineração, para o Município de Rio Bonito do Iguaçu,

para atender as necessidades da Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio Ambiente, pelo período de

6 meses.

DUNAS GEOLOGIA LTDA - CNPJ 42.800.304/0001-83

Lote | Item |Produto/Serviço = Un | Quant | Preço | — Preçototal ==

1 1  |CONTRATAÇÃO DE EMPRESA Contratação | UN 6,00| 9.500,00 57.000,00)

Ide empresa especializada na realização das
atividades de Requerimento de Registro de
Extração junto a Agência Nacional de
Mineração, conforme a Resolução ANM nº O1,
de 10 de dezembro de 2018, Plano de
Fechamento de Mina (PFM), de acordo com a
Resolução ANM nº 68, de 30 de abril de 2021,
Plano de Recuperação de Área Degradada
(PRAD), para o Município de Rio Bonito do
Iguaçu, para atender as necessidades da
(Secretaria Municipal de Agropecuária e Meio
Ambiente, pelo período de 6 meses. À
contratada realizará o requerimento dos
seguintes locais com a área de lavra, não
necessitando do uso de explosivos:

LOCAIS:

1-Pré Assentamento Herdeiros da Terra,
Comunidade Charqueado, Grupo Nova Canaa,
coordenadas UTM: 22 J Longitude 328788.77
m E e latitude 7175143.49 m S (área de lavra
7.000,00m?);

12-Pré Assentamento Herdeiros da Terra,
Comunidade Central, Grupo Aliança Paraíso,
coordenadas UTM: 22 J Longitude 331434.64
m E e latitude 7177439.00 m S (área de lavra
18.000,00m?);

13-Pré Assentamento Herdeiros da Terra,



[pREFEITURA táuMICIPAL,

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU TEA)

CNPJ 95 587 770/0001-99 IE

* Rua 7 de Setembro, 720 - Centro - Telefax (0**42)3653-1122

à 85340-000 - Rio Bonito do Iguaçu - Paraná

iComunidade Central, Grupo Herdeiros da
Terra, coordenadas UTM: 22 J Longitude
327175.15 m E e latitude 7179877.29mS
(área de lavra 15.000,00m?).;

14-Pré Assentamento Herdeiros da Terra,
Comunidade Ponte Alta, coordenadas UTM: 22
J Longitude 323938.57 m E e latitude
7183011.00 m S (área de lavra 8.000,00m?);

5-Assentamento Ireno Alves dos Santos -
iComunidade Irmã Dulce, coordenadas UTM: 22
J Longitude 334854.60m E e latitude
7165229.10m S (área de lavra 10.000,00m?);

6-Assentamento Marcos Freire, Comunidade
Água Morna, coordenadas UTM: 22 J
Longitude 323776.07m E e latitude
7167598.78m S (área de lavra 5.000,00m?).

TOTAL 57.000,00

DO VALOR DO CONTRATO:
O preço global para a execução do objeto deste Contrato é de R$ 57.000,00 (Cinquenta e Sete Mil Reais), daqui
por diante denominado “VALOR CONTRATUAL”.

DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
As despesas decorrentes da contratação, terão cobertura pelos créditos orçamentários consignados na Lei
Orçamentária Anual (LOA) para o exercício de 2025, fonte de recursos próprios do Município, nas seguintes
funcionais programáticas:

— Funcional Programática | Conta | FontedeRecurso | Natureza da Despesa =
18.541.0011.2061 5750 000 3.3.90.39.00.00
18.541.0011.2061 5760 505 3.3.90.39.00.00
18.541.0011.2061 5770 510 3.3.90.39.00.00
18.541.0011.2061 5780 511 3.3.90.39.00.00

DA EXECUÇÃO E DA VIGÊNCIA:
A vigência deste contrato é de 23 de maio de 2025 até 22 novembro de 2025.

Parágrafo único. Este contrato é de fornecimento contínuo, portanto, poderá ser prorrogado sucessivamente,
respeitada a vigência máxima decenal, nos termos do Art. 107 da Lei Federal nº 14.133, de 2021.

O FORO:

Comarca de Laranjeiras do Sul, Paraná.

Rio Bonito do Iguaçu - PR, 22 de maio de 2025.
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Última atualização 27/05/2025

A > Editais

Local: Rio Bonito do Iguaçu/PR Órgão: MUNICIPIO DE RIO BONITO DO IGUACU

Unidade compradora: 1 - PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU - PR

Modalidade da contratação: Pregão - Eletrônico — Amparo legal: Lei 14.133/2021, Art. 28, | Tipo: Edital

Modo de disputa: Aberto — Registro de preço: Não — Fonte orçamentária: Não informada

Data de divulgação no PNCP: 10/04/2025 Situação: Divulgada no PNCP

Data de início de recebimento de propostas: 14/04/2025 09:00 (horário de Brasília)

Data fim de recebimento de propostas: 30/04/2025 14:00 (horário de Brasília)

Id contratação PNCP: 95587770000199-1-000026/2025 Fonte: BLL Compras

Objeto:

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA REALIZAÇÃO DAS ATIVIDADES DE REQUERIMENTO DE REGISTRO DE

EXTRAÇÃO JUNTO A AGÊNCIA NACIONAL DE MINERAÇÃO, PARA O MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, PARA

ATENDER AS NECESSIDADES DA SECRETARIA MUNICIPAL DE AGROPECUÁRIA E MEIO AMBIENTE, PELO PERÍODO DE 6

Itens Arquivos Histórico

Número 2 Descrição ; Quantidade Valor unitário estimado Valor total estimado



CONTRATAÇÃO DE EMPRESA
Contratação de empresa
especializada na realização
das atividades de
Requerimento de Registro de
Extração junto a Agência
Nacional de Mineração,
conforme a Resolução ANM

nº O1, de 10 de dezembro de

2018, Plano de Fechamento
de Mina (PFM), de acordo
com a Resolução ANM nº 68,

de 30 de abril de 2021, Plano
de Recuperação de Área
Degradada (PRAD), para o
Municipio de Rio Bonito do
Iguaçu, para atender as
necessidades da Secretaria
Municipal de Agropecuária e

Meio Ambiente, pelo período
de 6 meses. A contratada
realizará o requerimento dos
seguintes locais com a área
de lavra, não necessitando do
uso de explosivos: LOCAIS: 1-

Pré Assentamento Herdeiros
da Terra, Comunidade
Charqueado, Grupo Nova

Canaa, coordenadas UTM: 22
J Longitude 32878877 mE e

latitude 7175143.49 m S (área

de lavra 7.000,00m?); 2- Pré
Assentamento Herdeiros da
Terra, Comunidade Central,

Grupo Aliança Paraíso,

coordenadas UTM: 22 J
Longitude 33143464 m E e
latitude 7177439.00 m S (área
de lavra 18.000,00m?); 3- Pré
Assentamento Herdeiros da
Terra, Comunidade Central,
Grupo Herdeiros da Terra,

coordenadas UTM: 22 J
Longitude 327175.15m E e
latitude 717987729 m S (área
de lavra 15.000,00m?); 4- Pré

Assentamento Herdeiros da
Terra, Comunidade Ponte
Alta, coordenadas UTM: 22 J
Longitude 32393857 m E e
latitude 7183011.00 m S (área
de lavra 8.000,00m?); 5-
Assentamento Ireno Alves
dos Santos - Comunidade
Irmã Dulce. coordenadas
UTM: 22 J Longitude
334854.60m E e latitude
7165229.10m S (área de lavra
10.000,00m?); 6-
Assentamento Marcos Freire,
Comunidade Água Morna.
coordenadas UTM: 22 J
Longitude 323776.07mM E e

latitude 7167598.78m S (área
de lavra 5.000,00m?).

R$ 15.923,33 R$ 95.539,98
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PORTAL
NACIO NAL Criado pela Lei nº 14.133/21, o Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) é

= A o sitio eletrônico oficial destinado à divulgação centra la e obrigatória dos atos
CONTRATAÇÕES

* PUBLICAS exigidos em sede de licitações e contra ministrativos abarcados pelo novel

diploma

É gerido pelo Comitê Gestor da Rede Nacic

colegiado deliberativo com suas atribuições estabelecidas no Decreto nº 10.

de 9 de agosto de 2021.

O desenvolvimento dessa versão do Portal é um esforço conjunto de construção

de uma concepção direta legal. homologado pelos indicados a compor o aludido

comitê

A adequação, fidedignidad
às contratações disponibil|
estrita re:

AGRADECIMENTO AOS PARCEIROS

ÉBID éEnap
Banco Interamericano Escola Nacional de
de Desenvolvimento Administração Pública

Texto desti exibição ções rel a licença de uso.
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EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 34/2025 PIMRBL
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 22/2025 PIMRBL

[em ces comação de regisiro de preços objetivando à aquisição de oxigênio medicinal, com cilindrosJem comodato, para suprir as das Unidades de PPront da[Se code na Municipal de Saúde de Município de Rlo Banho do Iguaçu, veículos de trantges tunes|éa rede municipal de saúde.
[órgão Gerenciador: MUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, inscrito no CNP) sob nº 95.587.770/0001-9,[rem entreso à Rus 7 de Setembro 720, Baimo Centro, lo Bonto do iguaçu, Estado do Paraná, teme um| representada pelo Prefeito Municipal, St, SEZAR AUGUSTO BOVINO.
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Ú EXTRATO DO CONTRATO Nº 80/2025-PMRBI

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 19/2025-PURBI
“iSfitatante: MUNICÍPIO DE RIO BONTO DO IGUAÇU, Estsdo da Paraná, pessoa juíóca de dieioJeíõica, esco no CNPJ sob o nº 95,567.770/0001-89, com sede na Prefeitura Municipal, localizada na Aus 75 auientoo, 120, Baimo Cento - CEP 853000, neste ao representado pelo Prefeio, Se. SEZAR:jaucusto Bovino,

(Convalada: DUNAS GEOLOGIA LTDA, pessoa arióica de dieio privado, mscito no CHPJ sob o 5º[62 BL IOATO01 A, com sede na Rua Goias nº 3543, to: 0607 8, Quadra 002, Zona HI Umuarama, Estadofianeo AE e: 57502030, doravanta designado CONTRATADO, reste alo regresentado pelo Sta] YURIABREU FAÉ, portador da cédula de idenfdade nº.

For Lai DasSNTIA a el Moka etv ico aoSSI ro canada A Foo
"TERMO DE HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

(Sh) roscasForceTO EcaEs. IRD Sos sutuções que Denão contentes pela leguiação em voor,deraGõos policies. e veta 60 parecer conduvio earido peu Contdão
(04 - btomciogar e Ater à pranania Lotação rostca ievoma:

sasFEESAFãs
SANHO ECO TECTOR ?60EXO,

15 42.000 00 [Otenta 6 Dos AN tenis).
[FFACVAA SETE,E

|
| DUNAS GEOLOGIA LTDA - CNPJ ALANS00DO0 TAS,1Ltois Trem

VIRATAÇÃO DE EMPRESA Contatação
fee empresa especi

H
[Mine-ação, conforme a Rescição ANM nº 01,
fe 10 de dezembro de 2018, Piano de.
[Fechamento de Mina (PFM), de acordo com a.À Resolução ANU nº 68, de 30 de abri de 2021,
fina de Recuperação de Área Degradada
|FRAD). para o Municipio de fa Bordo do

feguintes locais com a área de aura, não
pecessitando do uso de explosivos:
tocas:

|1-Pré Assentamento Herdeiros ca Terra
[comuridade Charqueada, Grupo Nova Canaa,À

fesordanadas UTM: 22 J Longitude 325788.77
fm E e lastude 717514349 m S (área de lavra000.007;

[comunidade Central. Grupo AtançaParaiso,c "UTM: 22J Longitude 331434 64
[RE elade TITE Om S lima ca lavra |
[18.000 00m7+:

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIO BONITO DO IGUAÇU

Mes TdeScicmbra, 716
CNPISS SET TODOOI-A9

Como Tae (aan7 RieBoniadolquço o Peres

TERMO DE RECISÃO UNILATERAL AO
CONTRATO Nº 27/2025, REFERENTE AO
CHAMAMENTO PÚBLICO NºoV2O24 -
INEXIGIBIIDADE = Nº pinças,
CELEBRADO ENTRE O MUNICÍPIO DERIO BONITO DO IGUAÇUPR

PESSOA FÍSICA SAMUEL SILVESTRE DE
OUVEIRA, NA FORMA ABAIXO:

RLYUNICÍPIO DE RIO BONITO DO IGUAÇU, Estado do Paraná. pessoa juídica de deeão público,inscrito no CNP sob o nº 95.587.770:0001.99, com sede na Preteiirode Setembro, 720, Bairro Canto -CEP.

RESCISÃO: Fica rescinádo, » parte da presente data, o Contrato nºna toma pessoa fisica para

CLÁUSULA SEGUNDA + DOS FUNDAMENTOS: Esta rescisão oco,Gecomentes da inobsenância legal contida no art. 90 62: da Leint 141332021,3. em razão dos cleios
CLÁUSULA TERCEIRA - DA PUBLICAÇÃO: O presente TERMO UE RESCISÃO, será publicada,Oficialo Municígio - Jomal Xaqu,comendo as despesas 34 expensas da

(.90r assim as pares decidrem de forma consensual, âvra-se o presente enno, em 02 (úuas) viase qual teor e forma.

“Rio Bonito do iguaçufPR, 22 de maio de 2025.

r— =
IPREFEITURA Bassano: 4;
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ESTADO DO PARANÁ É hiÉ Município de Rio Bonito do leu:É pio do Iguaçi |

AUTORIZAÇÃO DE DIÁRIAS Nº 03,202
Declaro que infor o pagamento de diárias refernie ao mês de abeil de 2025 à Vereadowos éIgnorado Legidativo Maiipal, de acordo com à Lei nº 11630017 de IMO40017, mersea pob ter1.376 de 07 de abril de 2022, conforme segue:

pela empresa LF Grando Consularis e
Treinamentos Ltda, nos dias 08 à 11 de abril de 2025, nacidade de DionisioCem

Cleomar Mulcr deAnhaia municipio € a vercamça: | 30000
28pocios procedimentas diese da li orgânica e o tegimento interna é “O.
Plancjamento”, restizado pela cmpresa LF Grando Cometaria e
Treinamentos Lida, nos dias 08 à 11 de aba de 2025, nu cidade de DioeisioCergueira-SC.

103 diárias concalidas para participar do cura “O monieipão é 3 vercanço”4poctos procedimentos dizate da lei orgónica e o regimento interna 6“Oplano plurianea! e lei de diretrizes orçamenrias como imtrumento dePlanejamento”, selizado pola empresa LF Grando Consultoria é
Treinamentos Lda, nos dias 08 à 11 de abril de2025, na cidade de DionisioCergucira-SC.

Tscima Fóxo

103 diárias coocadidas para pariicipar do curso “O municipio é a vereumçoraspectos procedimentais diante da lei
e

RSA

AT

ASA

spietçõessa
Cerqueira-SC.Ts [O ds enc Tum e 7 Eos TE Tespegantando é Prá Mania o da (CT E ATE ARIRTOsrTaAfeeaoESTAR Or ES condão per mia TREE TSESilva Junior acompanhando o Prefeito Municipal, no dia 15 e 16 de abril de 2025, nacidade de Foz do Iguaço-PR.

Andréia Fabiana [03 diárias concedidas para paricipar do Curso "Comantcação Cicicne E[> =Saal] Potes sr A Ter TE
Legisaiivo - Liciações « vomeaos admisisaivos - prsciçios eerientações técnicas para 2 comissão de licitações”, sealizado pela RASCaia é Trato no to Pe Ea TAPE PR EApaes

7 : ão,FEZ ESTADO DO PARANÁ: —— > TADO DO PARAN
o Município de Rio Bonito do inaçÃ

SeibelTa 3 diárias concedidas para participar do Coro "Comunicação clíciente e
(postura dos agentes públicos e políícos nos trabalhos do Executivo eLegistativo — Lictação « contratos adminisaívos - principios éorientações técnicas para 2 comissão de licitações”, reslizado pela RAS
(Consultoria e Treinamento em Gestão Pública, nos dias 22 25 de abril de2025, na cidade de For do Iesaçu-PR.

ET)

—3 diárias concddas pora participar do Cuno “Comunicação cliente €postura dos agentes públicos « políícos nos trabalhos do Executiva éLegiao —Liciações « contratos - principios é
rientações técnicas para à comissão de licitações”, reslizado pela RAS

(Consultoria e Treinamento em Gestão Pública, nos das 22 à 26 de abril de
202, na cidade de Fozdo Iguaça-PR.

155000

concedidas para acormpanar o Vereador Edom Rodrigo Camargona participação do mesmo na EMUPAR - Encontro dos Municípios doParan, realizado pela AMP - Associação dos Municíçios do Paranã,
sea função de assessor da comunicação, no dias 28 4 30 de

abril de 2028, na cidade de Coritia-PR.
102 diárias concedidas posa partíciaos do exconio ds EMUPAR - Encontro | T0000dos Maicifios do Paraná, 1cilizado pole AMP - Associação dos |

Municipios do Paraná, nos dias 26 à 30 de abril de 2025, na cidade deCurita-R.

"Rio Bonito do Iguaça, 23 de maio de 2024,

co

EXTRATO DE CONTRATO INDIVIDUAL DE TRABALHO - CIT
Extrato de CAT. nº ; 033/2025

(Contratante: Municipio 6e Rio Bando do Iguaça
Contratada: CLAUDEMIR NOGUEIRA FERREIRA,
Função: Motorista
Salário níciat: R$- 2.204,58
Vigência do Contrato: 10/05/2025 - 10/01/2026
Localidade: Conforme Cronograma,da Secretana Municipal ce Viação
Extrato de CLT. nº : 030/2025

: Municipio de Rio Bonto do Iguaçu
CHEIA PINHEIRO KOSTKA

2506.0
do Contrato: 26/05/2025 - 26/12/2025

Localidade: Conforme Cronograma da Secretaria Municipal de Educação, Cutira e Esparta

|
|Rio Bono do IguaçuPR.. em 28 de maio de 2025.

|


